
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Oficio n.° 030/2023 — Secretaria Municipal de Infra estrutura 

Atenciosamente, 

7---
5
7 

ABIMAEL BRITG RIBEIRO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Rua Maranhão — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
CIDADE DE TODO 

São João do Paraíso (MA), 12 d julho de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor, 
Roberto  Regis  de Albuquerque 
Prefeito Municipal de São João do Paraíso — MA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA P ESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS HURBANAS —  TAP  BURACOS E 
RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS BETUMINOSO USINA 'O A QUENTE 
(CBUQ) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA S CRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICiP10 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO O PARAÍSO-MA 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a Vossa Senhoria, autorização para CO 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SE 

MANUTENÇÃO DE VIAS HURBANAS — TAPA BURACOS E  RECAP  

CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PAR 

DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA D 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, assim suprindo as ne 

conforme planilha em anexo. 

RATAÇÃO DE 

VIÇOS PARA 

AMENTOS COM 

ATENDIMENTO 

MUNICÍPIO DO 

essidades desta, 
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CO NSTRU MAIS 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 l Inscrição Estadual: 12.410137-2  

Email: co  nstruma iseconstrucoes@gmail.co  m 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

JOÃO LISBOA-MA, 03 de julho de 2023. 

Assunto: 
Obra 
OBRA: SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS VIAS URBANAS - TAPA 
BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE ICBUQ) 

Bancos 
SINAPI .0512023 - Maranhão 
SICRO3 • 01/2023 - Maranhão 
ORSE - 04/2023 - Sergipe 

5.0.1. 
25,0%  

Encargos  Socials  
Desonerado: 
Horista: 84,19% 
Mensalista: 48,08% 

Orçamento Sintético 
Quant 	Valor Unit" 	Valor Unit  

com  BEW 
SERVIÇOS SINICIAIS 

agadeira 

1.22 	51,33160 	5.47% 

	

47-452.50 	5.01 % 

	

1,200.00 	6.13 6-.5" 

	

46,462 50 	4.95% 

	

147,167.50 	15.69155,  

1 

	

0.31 	1,937.50 

	

237.05 	142,230 00 	15. 

RUA 21 DE ABRIL 1 215 I  CENTRO 1 JOAO LISBOA 1 MARANHÃO 

CEP: 65.922-000 
CONSTRUMAIS - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA j Escritório: (99) 98515-2682 

. 	•• 

Item 	Código Banco 	Descrição 

Ei4blç"E-REÕAPEA1,1E14-T0-6IÃO  flF Onnzt P rniiIPAMPNTO 

4011652ISICRO3 	,,Imprimação com emulsáo asfáltica 

404 fiS3J,SICREI3- 	TP-Mid'radi ligação -  

4611456ISICRO6 	'Concreto asTáltico  "Coin  asfalto pollmero - faixa C - are 

Solo ;Soié, pa'ra base de remendo profundo 
_ 	. 	 . 
ransporte  cam  caminhão basculante de .6 iTP - rodovia em revestimento 

primário 
SERVIÇO iitAFiÀ-BUFiï6áritik6"1:1É"iniikE ÉQUIP~TÕ" 

71innfIrnacie-COM'e'mulsão'aafaita" 

[Tina buraco cOrn Pintura de ligaCãO - de'rnaição manual 

 jazida 

' 	- - • .tál:cd'i;à-ri,'Icíde-sinalização - "caYelatesm perfil me 

É;;;;,,jç.ão  e canga de material  

Placa 	m  chapa aço  garvanizacio, insialada -
,›
R
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confecção  
RECOMPOSIÇÃO 

-iiLA'Rde°J°-alidAtiVcr4omENtr.raOior 

de  revestimento  pr 

'e bAta domercials  

6250 

600 

6250 

Total 	Peso (%) 

	

2,506.83 	0.27 % 

	

99.28 	0713-070 

" 	0 14 % 

	

70,725.25 -- 	744-5‘ 

	

7,177.50 	0.17% 

	

7681.25 	0.84% 

5.76 	4,335.00 	0.46 % 



6. 5914329,SICRO3 

soo 473.84 	561.541  

4.03 

69120i 0.98 	 1 	84,326201 .$$ 

585,304.121 	62.42% 

505,386:00 

	

5.1526 	 6.10 	64,050.00 	6.83% 

	

.9046 	 15468.12; 1. 

134,326.40` 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

CONCRETO BETUMINIOSO USINADO A QUEN'TE-(CBUQ) PARA - 
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRÃO DNIT, FAIXA C, COM  CAP  50170. 

AQUISICAO POSTO USINA _ 	,  
Asfalto diluído de petróleo - CM-30 

'Emulsão asfaltica - RL-1C 

. 	. 
:TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

tránsp6rtëèõrri caminhão basculante de 6 M'--rodovi.a.em revestimento 

00001510iGINAPI 

" -Ii161-0-41§1D-RO3' - 

Mis4iisicáó3 

5  

i 5  

, 
5.2 

5.3 

Assinado de forma digital por  
ANTONIO  FRANCISCO BARROS DO 
NASCIMENTO:88354385353 
Dados: 2023.07.03 11:47:52 -03'00' 

CONSTRUMAIS -CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 113.166.66210001-00 
Antonio Francisco Barros do Nascimento 
CPF: 863.543.853-53 
RG: 000108441799-7 

ANTONIO FRANCISCO  

BARROS  DO 
NASCIMENTO:88354385353  

CONSTRUMAIS 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 I Inscrição Estadual: 12.410137-2  

Email:  construmaiseconstrucoes@gmail.com  

Total sem BDI 776,391.03 
Total do BDI 161,301.57 
Total Geral 937,692.60 

O preço da Cotação de Preços é de R$ 937.692,60 (Novecentos e Trinta e Sete Mil e Seiscentos e Noventa e Dois Reais e Sessenta Centavos). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.  

JULIO  SERGIO 	Assinado de forma digital por 

SIQUEIRA 	
JULIO  SERGIO SIQUEIRA 

BAYMA:22601210397 

BAYMA•27601.7103_97  Dados: 2023.07.03 11:48:11 -0300' 
JÚLIO SERGIO SIQUEIRA BAYMA 

Registro 1105229998 
CPF. 226.012.103-97 
ENGENHEIRA CIVIL 

 

o  

RUA 21 DE ABRIL 1 215 I  CENTRO  I  JOAO LISBOA I MARANHÃO 
CEP: 65.922-000 

CONSTRUMAIS — CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA I Escritório: (99) 98515-2682 



	

4.2 	 4011353 SICRO3 

	

14.3 	1 140t114661S1C1R03-- 

5 

CNPJ: 09.534.1 
RUA; DUQUE  OE  CAITYJA 

JOAO LISBOA 	 MARANHÃO- CEP 650220 
Emaih bat.construcoes6510gmaricom 

Obra 	 Bancos 

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS VIAS URBANAS - TAPA BURACO SINAPI - 05/2023 - Maranhão 

E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE SICRO3 - 01/2023 - Maranhão 

(CBUQ) 	 ORSE - 04/2023 - Sergipe  

B.D.I. 	Encargos  Socials  
25,0% 	Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

; 2.2 

112:4 

, 3.2 

4 

2. 

11  4011352;516653 11  

51 CIRSE 	Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada -  Rev  02_01/2022 

52191544SICRO3 	Cavalete emperfil metálico para placa de sinalização -1,00 m x 1,00 m - 

confegção 
]RECOMPOSIÇÃO GRANULAR DO PAVIMENTO 

4016008,SICRO3 	IEScavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira 
:de 3,4 m' 

4915611 SICRO3 	iRecomposição de revestimento primano com  malarial  de jazida 

4915621 SICRO3 	Solo para base de remendo profundo 

5914329 SICRO3 	1Transpone com caminhão basculante de 6 tn3 - rodovia em revestimento 

Iprirnario 
'SERVIÇO DE TAPA BURACO-MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO 

1ImprirnaçãO cdm emulsão asfáltica 

Tapa buraco com  pin  ura 	 0-11161PU 

4011352 

4915678 SICRO3 

SICRO3 
SERVIÇO DE RECAPEAMENTO-MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO 

imprimação  corn  emulsão asfáltica 

Pintura de ligação 

Concreto asfaiticci com asfalto polimero -faixa C - areia e brita comerciais 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

Planilha Orçamento 

Und 	 Quant.3 

2500 ,  

750 

1 
6251 

1251 

, 

	

2.494,711 	0,27%; 
, 

	

.194,061 	0,13%. 

	

1.300,651 	0,14 %. 

	

70.619,75: 	7,56%] 

	

3,471 	 4,33, 	7.144,50: 	0,77%; 

10,031 

1 

1 

	

, 	
12,531 

1 

1, —  

7.631251 

, 

0 vo

r 

1

111''  
. 

0,84 ch 

	

4,601 	 5,751 	4.312,5-6 	0

T

,4 

5

6% 

1 

0,9811— 	1,22. 	51.331,501 	5  

Í 

	

47.553,75: 	599% 

or 	0,48 	1200,001 	0[1.3 % :1 

' 	! 	
; 

	

296,67i 	370,83; 	46.353/51 	497°4 

	

; 	 , 	10 

146.42950] — 	15,68 P 

3.000,00i 

	

1.937,501 	.21 

-1741-192607—  1 16 - 

	

582.165,001 	4,36 

Código Banco 	Descrição 

SERVIÇOS INICIAIS 

m' 16501 

Valor Unit 	Valor Unit 
	

Total', 	Peso (%) r  
com  BDI 

m2 	1 

un 

318,42 

208,11 

39802. 

-2610:1131: 



; 5 1 	 00001518 &NAN 

5-2 - 	 M0104 SOROS 

53 	 M1949 SCRO3 

-5914329 SICRO3 

C 	 - 	Insc: 12.2779894 
RUA: DUQUE DE 	 651-  Bain-o: CIDADE NOVA 

- 	MARANHÃO- 	CEP 65922000 	lone:  (xx99) 3535-2315 
b.a.construcoes651(IgumiLcom 

—5 02.78556 ' 	55,86 % CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA  
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C. COM  CAP  50/70 - 

IAQUISICAO POSTO USINA  

900 ^ 558,65 

Asfalto diluido de petróleo - CM 30 10500 5,1260, 6,06 63.63050 6,82 °/01 

'Emulsão asfáltica - R1 -1C I 39375, 3,3872,  4,00 1  15750 00 ., 1,69 % 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 84.326,40 9,03 %, 

 

:Transporte com caminhão basculante de 6 m3 - rodovia em revestimento 
primário 

tkm 69125 098 122 84.326,40, 9,03 %, 

Total sem  Bpi  
Total do BOI 
Total Geral 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 933.589,11 (NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS). 

773.086,01 
160.503,10 
933.589,11 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil Agência: °. 0554-1 Conta: 90.423-6 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 

JOÃO LISBOA-MA, 04 DE JULHO DE 2023.  

ABIGAIL  LOBAO 	Assinado de forma digital por 

FERREIRA:332520333 
PF=I

FiAL033B2A502033372 
72 	 Dados: 202107.04 16:05:09 -0300'  

IL  LOBAO FE.—~ 
Registro: 1103495461 
CPF: 332.520.333-72 
ENGENHEIRA CIVIL 
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 Assinado  

E Drro
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A

e 

I

formadigital  

Dos 

  	por 
BENEDITO ALVES DOS N  

S SANTOS:60092579302 ANT05:60092579302 
 
Dados: 2023.07.04 16:06:09 -0300' 

	B  A CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA  
CNPJ: 09.534.152/0001-49 
Benedito Alves dos santos 

CPF: 600.925.793-02 
RO N°. 1439809 SSP PI 



SECPETAPIA DE 5, 
PLANE3AMENTO ' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 008/2023 
Processo Administrativo n°03412023  

Predo Presencial n°003/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede n Rua Onildo Gomes, 
n° 134 - Centro, Estado do  Maranhao,  CEP: 85.988-000, inscrita no C,NPJ N° 101.598.550/0001-17, 
representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos Reis Melo G: 0001127858995, 
CPF no. 884,097.753-87,  corn  a inbarveniéncia da Secretaria Municipal de Pianejamenl , enquanto ÓRGÃO 
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos pela emprea abaixo qualificada, 
doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do 	-o Presencial n° 
003/2023— SRP -  CPL,  formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 	23, com fundamento 
na Lei Federal  if  10.52012002; Lei Complementar n° 12312006, alterada pela  Lí  Complementar n° 
14712014 e pela Lei Complementar n°15512016; Decreto Municipal n°018/2013 - GA 9, de 02 de Janeiro de 
2013; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que cou r, a Lei Federal n° 
8.66611993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A  presents  Ata de Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE! SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTD COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUCI) DO MUNICIPIO DE CAMPESTREI DO MARANHÃO/MA, 
CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERENCIA, nas especificações, quantidades e preços 
abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ate, no akal e seus Anexos e 44 Proposta vencedora, 
parte integrante deste  document  independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: ALVORADA CONSTRUIR LTDA  
CNN;  05.703.869/0001-18 	 : FONe 
ENDEREÇO: Rua Ceará, Vila  Mariana  — RIBAMAR RQUENFJMA 
Ma: alvoradaconstniir640)smalcom 
REPRESENTANTE LEGAL: Reinaido Gomes da Silva 
CPF  If:  505486.95348 	 1 RO W: 155357 20006 - SSPfittak 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: BANCO DO BRASIL 	 'i AGENCIA: 32804 	1  CON  A: 30960-5 

ITEM CISDIGOil 	DESCRIÇÃO 	I FONTE I UND li QUANTIDADE , 	, u  zgo,R, ToTPREArks  
1 SERVIÇOS INICIAIS 4.966,68 

11 

} 
so0051 I 

Placa de obra em chaP2 I 
ao 	galvanizado. 

ntrin2 ORSE instalada 	- 	; 
02_0112022 	1 

rn2 I 6,00.  396,28 2.377,68 

1.2 5219544 

Cavalete 	em 	poll  , 
metaiico para  place  de i SICRO 
sinalização - 1,00 m x I NOVO 

11,00  in  -  contemn° 	I 

„„ 
"" 10,00 

1 
; 

1 

258,90 2.589,00 

1 
'2 FtECOMPOSIÇA0 GRANULAR DO PAVIMENTO 141.962,501 

: 	14.223,00 

. 

2.1  
; Escavação e carga de ; 	i 	I 	 i 

	

40.16008  'material de jazida com 1 SICRO ; m, ; 	3.300 00  ! 
i trator 	de 	127 	kW 	e; NOV01 	1 	' 	i 
; carrenadeire de 3,4 rns 	1, 	i 	; 

4,31 
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cdprieheat..~~4/ 
SECRETARIA DE ¡ 

PLANEJAMENTO ; 

• .. • • Jaa•—•••••sre, 

2.2 4915611 
Recomposição 	de 
revestimento 	ommo  

!,  corn  material de jazida 
SICRO 
NOVO  

m, 1.250,00 12,50 

2.3 4915621 Solo 	para 	base 	de 
remendo profundo 

SICRO 
NOVO ifts 1.50000 , 5,74  

2.4 5914329 

Transporte 	com 
caminhão basculante de 
6 	rns 	- 	rodovia 	em 
revestimento primário 

SICRO 
I NOVO Sim 84.15%00 1,23 

3 SERVIÇO DE TAPA BURACO-1440 DE OBRA E EQUIPAMENTO 
31  44311.2c 	I Imprimação com emulsão 

' '""a" 1 asfáltica 
SICRO 
NOVO 

ml 	5.000,00 I 0,48 

&2 ' 
Tapa 

buraco com Pintura  4915678 	de ligação - demolição 
j manual NOVO 

SICRO  

m 	250,001 	3'0,00 
1 

4 	• SERVIÇO DE RECAPEAMPATO  -MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 

4.1 
; imryrimação  Om  amulsão : SICRO ! m2  4011352 lasfahica 	 NOVO ' 

1  

12.500,00  0,481 

4.2 4011353 I FIntura de Ilgação 	'SICRO 	n.,2  12.500.00  0,31 "' . NOVO 1  

4.3 4011486 I 
Concreto asfaltico  corn  
asfalto pollmero - faixa C 
- areie e brite comerciais 

! SICRO I 	t 	1.200,00 I NOVO " 1 
,63 

5 AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

5.1 • 00001518 

CONCRETO 
BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE 
(CBUQ) 	PARA 
PAVIMENTACAO 
ASFALT1C,A, 	PADRAO 
DN1T, FAIXA C, COM  
CAP  50f70 - AQUISICAO 
POSTO USINA - BDI = 
18,51 

SINAPI T 1.800,00 555,79 

52 00043830 
ASFALTO DILUIDO DE 
PETROLEO CM-30 - BDI SINAPI 
=18,51 	 . 

Liii
 

 21.000,00 5.07 

5.3 00044953 

EMULSAO ASFALTICA r- 
CATIONICA 	RL-1C 
PARA 	USO 	EM 
PAVIMENTACAO 	, SINAPI 

ASFALT1CA 	- 	BDI 	= ' 
18,51 

T 7.875,00 3,37 

I TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

13.1  
Transporte 	comi 	 i 

5914,4,0  icaminhão basculante de ' SICRO tkm 	138.240,00 "'" 	6 	ma 	- 	rodovia 	errH NOVO .  
revealment°  primario 

1,21 

1 	VALOR  BM  -OTAL: 

r • • 2,  - J-ree, wP.fr5Fe8-ri C5e..".W!"•2 de m 
g 1st 	• 

) 

15.825,00 

&610,00 

103.504,50 

94.900,00 

2.400,00 

92500,00 

291431,00 

6.000,00 

3.875,00 

281.556,00 

1.133430,75 

1.000.422,00 

106470,00 

26.538,75 

167.270,40 

‘. 

317.234,21 

167.270,40 



•se-ão   pelas  

de 21 de junho 

° 147 de 07 de 

 

SECRETARIA DE 
PLANE3AMENTO 

 

ML  PESTRE 
It.".;itieweaAtitit,9  ne  a) CS' 	• • 

••,- n°  MrIn&V, 

VALOR ORÇaliMPMTO 1 8  
VALOR TOTAL: 1.833. ,33 ;  

    

    

    

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 	e o BENEFICIÁRIO se vinc  lam  plenamente 
à presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que i 	o Processo 
Administrativo n° 034/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente e transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Presencial n° 00312023-SRP; 
C) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no 
licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
31. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos 
seguintes normas: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de lide IA° de 2002. e, subsidiariamente, Lei Federal n°8 
de 1993, bem como suas alterações posteriores: 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 
d) Lei Federal n°12327, de 18 de novembro de 2003 
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
r) Decreto Federal no 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2003: 
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 
I) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;  
ft  Subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
especial a Lei Federal n°8.078, deli de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consu 
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as dispos* 
Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram:  deverá preva 
suas cláusulas.  

Maranhao  -MA, 3.3. Os casos omissos serão decididos  Oa  Prefeitura Municipal de Campestre d
segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666)1993 e demais normas pertin tes às licitações e e

i  

contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratct e as disposições 
de direito privado;  ern  especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CÓiigo de Defesa do 
Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mes contados de sua 
publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso  III,  kla Lei Federal n° 
8.66611993 c/c artigo 12, do Decreto Federal no 7.89212013. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAiES 
5.1. O BENEFICIÁRIO obrigar-se-a a cumprir todas as condtçOes dispostas nesta Ata de Registro de 
Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA:  ficando ainda sujeita às penaliades cebiveis  pelt)  
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 
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si. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do aranhão -MA a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitaça especitica. para 
a prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIARO a preferencia 
na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante venc$dor, consoante 
dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n°7.892/2013. 

CLAUSULA SEXTA — DA CR EBRAÇÃO  OE  CONTRATO ADMINISTRATIVO 
6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão 	atadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do  Maranhao  -MA por meio de Contrato Admlnlst4tivo, respeitado 
o principio da anualidade previsto no artigo 57, taputi, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
6.2.0 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do  Con  to para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o pietà máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação. 
6.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser profrogado por igual 
penado quando solicitado  Pero  BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde  qt  ocorra motivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 
6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BEIIEFICIÁRIO não 
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro canelado, convocar 
licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na f 
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condi 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das san 
Edital. 
6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame  corn  a convocação das licitantes rema 
não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente 

a da outra, para 
propostas pelo 
previstas neste 

scentes, quando 

m a proponente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obti o preço melhor. 
6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Exe4ução e assinar a 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descu primento total da Ar 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula  On  , item 11.2, desta 
Ata. 
6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser repr.entada por sócio 
que tenha poderes de Planejamento ou por procurador com poderes especifirns aoresen ando no ato cópia 
do instrumento comorobatório. 
63.0 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de gtstro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresjantar os seguintes 
documentos: 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da 
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
c)Cerlidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal: 
e)Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
g)Cartidao Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PROCESSOS DE COMPRAS 
7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior,  cad  
deverá  formalizer  Processo de  Comore'  específico, sempre que houver necessidade d 
indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pedin 
autos. 
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta 
GERENCiADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem prati 
7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscal 
Contrato, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993. 
7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da e 
tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Pr 
Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do órgão Gerenciador, promover as 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da lei Federal n° 8 
6.2, Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se su 
no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do  Maranhao  -MA deverá. 
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando a negociação para redução de preços e sue jadequação praticado 
no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços 	valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
o) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, obs4vando a ordem de 
classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA. a Prefeitura Municl de Campestre do 
Maranhão — MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 
8.3. Quando o preço de mercado se tomar supenor aos preços registrados e o 	ICIAMO não puder 
cumprir o compromisso. o órgão Gerenciador poderá: 
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociflrem  a majoração dos 
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Planejamento, frente aos 
valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão — MA poderá convocar as licitantes remanescentes para 
negociação; 
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do comprorn o assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplic  ão  da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando asi medidas cabíveis pare 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retírar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estab4lecldo  nesta Ata, sem  
justificative  aceitável; 
o) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar supe 	àqueles praticados no 
mercado,  at  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do artigo 87, da Lei FadO n° 8.666/1993 ou no 
artigo 70, da Lei Federal n° 10.520/2002. 
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9.2. 0 cancelamento de registras nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" s4rá foth4zado por 
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranh -MA, assegurado 
o contraditório e a  ample  defesa. 
9.3. 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alineas "a" e "b" 4arretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a  ample  defesa 
9.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, cecorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ala, devidamente oomprovaço e justificado: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipa de Campestre do  
Maranhao  -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preçoi e informará aos 
BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por  ór  ãos e entidades da 
Planejamento Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame eitatario (Carona), 
mediante previa consulta á Secretaria Municipal de Planejamento, para adesão, des Øe que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme  tits*  o artigo caput, do Decreto 
Federal n°7.892(2013. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preçc4, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão forrnalizar o processo administrati de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento, se manifestará quanta à possibilidade de adeSão, conforme dispõe 
o artigo 22, § 10, do Decreto Federal n°7.89212013. 

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observada3 as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, cliesde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e Mures assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do  Maranhao  -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal  if  7.892/2013. 
10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (sinquenta por cento) 
dos quantitativos dos  "dens  registradas nesta Ata decorrente deste Pregão, confonnq o artigo 22, § 3°, do 
Decreto Federal n°7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federa! n°9.488(2018 
10.1.4. 0 quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nãol  poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata,  independent  mente do número de 
argãos não participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 40,  dc)  Decreto Federal n° 
7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488120181. 
10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o argão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada  ern  até 99 (noventa) dias consecutivos. observadia o prazo de vigéncia 
desta Ata, conforme o artigo 22. § 6°, do Decreto Federal n°7.892/2013. 
10.1.8. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticadps no âmbito do órgão 
participante e do caçona 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1. 	oescumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora es belecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal rt° 10.520/2002 e na Lei Federal no 8.566/1993. 
11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadarriente, não comOarecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços; nao comparecer ou recusar-se a retirar  la  Note de Empenho. 
oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fomechlnento, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 
a) impedimento de licitar e contratar tom a Prefeitura Municipal de Campestre 	Maranhao  -MA, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n°10.5 I 2002; 
h) Multa 08 10% (dez por cento) do valor Item da Proposta de Preços, devidament atualizada. 
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11.3. 0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujei ará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampia defesa e o contraditório: 
e) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por canto), incidente sobre o ‘iibr total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por canto); 
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), Incidente sobre o v lor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou itnpropriedades,  até o 
limite de 10% (dez por cento). 
11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestr9 do Maranhão -MA 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BEf1EFICIARIO. quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial. do Contrato: 
a) Advertência; 
h) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inicioneidade para licitar ou contratar  corn  a Planejamento Pública 
os motivos determinantes da punição  cu  até que seja promovida a reabilitação peran 
que aplicou a penalidade. 
11.5. As sanções previstas nas alineas 'a', 'c' e 'tf poderão ser aplicadas conjunt 
alinea 'b'. 
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previs 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados  Fla  data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maránhão -MA. 

11.8. 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos  cu  cobrado diretamente da Contratada, 
amlgáveri ou judicialmente. 

11.9. 0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, no celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, enspjar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta,  father  ou fraudar na execução dt contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar  corn  a Planejamento, pelo prazo de até $ (cinco)  an ,  enquanto perclurarern 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perapte a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/002.  

CLAUS=  DECIMA SEGUNDA — DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Qualquer comunicação entre as panes a respeito desta Ata ou das eventuaiè e futuras contratações, 
só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outrp meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93 e Iterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e  sous  aditamentos (se  he  er), será efetuada na 
imprensa oficial  (art.  6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual. da Comarca da cidade de Porto  room  -MA, Estado do', 	• 
Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de egistro de Preços e das 
Ordens de Serviços dela decorrentes. 

a Planejamento, por 

enquanto perdurarem 
a própria autoridade 

nte com a prevista na 

, mediante relatório 
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14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, ça 
das testemunhas abaixo declinadas, em 02  (dues) vies  de igual teor. obrigando-se por 	 para 
que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firma e valioso. 

Campestre do Maranhão 31 de f11310 de 2023 

JAILSON DOS REIS MELO  
Secreted°  de Planejamento 

CONTRATANTE 

CONTRATADA ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ sob o n 05.703.869/0001-16 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS 

k Nome: 

CPF: 

 

-jnido 	 Coireci, 	 empestri? kyontvic2-M55 



6  pd. 	8I 'cosinkunAmsc PP .166462/000  al  
R 	CO 	UÇÕES EMPRERNDIME 

0 	152/000149 
,  

03CNP1L 
MEDIA 

r,. 
...e,,o RESULTADO FINAL 

/IL  
UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 S00051  Rhea  de obra em cha  pa  aço  Rohm  nizado, estalada -  Rev  02_01/2022 ORSE 32 3,00 RI 	 39638 RI 1.188,80 R$ 	 399,81 35 1.19943 RI 	398,02 35 1.194,06 0 28 5 1.183,64 

12 5219544 
Ca valete em perfil mel liso para  place  de sinaliza çeo -1,00 m Li 	m . 

Cenfeçção 

5IC 510030 

NOVO 
im 5.00 lis 	 253,30 RI 1.294,50 6$ 	 261,51 RS 1.307,55 01 	 260,13 RS 1.350,65  01 	 253,90 55 1254,00 

13$ 2.403.44 es 2.505,98 55 2494,71 2.403 34 

RE00MP054ÇA0 GRANULAR DO PAVIMENTO  

La 
 

4016023 
 Escavação e cargo de material de Jazida rum  orator  de 127 kw e carregadeIrs 

de 3,4 nos 

SICRO 
Novo  A=
„  

1.6E0,00 65 	 4,31 RS 7.111,50 55 	 4,35 115 7.177,50 65 	 4,33 RI 7.144,50 4,31 R 7 110,50 

2.2 4915611 Recomposiçâo de revestimentoprimáriO com material de jazido 
SICRO 

NOVO 
rn 625,00 65 	 12,50 115 7.312,50 115 	 12,61 RI 7.881,25 115 	 12,53 30 7.83135 51 	 12,50 a 7.812,50 

2.3 0915621 Solo para  booed  e remendo profundo 
SICRO 

NOVO 
rn°  70,00 RI 	 6,74 RI 4.305,00 P5 	 5,78 94 4.335,00 RS 	 5,75 55 4.312,50 5,74 R$ 4 065,00 

24 0914315  
Transports  com caminhão basculanle de 6  or  -  rod owls ern  revestimento 

primbrio 

SICRO  

NOVO 
trim  42375,00 55 	 1,23 RI 51.752,25 R$ 	 1,22 5$ 51.331,50 55 	 1,22 51 51.331,50 54 142. 65 51.752,25 

R$ 70.98/,25 01 70.725,25 eS 70.619,75 ggfi' 709812554  

SERVIÇO DE TARA 3URAC04.140  OE  OBRA Er UIPAMENTO 

3.1 4011352 ImprImação  cam  amuloão asfáltica 
510110 

NOVO 
m' 2.500,00 R$ 	 0,48 135 120030 RS 	 0,48 RI 1.200,00 RS 	 0,08 RI 1.209,00 1.200,00 

3.1 4915678 Tapa buraco com pletora de ligaçao -demolição manual 
SICRO 

NOVO m' 025'00 
51 
	

370,00 RI 46.250,00 RS 	 371,7e 95 46461,50 370,83 RI 46.353,75 55 	370,00 RI 46.200,00 

RS 47.439,00 RE 47.662,50 RI 47.553.75 47 450  Or  

4 SERVIVIDE RECAPEAMENTO  -MAO  DEOBRA E EQUIPAMENTO 

4.1 4011352 IrnprImação  corn  ernuisão asfáltica 
SICRO 

NOVO  
6.250,00 RI 	 0,48 RI 3.000,00 RI 	 DAB  55 3.000,02 55 	 0,48 51 3.000,00 OAS  R$ 339300 

4.2 4011353 Pintura de PM ,.
0100  

,. NOVO 
6.25050 51 	 0,31 51 1.937,50 RI 	 0,31 135 1.937,50 es 	 031 55 1.937,50 R 	 0,51 RS 1.937,50 

43 4011466 Concreto asOltiro  corn  oito 60 polin'sro - faisa 1- areia e brea comerciais 
SIM 

NOVO 
t 600,00 RE 	 230,53 55 140.778,00 R$ 	 237,05 R$ 141.230,00 RS 	 235,82 R$ 141.492,00 

-.4 
43773 00 

65 145.71530 RI 147.16740 35 146.429,50 145.715,50 

5  AQUISIÇA0 DE MATERIAIS RETUMIN0505 e . 

5.1 00001518 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO AQUENTE 30110.1 PARA PAVIMENTACAO 

ASFALTICA, PADRÃO DERT,FAIKAC,  COIN CAP  00/70 -AQUISICAO POSTO 

USINA. MI =18,51 

SINAPI T 909,00 655,79 II 500.21100 RS 	 561,54 115 305.385,00 3.$ 	55465 05 5E4.785,00 79 50 	00 

5.2 00043430 ASFALTO DILUILIO  OE  FETROLE0 CM-30 'ROI = 18,51. SINAPI KG 10.50000 35 	 6,01 55 63.105,00 01 	 6,10 115 64.050,00 55 	 6,06 RS 63.63030 55 	 6,01 P 63.105,00 

5.3 00044353 
EMUISA0 8SFALTIC9 CATIONICA RAIC PARA LISO EM PAVIMENTAM 

ASFALTICA.391- 18,51 
5131031 7 3337,50 RS 	 3,39 RI 15.710,63 RI 	 4,03 31 15.86313 35 	 4.00 5$ 15.750,00 RS 	 499 RS 15.71463 

579.026,6; RS 585.304,13 115 502.165,00 579.025 63 

6  TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

6.1 5914329 
Tram 	corn porte co 	caminbão basculanire de 6 w' - rodovia em  raves 	en  to 

FrirriErio 

SICRO 

NOVO 
tkm 69.12030 R$ 	 1,21 115 83.635,20 115 	 1,22 64.526,40 1,22 RS 84326,40 1,21 55 83.635,20 

VALOR TOTAL:  IRS  929.291,92 VALOR TOTAL: RI 937.692,76 VALOR TOTAL: 933.589,11 VALOR TOTAL: RS 929.291,92  



CIDADE TODOS NOS! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 
GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a deflagração do processo para Adesão a Ata devido o valor ser mais 
acessível para o município e também sendo uma forma mais rápida de adquirir os 
produtos, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC ALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS HURBANAS - T PA BURACOS E 
RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A QUENT (CBUQ) PARA 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAE TRUTURA DO 
MUNICíPIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, nos termos d Lei 8.666/93 e 
demais normas atinentes à espécie. 

São João do Paraiso - MA, 18 de julho 2023 

 

e")  _ 
BERTO REGIS QE ALBUQUERQUE  

Prefeito  Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

n-9  

OFICIO N° 045/2023 

A Prefeitura Municipal de Campestre-MA 
Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços de no 008/2023 
Rua Onildo gomes, n" 134, Centro, CEP: 65.968-000 - Campestre/MA, 

ASSUNTO: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços no 008/2023 Proces o Administrativo n° 
034/2023, decorrente do Pregão Presencial n° 003/2023 da PREFEITURA MUNICIPA DE CAMPESTRE 
DO ESTADO DO MARANHÃO. 

Prezado responsável, 
JAILSON DOS REIS MELO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

nicipal de São João 
gistro de Preços n° 
presa ALVORADA 
RIANA, RIBAMAR 

e Infraestrutura do 

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para manifestar o interesse da Prefeitura M 
do Paraíso/MA através da Secretaria Municipal de Infraestrutura em aderir à Ata de R 
008/2023, haja vista a especificação do objeto dos itens registrados pela e 
CONSTRUIR LTDA CNPJ n°: 05.703.869/0001-16 RUA CEARA N° 65, VILA 
FIQUENE-MA, atenderem plenamente as necessidades da Secretaria Municipal 
município de São João do Paralso/MA. 

Sabemos que permitir que um órgão que não participou da licitação realize a adesão à 
de Preços é uma faculdade, tanto do Orgão Gerenciador da ata, quanto do fome 
prestador de serviços, como bem prevê o Decreto n°7.892 de 2013, em seu  art.  22, qu 

uma Ata de Registro 
dor do material ou 
dispõe o seguinte:  

Art.  22. Desde que devidamente justif cada a vantagem, a 
ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entid e da administração 
pública federal que não tenha  pa  dpado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão erenciador. 

§  lo  Os órgãos e entidades que não p 
de preços, quando desejarem fazer u 
de preços, deverão consultar o órgã 
para manifestação sobre a possibilidad 
[...1 
§ 2o Caberá ao fornecedor beneficiári 
preços, observadas as condições nel 
pela aceitação ou não do forneci 
adesão, desde que não prejudique as 
e futuras decorrentes da ata, assu 
gerenciador e órgãos participantes. 

rticiparam do registro 
o da ata de registro 
gerenciador da ata 
de adesão. 

da ata de registro de 
estabelecidas, optar 
ento decorrente de 

obrigações presentes 
idas  corn  o órgão 

Cientes de que sem a anuência de ambos, o processo de adesão restará infrutífero, e 
viemos contatar esse órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

São João do Paraiso — 
Atenciosamente, 

i.-4/4/ 	-et 

ABIMAEL BRIT* RIBE 
Secretário Municipal de Infraestru ura 

everá ser arquivado, 

A, 18 de JULHO 2023 

72  

Rua 7 de Setembro — CEP: 65973-000 - Centro — São João do araíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ata de registro  
coNsTRumAls 

CNN:  
18.168.m/ow-pa 

, 

CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTO 

, 	s CNP.): 
09.534.1521000149 

MÉDIA e RESULTADO FINAL 

e 
e ‹ UNITÁRI 

0 R$ 
TOTAL 

R$ 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 500051 
Placa de obra em chapa aço  
galvanizado, instalada -  Rev  

02_01/2022 

ORS  E  m2 3,00 RS 
396,28 

R$ 
1.188,84 

R$ 
399,81 

R$ 
1.199,43 

R$ 
398,02 

R$ 
1.194,06 

R$ 
396,28 

R$ 
1.188,84 

1.2 
521954 

4 

Cavalete em perfil m etálico 
para placa de sinalização: 1,00 

SICR o  

NOV 
un 5,00 

R$ 
258,90 

m x 1,00 m - confecção  

R$ 
1.294,50 

R$ 
261,51 

R$ 
1.307,55 

R$ 
260,13 

R$ 
1.300,65 

R$ 
258,90 

R$ 
1.294,50 

R$ 
2.483,34 

R$ 
2.506,98 

R$ 
2.494,71 

R$ 
2.483,34 

2 RECOMPOSIÇAO GRANULAR DO PAVIMENTO 
T 

2.1 
401600 

8 

Escavação e carga de material 
de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 rn3 

SICR 
0 

NOV 
0 

m3  
1.650, 

00 
R$ 

4,31 
R$ 

7.111,50 
R$ 

4,35 
R$ 

7.177,50 
_ 

R$ 
4,33 

R$ 
7.144,50 3j e 

R$ 
4,31 

R$ 
7.111,50 

SICR 
R$ 

12,50 
R$ 

.. 2.2 
491561 

1 
Recomposição de revestimento 
primáno com material de jazida 

O 

0 

m3 625
'
00 

- '. 
12,50 7.812,50 

- ••
• 
• 

12,61 NOV  7.881,25 12,53 7.831,25 

2.3 
491562 

1 
Sole para base de remendo 

profundo 

SICR 
0 

NOV 
O 

m 3  75 	0 
0,0  

R$ 
5,74 

R$ 
4.305,00 

R$ 
5,78 

R$ 	R$ 
4.335,00 	5,75 

R$ 
4.312,50 

... 

R$ 
5,74 

R$ 
4.305,00 

Rua 7 de Setembro — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  

CNN:  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

2.4 
591432 

9 

Transporte com cainho 
basculante de 6 rns  - 

m
rodo

ã
via 

em revestimento primário 

SICR 
0 

NOV 
0 

tkm 
42.075 

,00 
R$ 

1,23 

R$ 
51.752,2 

5 

R$ 
1,22 

R$ 
51.331,50 

R$ 
1,22 

— 

R$ 
51.33 1,50 

R$ 
23 

R$ 
51,752,2 

5 

$ 
70.9

R
81,2 

5 

R$ 
70.725,25 

R$ 
70.619,75 70.981,2  

R$ 

3 SERV CO DE TAPA BURACO-MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 

3.1 
401135 

2 
Imprimação  corn  emulsão 

asfáltica 

SICR 
O 

NOV 
O 

m a 
2.500, 

00 
R$ 

0,48 
R$ 

1.200,00 
R$ 

0,48 
R$ 

1.200,00 
R$ 

0,48 
R$ 

1.200,00 U,4e 

Ir...) R$ 
0,48 

R$ 
1.200,00 

3.2 
491567 

8 
Tapa buraco  corn  pintura de 
ligação - demolição manual 

SICR 
0 

NOV 
o 

rn3  125,00 
R$ 

370,00 

R$ 
46.250,0 

o 
R$ 

371,70 
R$ 

46.462,50 
R$ 

370,83 
R$ 

46.353,75 lz 
R$ 

370,00 
R$  

46 250 0 
' 	' 

R$ 
47.450,0 

0 

R$ 
47.662,50 

R$ 
47.553,75 

R$ 
47.450,0 

0 

4 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO  -MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 

4.1 
401135 

2 
Imprimação  corn  emulsão 

asfáltica 

SICR 
0 

NOV 
O 

rn 2 6.250, 
00 

R$ 
0,48 

R$ 
3.000,00 

R$ 
0,48 

R$ 
3.000,00 

R$ 
0,48 

R$ 
3.000,00 S4 

R$ 
0,48 

R$ 
3.000,00 

4.2 
401135 

3 
Pintura de ligação 

SICR 
O 

NOV 
m7  

6.250, 
00 

R$ 
0,31 

R$ 
1.937,50 

R$ 
0,31 

R$ 
1.937,50 

R$ 
0,31 

R$ 
1.937,50 

R$ 
0,31 

R$ 	; 
1.937,50:1  

4.3 
401146 

6 

Concreto asfáltico  corn  asfaasfaltoSICRo 
polímero - faixa C - areia e brita 

comerciais 

O 

0 
NOV 
0 

t 600,00 
R$ 

234,63 

R$ 
140/78, 

00 

R$ 
237,05 

R$ 
142.230,0 

0 

R$ 
235,82 

R$ 
141.492,0 

0 
ji- 

R$ 
234,63 

R$ 

14(17

$

7e' 
00 

' 

R$ 
145.715, 

50 

R$ 
147.167,5 

0 

R$ 
146.429,5 

0 

R 
145.716, 

50 

Rua 7 de Setembro - CEP: 65973-000 - Centro - São João 
https://www.saoloaodoparaiso.ma.qov.br  

do Paraíso/MA " 

g na J ae 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFFtAESTRUTURA 

5 AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

5.1 
000015 

18 

CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ) 

PARA PAVIMENTACAO 
ASFALTICA, PADRÃO DNIT, 
FAIXA C, COM  CAP  50/70 - 

AQUISICAO POSTO USINA - 
BDI = 18,51 	_ 

SINA 
PI 

T 900,00 R$ 
555,79 

R$ 
500.211 

00 

R$ 
561,54 

R$ 
505.386,0 

O 

R$ 
558,65 

R$ 
502.785,0 

0 

R$ R$ 
500.211, 

Co  

5.2 000438  
30 

SFATO DILUIDO DE 
PEA 
	L 
TROLEO CM-30 - BDI = 

18,51 

SA  
PI 

KG 
10.500 

,00 
R$ 

6,01 

R$ 
631050 , . 

0 

R$ 
6,10 

R$ 
64.050,00 

R$ 
6,06 

R$ 
63.630,00 

R$ 
oiul 

R$  

0 

5.3 
000449 

53 

EMULSAO ASFALTICA 
CATIONICA RL-1C PARA USO 

EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA - BDI = 18,51 

SINA 
PI T  

3.937, 
50 

R$ 
3,99 

R$ 
710 , 15.6 
3 

R$ 
4,03 

R$ 
15.868,13 

R$ 
4,00 

R$ 
15.750,00 

R$ 
3,99 

R$ 
15.710,6 

3 

R$ 
579.026, 

63 

R$ 
585.304,1 

3 

R$ 
582.165,0 

0 

f 
R$ 

679.026, 
63 

6 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

6.1 
591432 

9 

Transporte com caminhão 
basculante de 6 m' - rodovia 

em revestimento primário 

SICR 
0 

NOV 
0 

m 69120 
,00 

R$ 
1,21 

83.63
$ 

 5,2 
0 

R$ 
1,22 

R$ 
84.326,40 

R$ 
1,22 

R$ 
84.326,40 

R$
• 

R$ 
1,21 83.6

R
35,2 

0 

VALO 
R 

TOTA 
L:  

R$ 
929., 291 

92 

VALOR 
TOTAL: 

R$ 
937.692,7 

6 

VALOR 
TOTAL: 

R$ 
933.589,1 

1 

VALOR 
TOTAL: 

R$ 
929.291, 

92  :I- 

Rua 7 de Setembro - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ABIMAEL BRIT 	EIR  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

OFICIO N° 04612023 

À Empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ n° 05.703.869/0001-16 RUA CEARÁ, N° 65, VILA MARIANA, RIBA AR 
FIQUENE-MA 

ASSUNTO: permissão para Adesão à Ata de Registro de Preços n° 00;12023 Processo 
Administrativo n° 034/2023, decorrente do Pregão Presencial n 003/2023 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO ESTADO DO M RANHÃO. Rua 
Onildo gomes, n" 134, Centro, CEP: 65.968-000 - Campestre/MA. 

Ao cumprimentá-los, sirvo-me do presente para manifestar o interes 
Municipal de São João do Paraíso/MA através da Secretaria Municipal 
de São João do Paraíso — MA, Inscrita no CNPJ (MF) sob o n°01.597.6 

e da Prefeitura 
e Infraestrutura 
9/0001-23, Com 

sede na Rua Maranhão s/n° Centro, de São João do Paraíso — MA, solic ta a autorização 
para ADESÂO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 008/2023 Proces o Administrativo 
n° 034/2023, decorrente do Pregão Presencial n° 003/2023 conforme pl nilha em anexo. 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, Através d Secretaria de 
I nfraestrutu ra. 
Solicitamos apresentar junto com a resposta a este oficio, o certifi  ado  de registo 
no SINCAF atualizado e a anuência à solicitação de Adesão a ata de Registro de 
Preços n° 008/2023, desde que a resposta seja favorável a contrataç o. 

Solicitamos também toda a documentação de habilitação atualiza a, para fins de 
contratação: 

Por fim, cumpre-nos informar que a Prefeitura Municipal de São Joã 
através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, formalizou seu pedi 
mencionada Ata, no dia 18 de julho de 2023 através do  e-mail  — cplsjpa 
Da  CPL.  

do Paraíso/MA 
o de adesão à 

aiso@gmail.com  

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Rua 7 de Setembro — CEP: 65973-000 - Centro — São João do P raíso/MA 
https://www.saoioaodoparaiso.ma.00v.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

eta  de registro 
CONSTRUMAIS 

0NPJ: 
18A66.662!0001-O0  

CONSTRUÇõES  
EMPREENDIMENTO 

&CNN:  
09.804:152/0001 -49 

MEDIA U RESULTADO FINAL 

4  
UlkJITÁRI TOTAL 

1 SERVIÇOS INICIAIS — - 

,1 800051 
Placa de obra em chapa aço  
galvanizado, instalada -  Rev  

02 01/2022 

ORS  
E  2 3,00 

R$ 
396,28 

R$ 
1.188,84 

R$ 
399,81 

R$ 
1.199,43 

R$ 
398,02 

R$ 
1.194,06 ø9ftjO1 	 

R$ 
396,28 

R$ 
1.188,84 

1.2 
521 954 

4 

Cavalete em perfil metárico 
para placa de sinalização - 1,00 

m x 1,00 m - confecção 

SICR 

NO0 V 
0 

un 5,00 
R$ 

258,90 
R$ 

1.294,50 
R$ 

261,51 
R$ 

1.307,55 
R$ 

260,13 
R$ 

1.300,65 2& .  
R$ 

258,90 
R$ 

1.294,50 

R$ 
2.483,34 

R$ 
2.506,98 

R$ 
2.494,71 

R$ 
2.483,34 

RECOMPOSIÇAO GRANULAR DO PAVIMENTO 

2.1 
401600 

a 

Escavação e carga de material 
de jazida com trator de 127 kW 

e carregadeira de 3,4 m' 

SICR 
0 

NOV 
0 

ma  
1.650 

00 
R$ 

4,31 
R$ 

7.111,50 
R$ 

4,35 
R$ 

7.177,50 
R$ 

4,33 
R$ 

7.144,50 
R$ 

4,31 
R$ 

7.111,50 

2.2 
491561 Recomposição de revestimento 

SICR 
O  ms  625  R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

J 

R$ 
12,50 

R$ 	r 
7.812,50 1 primário com material de jazida NOV 

0 
, . 	-5, 	0 12,61 7.684125_12_,52__ 7 831 25 126h0 

• 

2.3 
491562 

1 
Solo para base de remendo 

profundo 

SICR 
O 

NOV  
O 

,,,, 
III  

750  Go  
' 

R$ 
5,74 

R$ 
4.305,00 

R$ 
5,78 

R$ 
4.335,00 

R$ 
5,75 

R$ 
4.312,50 

R$ 
4.305,0_ ".• 

R$ 
5,74 

24 591432 Transporte com caminhão SICR tkm 42.075 R$ R$ R$ R$ R$ R$ $ R$ 

Rua 7 de Setembro - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

9 basculante de 6 m3 - rodovia 
em revestimento primário 

0 
NOV 

O 

,00 1,23 51.752,2 
5 

1,22 51.331,50 1,22 51.331,50 1,22 1,23 51.752,2 
5 

R$ 
70.981,2 

5 

R$ 
70.725,25 

R$ 
70.619,75 

R$ 
70.981,2 

5 
3 SERV c0 DE TAPA BURACO-MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO . 

3.1 
401135 

2 
Imprimação com emulsão 

asfáltica 

SICR 
0 

NOV 
O 

„ 	
1  

E
 

2.500, 
00 

R$ 
0,48 

R$ 
1.200,00 

R$ 
0,48 

R$ 
1.200,00 

R$ 
0,48 

R$ 
1.200,00 8 

R$ 
0,48 

R$ 
1.200,00 

3.2 
491567 

8 
Tapa buraco com pintura de 
ligação - demolição manual 

SICR 
0 

NOV 
0 

m3  125,00 R$ 
370,00 

R$ 
46.250,0 

0 

R$ 
371,70 

R$ 
46.462,50 

R$ 
370,83 

R$ 
46.353,75 

R$ 
370,00 

R$  
46250,0 

0 

R$ 
47.450,0 

0 

R$ 
47.662,50 

R$ 
47.553,75 

R$ 
47.450,0 

0 
4 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO  -MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 

4.1 
401135 

2 
lmprimação com emulsão 

asfáltica 

SICR 
0 

NOV 
O 

m ' 
6.250, 

00 
R$ 

0,48 
R$ 

3.000,00 
R$ 

0,48 
R$ 

3.000,00 
R$ 

0,48 
R$ 

3.000,00 

. 	. 

R$ 
0,48 

R$ 
3.000,00 

4.2 
401135 

3 
Pintura de ligação 

SICR 
O 

NOV 
O 

N 6.250, 
00 

R$ 
0,31 

R$ 
1.937,50 

R$ 
0,31 

R$ 
1.937,50 

R$ 
0,31 

R$ 
1.937,50 Qtfl 

R$ 
0,31 

R$ 
1.937,50 

-r 

to—  
SICR R$ R$ 	'- 

4.3 401146 
6 

Conciet 
polímero - faixa C- areia e brita 

comerciais 

0 
NOV 
o 

t 60000 	, ., R$ 
234,63 

140778 
00 

R 
237,05 

1422300 
0 
., ., 

- $ 
235,82 

1414920 
0 5 23463 140.778„ 

00 	t ? 

R$ 
145.715, 

50 

R$ 
147.167,5 

0 

R$ 
146.429,5 

0 

R$ 
145.715, 
(-5 

AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

Rua 7 de Setembro - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

5.1 
000015 

18 

CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (C131.1Q) 

PARA PAVIMENTACAO 
ASFALTICA, PADRAO DNIT, 
FAIXA C, COM  CAP  50/70 - 

AQUISICAO POSTO USINA - 
BDI = 18,51 

SINA 
PI 

T 900,00 R$ 
555,79 

R$ 
500.211, 

00 

R$ 
561,54 

R$ 
505.386,0 

0 

R$ 
558,65 

R$ 
502.785,0 

O 

R$ 
555 79 

' 

R$ 
500.211,  

00 § 

5.2 000438 
30 

ASFALTO DILUIDO DE 
PETROLE0 CM-30 - BDI = 

18,51 

SINA 
PI 

KG 
10.500 

,00 
R$ 

6,01 

R$ 
63.105,0 

0 

R$ 
6,10 

R$ 
64.050,00 

R$ 
6,06 

R$ 
63.630,00 

R$ 
6, 

 
R$ 

63.1
0
05,0 01  

5.3 
000449 

53 

EMULSÃO ASFALTICA 
CATIONICA RL-1C PARA USO 

EM PAVIMENTACAO 
SINA 

PI 
T 3.937, 

50 
R$ 

3,99 
ASFALTICA - BOI = 18,51  

R$ 
16..710,6  

3 

AS 
4,03 

R$ 
15.868,13 

R$ 
4,00 

R$ 
15.750,00 

R$ 
3,99 

R $ 
15.710,6 

3 

R$ 
579.026, 

63 

R$ 
585.304,1 

3 

R$ 
582.165,0 

0 

R$ 
579.026, 

63 
6 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO -t.i. 

6.1 
591432 

9 

Transporte com caminhão 
basculante de 6 m3  - rodovia 

em revestimento primário 

SICR 
0 

NOV 
0 

tkm 
69.120 

,00 
R$ 

1,21 

R$ 
83.635,2 

o  
R$ 

1,22 
R$ 

84.326,40 
R$ 

1,22 
R$ 

84.326,40 
R$ 

1,21 

R$ 
83.635,2 

O 

VALO 
R 

TOTA 
L: 

R$ 

929'291' 92 

VALOR 
TOTAL: 

R$ 
937.692,7  

6 

VALOR 
TOTAL: 

R$ 

933'589'1  1 

VALOR 
TOTAL: 

R$ 
929 291 

92 

 

:5 
K) 

Rua 7 de Setembro - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.ciov.br  
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SECRETARIA DE 
PLANE3AMENTO 

Oficio N. ° 075/2023- SEMUP 
Campestre do Maranhão — MA, 24 de j 

Assunto: Resposta ao Oficio n 045/2023, datado do dia 18/07/2023, oriunda da  Pre  eitura 
Municipal de São João do Paraiso - MA, (Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registr. de Preços 
n° 008/2023 Processo Administrativo no 034/2023, decorrente do Pregão Presencial n° 003 2023 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTREDO ESTADO DO MARANHÃO). 

Exmo.: Senhor Secretário 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, vem por meio dest informar da 

concordância, quanto a adesão a Ata de Registro de Preços n°008/2023 Processo A ministrativo 

no 03412023, decorrente do Pregão Presencial no 003/2023,  corn  fulcro no  Art  2' do Decreto 

7.892/2013, que  tern  corno objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV ÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO MUNICÍPIO DE  CAM  ESTRE DO 

MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA, •ecorrente do 

processo administrativo e processo licitatório supramencionado, gerenciado pela Prefei ura Municipal 

de Campestre/MA, através da Secretaria Municipal de Planejamento. 

Ressaltamos que as contratações decorrentes do referido Registro de Preços não poderão 

exceder aos quantitativos solicitados e, ainda a partir deste, fica sob a respon bifidade dos 

vencedores, em manifestarem interesse ou não, quanto a contratação, devendo assim os solicitantes, 

providenciarem a devida consulta. 

Informamos ainda que encontra-se anexo a este ofício os documentos solicitado Edital, Ata de 

Registro de Preços e outros pertinentes a referente contratação. 

Termos em que pedimos deferimento. 

Atenciosamente, 



e  rears  e cinquenta 

14:09hs 	atorze 
alizada no primeiro 

PREGÃO PRESENCIAL N°003.2023- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034-2023. 
TIPO: Menor Preço Global 
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA,ESTRUTURA. 
VALOR ESTIMADO: 2.041.217,50 (Dais milhões e quarenta e um mil e duzentos e dezess 
centavos 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 13 de mar o de 2 3 a 
horas) — Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será 
dia útil subsequente. 
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ua Equipe de Apoio 
, para conhecimento 
s correspondente a 
-0001 Campestre do 
. 123/2003, alterada 
, no que couberem, 

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através do seu Pregoeiro Oficial e 
designados pelo Decreto Municipal n°. 30412021-  GAB,  de 04 de janeiro de 2021, toma púbbc 
dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberão os  envelop  
PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6596 
Maranhão-MA, regido pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 
pela Lei complementar 147/2014, por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiadamen 
as disposições da Lei n°. 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1 	DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO 
COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO MUNICÍPIO 
MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA. 

2 	DOS ANEXOS 
a) Anexo I - Termo de Referência e Planilha Orçamentária/Projeto básico 
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial; 
c) Anexo Ill - Minuta do Contrato; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração a que alude o  art.  27°, V da Lei n°. 8.666193; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os requisito de Habilitação.  
f) Anexo VI - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta. 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
h) Anexo VIII- Minuta da Ata de Registro de Preços 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração Independente da Proposta 
j) Anexo X Termo de Recebimento Provisório 
I) Anexo XI - Termo de Recebimento Definitivo 

SPECIALIZADA NA 
E RECAPEAMENTO 

CAMPESTRE DO 

3 	DO SUPORTE LEGAL 
4.1 	Esta licitação reger-se-á pela Lei 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n°018/2013 - 
de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei n°8.666/93 e suas alterações. 

4 	DA DOTAÇÃO 
4.1 	As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação  or  
municipal e consignada ao exercício financeiro de 2023. 

5 	—DA PARTICIPAÇÃO 
5.1 	Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade  co  
que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e 

classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia,  ho  
preâmbulo deste Edital. 
5.2 	Não poderão participar desta licitação 
.a 	Pessoas Fisicas. 

AB,  de 02 de janeiro 

mentária do tesouro 

patível com o objeto e 
equisitos mínimos de 

e local definidos no 

Onild o Gones. n° 	- Centro CEP:65963-000, Grupe 
CIVPI 01.596 550/00007-77 

y!../yvvv.compestredornrenhao.n?agoi.br  

co M Ohk)-MA 
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/31)  
.b 	Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em,dissolução,  emit  oàção eem 
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresa 
funcionem no  pals;  
,c 	Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Públicái ou qualquer 
de seus entes da administração  in  
.d 	Direta ou tenham sido por estes declaradas iniffineas, ainda que tal fato se dê após o i ício do certame; 
.e 	Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 
.f 	Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal. 
.g 	Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 
.h 	Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público Municipal de Campestre do Maranhão 
- MA. 
6 	- DO CREDENCIAMENTO 
6.1 	As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro por meio de um represe nte, portando seu 
documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser tilizado o modelo do 
Anexo Ill do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório e nome da licitante, 
respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para formular erbalmente lances 
de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao presente certame. 
a) No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identi de juntamente  corn  
Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma. 
b) As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contr to social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de  so  iedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for  rep  esentado por pessoa 
que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica; 
c) As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, D claração de Ciência 
e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital. 
d) Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão — J CEMA, com data de 
expedição não superior a 30 dais da data prevista para abertura do certame, para as empresas •m sede no Estado do 
Maranhão ou do estado de origem da empresa licitante, em atendimento ao Decreto Estadual N°2 .040, de 17102/2008. 
e) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro fora dos 
envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório,  con  orme  Art.  32 da Lei 
8.666/93, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publie,ação m órgão da imprensa 
oficial, ou ainda autenticados à vista do original por Servidor da Administração Pública Muni ipal de Campestre do 
Maranhão, neste peso, (pregoeiro Municipal, presidente da SRP, ou Secretário da SR"), desde que sejam 

apresentadas  cam  no minimo 01 (uma) hora de antecedência ao horário marcado para abertura do certame. 
Observados sempre os respectivos prazos de validade; 
6.2 	Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de  Ian  s verbais, ou seja, 
descredenciadas, ficarão Impossibilitadas de praticar os atos descrito no Item 6.1. 
6.3 	A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante ara se manifestar em 
nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando mais d um licitante. 
6.4 	As licitantes que desejem  envier  seus envelopes via postal (com AR — Aviso de ecebimento) deverão 
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro Mu icipal. 
6.5 	Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que  co  provadamente forem 
recebidos antes do início da sessão. 
6.6 	Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para r I, comunicação escrita 
da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo  habit.  

7 	DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 	Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do  art.  34 da Lei n° 11.488107, as mic oempresas — MEs, as 
empresas de pequeno porte — EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas — COOPs qu tenham interesse em 
participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 
a) 	As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou  COOP,  e que eventual ente possuam alguma 

Ruu Onildo Goines, n° 734 - Centfoy CEP:65968-000. Compestre do Ma trio-MA 
CNPJ: 01.596. 550/00001- 77 

wwwcompestredornoranhon.mo.goteir 
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restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal  inform  o expressamente 
na declaração prevista no item 6.1. Alínea "c". 
b) No memento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor  pro  osta seja uma ME, 
EPP ou  COOP,  deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação exigi neste edital, ainda 
que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de 
documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
c) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs EPPs ou COOPs, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs,  EP  sou  COOPs sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada. 
7.2 	Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do segu te modo: 
a) A ME, EPP ou  COOP  mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nov, proposta no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; a nov proposta de preços 
mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora do certame situação em que o 
objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou CO P), desde que seu 
preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habihtatórias; 
b) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou  COOP,  na forma da alínea anterior, s râo convocadas as 
MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo dir ito; 
c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se encontrem 
enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta; 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstas no item 7.1., alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
e) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver ido apresentada por 
ME. EPP ou  COOP.  

8 	DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 	A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em ua parte externa as 
seguintes informações: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Muhicipal de Campestre do Maranhão - MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 
ENVELOPE 1 — PROPOSTA DE PREÇOS 
Rua Onildo Gomes, no  134- Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA. 
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 

8.2 	Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em  lingua  portuguesa, em emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais par essoa juridicamente 
habilitada pela empresa: 
b) Conter a descrição detalhada e especificações  necessaries  à identificação, modelo p respectivo preço por 
item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em  al  arismo e por extenso. 
Só serão aceitas até 02  (dues)  casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expres o em algarismo e por 
extenso, será considerado este último; 
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anex I), correspondente ao 
fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,  tai  como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhista , seguros, treinamento, 
lucro, transporte e outras necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus nexos; 
e) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha de Orçamento constante no (ANEXO I), assinado na última 
folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos, e o val r Item da proposta em 
algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, 
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas). 

Rua OnÉldo Gomes, n' 734 - L.entrot  CcP;65968-000, Campestre do 
CNRI: 01.598.550/00007-17 

bwwcompestreciomaranhao.ma.govbr 

onhoo-MA 
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O Cronograma Físico-Financeiro compatível com o plano de Execução dos Trabalhos, em  mod lo  próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes. 

g) Composição de  BD!,  em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas 
vigentes. 
9 	DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 	Os preços apresentados devem: 
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviçoientr-. a do produto; 
b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expres amente previstas em 
lei; 
9.2 	0 objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviços"; 
9.3 	0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir d data de entrega da 
mesma; 
9.4 	Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de 

 
preços, alterações ou 

alternatives  nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as . ro tas . ue contenham 
entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões.  
9.5 	Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou i corretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 
9.6 	0 não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as ndições previstas nos 
subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante; 

10 	DA HABILITAÇÃO 
10.1 	A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, zendo em sua parte 
externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão — MA 

PREGÂ0 PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 
ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Rua Onildo Gomes, n° 134- Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA. 
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
10.1 	Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, conforme  Art.  3 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão 
ainda à vista do original por Servidor da Administração (pregoeiro Especial, presidente da 
SRP), desde que sejam apresentadas com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência a 
abertura do certame. Observados sempre os respectivos prazos de validade; 

HABILITACAO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
administradores. 

HABRITACÃO FISCAL 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Fede 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
O 	Prove de regularidade para  coin  a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do  kite  

9) 	Prova de regularidade  relative  ao FGTS, representada pelo CRF — Certificado de 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicíli 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

da Lei 8.666193, por 
a imprensa oficial, ou 

SRP, ou Secretário da 
horário marcado para 

tratando de sociedades 
de eleições de seus 

se Dívida Ativa); 
licitante (Tributos e 

te; 
Regularidade do FGTS, 

ou sede do licitante, 
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i) 	Alvará de Licença para funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal do município oa sede ou da filial da 
empresa licitante, na forma da Lei; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

k) 	Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, através da apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, o 
atestado deve constar expresso os quantitativos executados e contratados, a fim de que se  fa  fiel comparativo da 
similaridade, pertinência e compatibilidade com dos serviços atestados com os do objeto da lic ação. 
I) 	Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Eng nharia, Arquitetura e 
Agronomia — CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional 
competente. 
m) As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresen r visto do CREA-MA, 
nos termos do  art.  65, da Lei 5.194, de 14112166. 
n) Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civi ) da empresa licitante 
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da sed da empresa. 

RELATIVOS A QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE1RA: 
o) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da s e da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com devida Certidão de 
Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida pelo Conselho Regional de Co abilidade, já exigíveis 
e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ved da a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando e cerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 

O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta C mercial. 

DAS DECLARACÕES 
r) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega m nores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital. 
s) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação na forma do § 2 do  art.  32, da Lei n° 
8.666/93, assinada por sócio-gerente ou dirigente, devidamente identificado. 

10.2 	Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar  corn  o número do CNPJ 
t) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o numero do 
quanto à Certidão  Negative  de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento qu 
filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante  ten  
encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório 
centralização; 
a) 	Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
10.3 	0 não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as 
subítem 20.7 e 20.8 deste edital, implicará na inabilitação do licitante; 

da matriz ou; 
NPJ da filial, exceto 

é válido para matriz e 
a o recolhimento dos 
e autorização para a 

ocumentos que, pela 

ndições previstas no 

11 	DO PROCEDIMENTO 
11.1 	No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados 
legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes contendo 
(envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02). 

11.2 	0 pregoeiro poderá  estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minu 
trabalhos; 

u seus representantes 
s propostas de preços 

s para a abertura dos 
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11.3 	lnidada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo preg eiro, pelo que se 
recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pel menos 15 (quinze) 
minutos antes  do referido horário; 
11.4 	Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos li itantes e uma vez 
apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO VI, serão recebidas as propostas comerciais, ocasião 
em que será procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos esta ecidos neste edital, 
com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis; 
11.5 	No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item  enter'  r, o autor da oferta 
de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez per cento) superior áci ela, poderão ofertar 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do ven dor exclusivamente 
por parte do Pregoeiro Municipal. 
11.6 	A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra o licitante, na ordem 
decrescente dos preços; 
11.7 	Poderão Pregoeiro: 
a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzi os; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, .ssim como, qualquer 
um que desobedeça ou desande o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em ca .a caso 
11.8 	Dos lances ofertados não caberá retratação; 
11.9 	Depois de definido o lance de Menor Preço e na hipótese de restarem dois ou  mats  dtantes, retoma-se o 
curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes; 
11.10 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas ondições definidas no 
item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo d três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas  prop 	s escritas. (Havendo 
empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais); 
11.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implic  rá  na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
11.12 Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de Menor Preço e o valor estimado para a contratação; 
11.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo  pr  goeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
11.14 Encerrada a etapa  competitive  relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o início da competição  
relative  aos demais itens objeto desta ficitaçAo. 
11.15 0 manifesto desinteresse por parte de todos os licitantes em apresentar quaisquer  I ncas  verbais implicará 
na manutenção dos preços pactuados na proposta escrita, dos quais será considerado par efeito de contratação 
sempre os menores, conforme critérios de julgamento das propostas estabelecidos no presente Edital. 
11.16 Declarada encerrada a etapa  competitive  e ordenadas as ofertas de acordo com o enor Preço ofertado, o 
pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da proponente 
cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
11.17 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em  prim  iro lugar, o pregoeiro 
prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em egundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital; 
11.18 Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá neg. 'ar diretamente  coin  o 
proponente para que seja obtido preço melhor, 
11.19 Verificado o atendimento  des  exigências lixadas neste edital, será classificada a  OT  em dos licitantes sendo 

declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeir o objeto do certame; 
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11.20 0 pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo s "Documentos de 
Habilitação". Após 05 (cinco)  dies  úteis da contratação, as empresas poderão retirá-los no  pr  o de até 30 (trinta) 
dias, sob pena de inutilização dos mesmos; 
11.21 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo preg eiro e por todos os 
licitantes presentes. 
12 	DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 	Esta licitação é do tipo MENOR PREGO GLOBAL  em consonância  corn  o que es belece a legislação 
pertinente; 
12.2 	Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste edital, notadamente 
às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 
12.3 	Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, cia 'ificada em primeiro 
lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresent o MENOR PRECO 
GLOBAL' 
12.4 	Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, ap s os lances verbais, 
se foro caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes 
presentes, através de sorteio, na forma do disposto no g 2° do artigo 45 da Lei n° 8.666/93; 
12.5 	No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licita te, prevalecerá este 
Ultimo, e entre o valor unitário e o Item, se foro caso, prevalecerá o valor unitário; 

13 	DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 	Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadam 
recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo 
a apresentação das razões do recurso, podendo juntar  memorials,  ficando os demais licitantes 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
13.2 	0 recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido 
serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos respectivos p 
expirados. 
13.3 	0 recurso não terá efeito suspensivo, será dirigido à autoridade superior, por interm 
qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo à autoridade superior, devidame 
apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais; 
13.4 	0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de ap 
13.5 	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a  au  
adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contratação; 
13.6 	A falta de manifestação imediata e motivada  do(s) licitante(s) na sessão importará a 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

14 	DA CONTRATAÇÃO 
14.1 	Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do licitante vencedor, o 
para firmar a avença. 
14.2 	0 licitante vencedor terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma Uni 
Administração Pública Municipal, para atender à convocação prevista no item anterior. 
14.3 	Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a execu 
injustificadamente será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e as 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem anima. 
14.4 	Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licita 
contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial. 
15 	DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
15.1 	O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir da expedição da "Ordem de Se 
15.2 	Os produtos, objetos deste edital serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Munici 
Maranhão/MA, e recebidos por agentes devidamente autorizado, preferencialmente quali 

nte a intenção de 
03 (três) dias para 

esde logo intimados 
prazo do recorrente, 

termo em ata. Não 
azos legais estejam 

dio do pregoeiro, o 
te informado, para 

veitamento; 
oridade competente 

ecadênda do direito 

•ual será convocado 

a vez, a critério da 

r o objeto licitado, 
im sucessivamente, 

o a associação da 

iços". 
al de  Campestre  do  
cada  no temp de 
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contrato, oriundo do presente procedimento de licitação, ou ainda, por qualquer um outro s 
autoridade competente. 
16 	DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
16.1 	0 pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após 
notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública Munici 
cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças. 
16.2 	Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntament 
Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e  corn  a Fazenda Muni 
proponente, devidamente atualizada; para apresentação da CND do INSS, necessariament 
disposto no Item 10.2, alineas ELD e "M", do presente Edital. 
16.3 	O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que sós 
a apresentação das referidas certidões negativas,  não podendo ser considerado atraso de pag 

rvidor indicado por 

a apresentação das  
al,  obedecendo ao 

com as Faturas e 
ipal do domicílio do 

será observado o  

rá  processado após 
mento. 

17 	DAS PENALIDADES 
17.1 	No caso de inadimplemento total ou parcial do objeto avençado, bem como no atras 
entrega, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévi 
processo administrativo: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contra r com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão-MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
17.2 	0 atraso na entrega do objeto da presente licitação, implicará na incidência de multa e 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respe tivo valor; 
17.3 	Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimen o total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
17.4 	0 descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o  ins  mento contratual e  
ainda a recusa em entregar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez or  canto), calculada 
sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabeleci as; 
17.5 	A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampl defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei; 
17.6 	Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via  ad  inistrativa, devendo 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, ou, se 
não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o ntraditório e ampla 
defesa; 
17.7 	0 licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a  pro  sta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fra de fiscal, garantido o 
devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo d até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a r abilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste dital e das demais 
cominaçôes legais; 

18 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 	Entregar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pe o setor requisitante, 
conforme estabelecido neste Edital; 
18.2 	Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamen e, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorr ções, erros, falhas e  
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
18.3 	Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por s us  empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorr ntes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o  pr  o. 

justificado em sua 
defesa em regular 
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18.4 	Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor compe nte, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre a partes; 

	

18.5 	Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação o objeto; 

	

18.6 	Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente Edital; 

	

18.7 	Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do ob  etc;  

	

18.8 	Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto  co  tratado, pagando os 
emolumentos prescritos em lei; 

	

18.9 	Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas  expenses,  as multas qu lhes sejam impostas 
pelas autoridades. 
18.10 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração P blica Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,  in  ependentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
18.11 Arcar  corn  todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, nsportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato; 
18.12 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 
18.13 A CONTRATADA não será responsável: 
18.14 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 
18.15 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão — MA não aceitará, sob nenhum  pr  texto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação. 

19 	OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

	

19.1 	A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

	

19.2 	Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no ermo de Referência, 
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

	

19.3 	Rejeitar o objeto cujas especificações não atenda, em quaisquer dos itens, a s requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

	

19.4 	Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a entrega  di  objeto do contrato; 

	

19.5 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou  co  issão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das me ides convenientes a 
administração. 

	

19.6 	Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades  cons  ntes de cada um dos 
itens que compõem o oti4eto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas ne ssárias; 

	

19.7 	Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que o rra durante a entrega 
do objeto; 

	

19,8 	Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

	

19.9 	Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que ate didas as Obrigações 
Contratuais; 

	

20 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

20.1 	Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitant s quanto à intenção de 
interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será su metido à homologação 
da autoridade superior; 

	

a) 	No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade incumbida 
da decisão adjudicará o objeto licitado; 

	

20.2 	O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo ou supressões do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do  art.  65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

	

20.3 	A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi iente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, me iante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

Ruo 017 lido o ?es, no 134 - Centro.. CEP65968-000, Compebtre do 	ranhã.o-MA 
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20.4 	Até 2 (dois)  dies  úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qual uer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Preg o Presencial. 
20.5 	Os recursos e contrarrazões de recurso, bem corno a impugnação ao Edital dev rão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados 'iunto à Comissão Permanente de Licitação — SRP, cabendo a Pregoeiro receber, 
examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 
20.6 	Decairá do direito de  impugner  os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem objeção, 
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem; 
20.7 	A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das resp ctivas exigências e 
condições; 
20.8 	0 Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá •romover diligências 
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão  poster or  de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
20.9 	Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros to mais da proposta ou 
da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licita  ão  e o entendimento 
da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes; 
20,10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da mpliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalid de e a segurança da 
contratação: 
20.11 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste  ins  mento convocatório; 
20.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Públ ca Municipal, deverá 
fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. 
20.13 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão  corn  vista franqueada aos 
interessados na licitação; 
20.14 As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas na 
Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 
20.15 Na hipótese de o processo ficitatório vir a ser interrompido, o prazo de valida e das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 
20.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
20.17 0 Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação 
GRATUITAMENTE, estando disponivel para atendimento em  dies  úteis, das 08h0Omin às 12 00min horas, na sede 
da Comissão Permanente de Licitações sita na Rua Onildo Gomes, n° 134- Centro, CEP:65 8-000, Campestre do 
Maranhão-Mk  

Campestre do Maranhão - MA, 2 de fevereiro de 2023. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1. 	JUSTIFICATIVA 
1.1 	Justifica-se a contratação pretendida em razão das fortes e constantes chuvas de i 
somadas à depreciação natural com o tempo e ao intenso fluxo de veículos,  pro  
consideráveis erosões no pavimento das vias públicas urbanas e rurais, que se não  rep  
intransitáveis, considerando que esta municipalidade não possui mão de obra e equipa 
suficientes para atender aos serviços que demandaria uma operação tapa-buraco eficiente 
decorrer do ano, não restando outra maneira a não ser realizar tal contratação. 
1.2 	Trata-se de serviços habituais e de simples execução com padrões  determined  
segmento, portanto são serviços comuns de engenharia e de baixa complexidade técni 
execução que implicam em esforços de pequena monta, não se tratando de serviços 
manutenção contínua de asfalto. 
1.3 	Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, para Regi 
vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto n° 7.892, 
2013- Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no  art,  15 da Lei n°8.666 
1993, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e  son  
necessidades de pedidos posteriores. 
1.4 	Considerando a grande demanda de utilização deste objeto e ao mesmo  temp  
controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-s 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados 
eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários 
1.5 	Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a s 
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma par 
Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório. 

verno e verão, que 
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2. OBJETO  
2.1. Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA  FU  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PA 
VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO 
(CBUQ) DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃOIMA, CONFORME PROJETO 13.  
REFERÊNCIA. 

URA E EVENTUAL 
MANUTENÇÃO DE 

SINADO A QUENTE 
SICO E TERMO DE 

3. FUNDAMENTACÃO LEGAL 
3.1.0 objeto deste Termo de Referenda se fundamenta na Lei n.° 10.520/2002 e subsidia .amente as 
disposições da Lei n°8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n°0 8/2013, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n°7.892, de 23 de jan iro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n.° 123/2006 e suas  al  rações e demais 
legislações pertinentes. 

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referéncia se enquadram na classificação de  ben  e serviços comuns, 
nos termos da Lei no. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do P egão, por possuir 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, porta to, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão Presencial  corn  vistas a obter a melhor proposta para a Adm nistração Pública. 

Rua Lailch3 Gomes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Co rnpetre do Mo 001750-MA 
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4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Si tema de Registro 
de Preço (SRP). 

5.00 VALOR ESTIMADO  
5.1. 0 preço considerado corno  estimative  para o presente objeto foi determinado com base 
SINAP, de acordo com o projeto básico, 

6. DA QUALIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
O início da prestação dos Serviços se dará após a entrega da nota de empenho e da assina 
contrato de prestação; 
6.1 	Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados c 
e em conformidade com o projeto básico 

7. - ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
As especificações dos serviços serão de acordo como o projeto básico anexo I 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referenda, as informações 
telefones para contato, devidamente atualizado. 
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições  le  
federais inerentes. 
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros dec 
culpa ou dolo na execução do objeto deste termo de referência. 
8.4. Prestar os esclarecimentos, que  the  forem solicitados e atender prontamente às reclam 
execução do objeto. 
8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprime 
8.6. Manter, durante a execução do objeto deste termo de referencia, em compatibilidade 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a prestaçãos dos serviços desc 
Referência. 
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e  pr  
esclarecimentos que julgar necessários. 
8.9. Entregar os serviços na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na  co  
do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos serviços. 
8.10. Reparar, corrigir, remover, as suas  expenses,  no todo em parte os serviços em que s 
qualquer evento reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparaçã 
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe f 
oficialmente. 
8.11. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisq 
expressamente vedada a subcontratação. 
8.12. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de resci 
prevista no  Art.  77 da Lei 8.666/93. 
8.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionad  
&au  a terceiros, por  sells  empregados dolosa ou culposamente. 
8.14- Todos os materiais necessários para o tapa-buraco tais como: concreto asfáltico (C 
a pintura de ligação, serão de responsabilidade da contratada. 
8.15 - A contratada deverá cfisponibifizar pessoal, material, equipamentos, veículos, ferra 
se fizer necessário para execução integral dos serviços. 

no banco de dados 

ura do competente 

m zelo e destreza 
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8.16- Fica a critério da contratada a utilização de equipamentos e mão de obra adicionais, v 
dos serviços 
8.17 - Os veículos/ equipamentos deverão atender as normas exigidas pela legislação de tr 
8.18 - A licitante deverá elaborar a planilha orçamentária levando em consideração que os 
desta licitação, devem ser entregues completos. Em consequência, ficará a cargo da empre 
providenciar todo serviço e material necessário independente das condições gerais e peculi 
onde serão executados os serviços de tapaburaco, uma vez que, pela natureza e destinaçã 
é possível definir com plena exatidão os materiais e quantitativos a serem utilizados, tendo 
a imprevisibilidade da demanda. 
8.19- Trata-se de serviços comuns de engenharia que são, com padrões determinados,  en  
habituais e simples no que tange a empresas do segmento. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o prestaçãos dos servi 
Termo de Referência. 
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veri 
para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Contratuais. 
9.5. Receber e conferir os serviços adquiridos de acordo com as especificações deste Ter 
9.6. Recusar os serviços que não estiver de acordo com as especificações. 
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contra 
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a licitante, 
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m vista, inclusive, 
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10. FORMA DE PAGAMENTO  
10.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Ter o de 
Recebimento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a presentação de 
Nota Fiscal, acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões e regularidade 
fiscal: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Consulta à Regularidade do Empregador — FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda); 
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda); 
U Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e 
g) Certidão Negativa da Divide Ativa (Secretaria Municipal). 
10.2. 0 pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contr tação, onde o 
mesmo deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde 
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futures sem a anuência das  part  s interessadas. 

11. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consigna os no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2023 e nos anos subsequentes. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 10,  [la  Lei  if  6.666193, a PREFEITURA MUNICIP 
DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução d 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços adqui 
desacordo com as especificações do presente Termo de Referência. 
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13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigên 
meses a contar da data de sua assinatura. 
13.2 - O objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado conforme a necessidade do s 
acordo  cam  pedido de fornecimento realizado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, e 
dias, contado a partir da data do recebimento de cada Ordem de Serviços. 
13.3- Os serviços deverão seguir rigorosamente as quantidades solicitadas e os locais indi 
operação tapa-buraco, executando-se os serviços de acordo com o termo de referência, qu 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da solicitação que poderá ser feita  
simile  ou por qualquer outro meio documental. 

ia até 12 (doze)  

tor  destinado, de 
até 05 (cinco) 

ados para cada 
deverá se iniciar  
or e-mail,  fax- 

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA  
O serviço constitui a operação tapa-buracos em diversas ruas na cidade de Campestre do 
A execução será realizada em conformidade com a presente documentação e memorial. 
O prazo de execução dos serviços será de 10 MESES a contar da data da ordem de servi 
A Empresa Contratada deverá manter nas frentes de serviços profissionais habilitados, 
postos de comando, com autonomia para tomar decisões corretas e atender rapidamente 
da Fiscalização. 
A fiscalização poderá determinar à Empresa Contratada, sempre que julgar necessári 
substituição de seu representante na obra. A Empresa Contratada deverá dispor 
Responsável que visitará os serviços periodicamente e deverá comparecer às reuniõ 
sempre que a Fiscalização solicitar. A presença do Responsável na obra será nece 
quantas forem solicitadas pela contratante. Os serviços deverão ser previamente pia 
desmanchos por ordem da Fiscalização, ocasionando transtorno operacional e financeiro. 

CONDIÇÕES LOCAIS 
A Empresa Contratada deverá estar ciente dos locais onde poderão ser desenvolvido 
execução da atividade contratada, tendo sua visita confirmada por um Atestado de 
representante da contratante. A Proposta será admitida como baseada no conheci 
condições locais que possam influenciar o custo e o prazo de execução dos serviços. 
Não serão levadas em conta, durante a execução dos serviços, quaisquer reclamações qu 
desconhecimento das condições locais, com referência a materiais, mão — de-obra,  equip  
atividades em área de risco e/ou insalubres, estradas de acesso, falta de recursos nas cid 
meios de transporte e de comunicação e tudo o mais que possa influenciar no custo, na q 
dos serviços propostos. 

aranhão — Ma. 
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II. 	SEGURANÇA EM GERAL 

Todas as atividades deverão ser sinalizadas, através de placas, quanto à movime 
indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes. Instalações apropriad 
incêndios deverão ser previstas em todas as edificações e áreas de serviço sujeitas a  in  
o canteiro de obras, almoxarifados e adjacências. 
Todos os panos, estopas, trapos oleosos e outros elementos que possam ocasion 
mantidos em recipiente de metal a removidos da edificação, cada noite, e sob nen 
deixados acumular. Todas as precauções deverão ser tomadas para evitar combustão es 
Deverã ser prevista uma equipe de segurança interna para controle e vigia das  instal  
portaria e discipline interna, cabendo à CONTRATADA toda a responsabilidade por 
danos, furtos, decorrentes da negligência durante a execução das obras e serviço 
definitiva. 

tação de veículos, 
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Deverá ser obrigatória pelo pessoal dos serviços, a utilização de equipamentos de seguran 	como botas, 
capacetes, cintos de segurança, óculos, máscaras e demais proteções de acordo com as N rmas de 
Segurança do Trabalho. 

15.. OBSERVAÇÕES FINAIS 
Qualquer serviço adicional, não previsto nas especificações técnicas ou no projeto, só poderá ser 

executado com autorização do contratante. 
O construtor deverá executar as serviços segundo as determinações constantes ne-tas especificações, 

elementos dos projetos e normas da ABNT. 
Estas exigências se completam e quando da omissão em um responderão os outro em cujo contexto, 

esteja presente o elemento omitido. 
Compete ao construtor fazer minucioso estudo, verificando e analisando todos os e ementas fornecidos 

para a execução dos serviços e em caso de dúvidas consultarem a Fiscalização. 
Para efeito de interpretação de divergências entre especificações e elementos dos rojetos, 

prevalecerá sempre o primeiro. 

A mão de obra a ser empregada na execução dos serviços deverá ser atra és profissional de 
comprovada experiência e habilidade, para cada tipo de serviço, ficando obrigado o  co  strutor a demolir e 
refazer satisfatoriamente, de acordo com a especificação todos os serviços imperfeitos. 

Rua 011iki0 GGIreS, n° 734 - Centro, CEP:65968-000, Compestre do Mor nhão -MA 
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REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DE VIAS  URBAN  S — TAPA 

BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOS o  USINADO 

A QUENTE (CBUQ) DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MA 'NHÃO/MA 



MEMORIAL DESCRITIVO 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - T PA BURACO E 

RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ)  DI  MUNICIPIO DE 

CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 

LOCAL: Zona Rural e urbana de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O memorial se refere ao registro de preço de manutenção de vias urbanas tapa buraco e 

recapeamento com concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) do município e campestre do 

maranhão - MA. Os serviços irão abranger de acordo com as necessidades de se iços comuns de 

engenharia, solicitadas para reparos, recuperações de vias na operação de tapa buraco e 

recapeamento em situações de grande degradação da pavimentação asf"  [Ica.  Durante a 

contratação do serviço, se fará de acordo com a necessidade expressa do muni ípio, vinculado a 

um contrato e levantamento de serviço, juntamente com seu cronograma físi o financeiro. Na 

execução dos serviços a Contratante acompanhará os serviços através de fiscali ação, o que não 

diminui a responsabilidade do construtor, este sendo o responsável total p r qualquer vício 

aparente ou oculto, assim como responsabilidade técnica e legal. Este  acorn  anhamento será 

baseado nas especificações na Planilha Orçamentária e as Normas Técnica da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do  pr  jeto e de orientar 

o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de  ex  cução que será 

elaborado pela equipe do município a fim de delimitar e especificar os locais de plicação. Toda e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas es ecificações. 



Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar reine-los, quando 

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa téc 

Vale ressaltar que os serviços serão solicitadas de acordo com a necessidade do 

sempre que está à disposição uma equipe técnica para possíveis manutenç 

preventivas. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as es 

documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da 

necessário, deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensai 

sua qualidade. Após inspeção, a Contratante poderá recusar e solicitar a reposi 

material que no seu entendimento não atenda às especificações ou os padrõ 

s mesmos não 

ica. 

unicípio, tendo 

es corretivas e 

ecificações da 

ABNT, e, caso 

s comprovando  

ão  de qualquer 

s de qualidade 

solicitados. Caberá também ao empreiteiro verificar a lista de materiais e quantitati os no início da 

obra apresentando por escrito à fiscalização, a ocorrência de erros, para que sejam tomadas 

providências em tempo hábil. 



	 4.!;51.1y 

1 - INTRODUÇÃO: 

Será executada operação tapa buraco e recapeamento com CBUO e e 

zona rural do município de Campestre do Maranhão - MA. 

O projeto ora apresentado é resultado da análise técnica das atuais 

levantamentos por parte da infraestrutura conforme a necessidade apresentando 

quantificados todos os trechos a serem recapeados e recuperados. 

O sistema viário é um dos primeiros elementos de infra estrutura de 

implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o 

águas das chuvas, favorece também uma melhor condição de bem est 

proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com conforto e segurança. 

ruas da sede e 

ias. Serão feitos 

minuciosamente 

ma cidade. Sua 

scoamento das 

r à população, 

2- SITUAÇÃO ATUAL: 

Varias ruas estão com pavimentação asfáltica precária, dificultan o o tráfego de 

veículos nestes locais, portanto faz-se necessário à sua execução imediata. 

3— OBJETIVOS: 

Geral 

Registro de preço de manutenção de vias urbanas - tapa buraco e  re  apeamento com 

concreto betuminoso usinado a quente (CBIJO). 

Específicos 

Prover para a população das ruas citados vias trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no  trail  ito do município; 

Contribuir para a manutenção do bem estar da população. 

4 - LOCALIZAÇÃO 

Ruas da sede e zona rural do município. 



5 - JUSTIFICATIVA 

O projeto de tapa buraco tem par finalidade promover à população de Campestre do 

Maranhão melhores condições de tráfego. 

6— PRÉ CONDIÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PROJETO 

Pavimento existente em situação precária necessitando de reparo e melhoria. 

O projeto foi elaborado em conformidade com as normas da ABNT referentes à 

Pavimentação asfáltica. 

7— ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE LICITAÇÃO 

A proposta de preço da presente licitação deverá ser elaborada conforme estabelece 

o  ICU,  deverá ser estabelecido que o arredondamento da coluna de BDI e da coluna do preço total 

deverá ser trucada com duas casas decimais. 

A proposta deverá apresentar as seguintes documentações: 

- Orçamento analítico; 

- Curva ABC; 

- Composição de preço unitário e composições auxiliares; 

- Composição de encargos sociais; 

- Composição de BDI; 

Terá como critério na análise da engenharia a integridade da documentação 

entregue, visto que, será conferido todos os cálculos de todos os documentos listados. 

OBS: deverá ser entregue uma cópia em  Excel.  

8 — ESPECIFICAÇÃO TECNICA 

PAVIMENTAÇÃO 



• SERVIÇOS DE IMPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 

Sobre estes serviços, tecem-se os seguintes comentários: 

A execução destas atividades é feita  corn  a utilização do caminhão distribuidor de asfalto, sendo 

este o equipamento que determina a produção da patrulha. 

O trabalho do caminhão distribuidor de asfalto inicia-se com o seu carregamento junto aos 

depósitos de asfalto e depois com os procedimentos necessários para o aquecimento e circulação 

do asfalto entre o tanque e a barra de distribuição. 

Quando se trabalha com  CAP,  esses procedimentos são mais demorados, pois o asfalto necessita 

estar com a temperatura em torno de 1400  G, e a circulação deste material pela barra de 

distribuição do equipamento distribuidor costuma acarretar entupimentos nos bicos espargidores, 

que necessitam estar constantemente sendo aquecidos com o maçarico auxiliar. 

Todo este trabalho preliminar está incluído nos tempos dos ciclos estimados na Tabela 1.( DNIT.) 

A etapa seguinte do trabalho do caminhão é a sua descarga na pista. 

A produção do caminhão, em rn2  de área aplicada, será função da capacidade do tanque, da taxa 

de aplicação por unidade de  area  e do número de passadas na mesma área de aplicação. 

A influência desse número de passadas na mesma área de aplicação está compensada na mesma 

Tabela 1, com o aumento do tempo do ciclo do caminhão. 

Para os serviços de tratamento com banho diluído, o caminhão tem que retornar ao depósito de 

emulsão, carregar a quantidade necessária desse produto, a ser misturada com a quantidade igual 



de água, para aplicação sobre a mesma área em execução, na taxa especificada para o  "fog"  ou 

17 banho diluído. 

Esta operação é, também, compensada por outro aumento no tempo do ciclo do caminhão. 

Para o cálculo da produção, foi utilizada a eficiência de 0,60, devido à utilização do caminhão ser 

feita sobre as áreas liberadas para a aplicação do espargimento, e que são, geralmente, menores 

que a área teórica da capacidade de seu tanque. 

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou 

pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando 

promover condições de aderência entre as camadas. 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá 

a pintura de ligação. 

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e 

todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 corri água a fim 

de garantir uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída 

será da ordem de 0,81/m2  a 1,01/e. 

Usinagem e aplicação de CBUQ ti fornecimento do  CAP  

Para a operação tapa buraco e recapeamento, utilizaremos pavimentação em CBUQ em que será 

do tipo convencional e obedecerá às normas de prática, segundo as seguintes condições gerais e 

específicas: 

Condições gerais 

• A execução dos serviços será em dias que não haja chuva; 



• O ligante betuminoso somente deverá ser aplicado quando a temperatura ambiente for 

superiora 10° C; 

• Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ter certificado de 

análise; 

A mistura será aplicada sobre a superfície imprimada e/ou pintada, de tal maneira que, 

após a compressão, produza um pavimento flexível com espessura de 5cm para tapa buraco e 

4cm para recapeamento conforme informação contida na memória de cálculo em função do tipo 

de base a ser recapeado e com  CAP-50/70 (Concreto Asfáltico de Petráleo). 

0 espalhamento  sera  efetuado por vibro-acabadoras. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, as correções serão feitas 

pela adição manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento executado por meio 

de rolos metálicos. 

Imediatamente após a distribuição da mistura, será iniciado o processo de rolagem 

para compressão. A temperatura de rolagem deverá ser a mais elevada que a mistura betuminosa 

possa suportar, sendo esta temperatura fixada experimentalmente para cada caso. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção 

ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deverá começar 

sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deverá ser recoberta, na 

seguinte, de pelo menos a metade da 'largura  !tied&  Em qualquer caso, a operação de rolagem 

seguirá até o momento em que seja atingida a compactação exigida. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e Inversões bruscas de 

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do 

rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Os revestimentos concluídos deverão ser mantidos sem trânsito até o seu completo 

resfriamento. 



Execução 

A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve ser 

fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada para 

espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 

004/94). 

Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em 

decorrência da ruptura. 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de -± 0,2 Vm2. 

Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de 

trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for 

possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim que a 

primeira for permitida ao tráfego. 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término 

da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir, 

retiradas, Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados, 

conforme especificado no item 5.3 da Norma DNIT 031/2006 - Pavimentos flexíveis - Concreto 

asfáltico - Especificação de serviço. Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas 

devem ser sanadas pela adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado 

por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a 

temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura asláltica possa suportar. Caso selam 

empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual 



deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, suportando 

pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista.  Cade  passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, 

metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de NORMA DNIT 031/2006 —ES 8 

rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. Durante a 

rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem 

estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém — rolado. As rodas do rolo devem ser 

umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Os revestimentos recém—acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento, conforme a Norma  UNIT  031/2006 - Pavimentos flexíveis - Concreto 

asfáltico - Especificação de serviço. 

A empresa vencedora da licitação deverá manter no canteiro de obra ou na usina, um 

laboratório de asfalto dotado de todo o instrumental necessário e equipe especializada,  corn  a 

finalidade de proceder todos os ensaios necessários, conforme a Norma  UNIT  031/2006 — 

Pavimentos Flexíveis - Concreto asfáltico - Especificação de serviço, com a apresentação dos 

laudos técnicos de controle, os quais deverão estar de acordo com o presente memorial, com suas 

respectivas ART's à fiscalização. 

Transporte 

0 material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões 

basculantes. Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 76,80 Km que corresponde à 

distância da usina em Imperatriz até o município de Campestre do Maranhão /MA. 

Quando necessário, para o que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona, com tamanho suficiente para 

proteger todo o material. 
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DE VIM URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BEIDMINOSO 

USINADD A DUENTE  (CRUD)  DO MLINICIPID DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/LIA 
REEERENCIA SINAPI - MA de novembro de 2022, sem desoneração; SICRO - MA de julho de 2022, sem desoneração; URGE de  Maims  de 2022, sem 

desoneração; ANP - de novembro de 2022 
001: 

 
25,00% 

EMI  OIEWENCgto0 : 18,51% 
ENCARGOS SOCIAIS 113.42% 

LOCAL: 
 

Zona Rural e urbana de CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 
lapa  bunco 
	

5880,00 	me 
Rem cement° Magic 
	

12 	2  
REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇA0 DE VIAS URRANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETtIMINGSO USINADO A QUENTE (CRUM 00 MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO 

Item Cátfigo Banco  Des 	io Um)  Quart  Valor  Unit  
Valor Ult i  coin  

BM  
Valor Tolal  

SERVIÇOS INICIAIS 2.891,111 
1.1 51 URGE Placa De (lbra  Ern  Chapa AÇO Galvanizado instalada m,  6,00 35401 442,51 2.655,06 
1.2 5219544 &GROS Cavalete Em Perfil Metálico Para  Plata  De SinakzaÇão -1.00  MX  1.00 

IV - ContecOão 
un 10,00 231,29 

289.11 2.891,10 

2 RECOMPOSIÇÃO GRANULAR DO PAVIMENTO 1E8.080,00 

2.1 4016008 SICRO De Jazida Com Trator De 127  Kw  E Escavação E  Camel  De Material
3.300,00 Carregadeira De 3.4 MI 

m,  3.85 4,81  15.873,0D 

2.2 4915611 SICRO Recomposição De Revestimenlo Primário  Corn  Material De Jazida raI 1.250,00 11,17 13,96 17.450,00 

J 4915621 SICRO Solo Para Base De Remendo Profundo ma 1.500,00 5,14 6,42 , 9.630,00 

2.4 5914329  SIGH()  
Transpone Com Caminhão Basculante De 6 MI - Rodovia Com 
Reveslimertto Primárto ITIM 84.150,00 1,11 1,38 116.12700 

3 SERVIÇO DE TAPA BURACO -  MAO OE  OBRA E EIRIIPAMENTO 105.996,00 
3.1 4011352  VCR()  imprimação Com ErIlllisão Asfaltica  en,  5.000,00 0,43 0,53 2.550.00 
3.2 4915678 SICRO Tapa Buraco Com Pintura De LiflaÇãO - Damolição Manual ma 250,00 330,55 413 18 103295,00 
4 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO  -MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 319.025,00 
3.2 4011352 SICRO ImprImagno Com Emulsão Asfáltica nE 12.500,00 0,43 0,53 6.626,00 
3.2 4011353 SICRO Pintura De Ligação ro,  12.500,00 0,30 0,37 4.625,00 

3.3 4011456 SICRO 
Concreto asláltico com asfalto poliinero -  lain  C - areia 13 brim 
comerciais 

T 1.200,00 20,9,60 262,00 314.400,00 

5 AQUiSIÇA0 DE MATERIAIS BETUMINOSOS (MN Diterenctadot 1.268.270,00  

5.1 1518 SINAPI Concrete  betuminoso usinado a quanta  (chug)  para pastirmntanao 
asfallica, padrao  deg  faixa c.  corn MP  5W70- allUiSioa0  Posto 'Ana 

T 1.800,00 524,00 621,00 
1.117.800,00 

5.2  "site'  gotbr ANP Asfalto  Maid°  De Pelroleo Cm-30 kg 21.000,00 4,78 5,66 118.860,00 

5,3  'site"  gov.br ANP Emuisao Astallica Cationlca  AMC  Para Una Em Pavimerdacao 
Asfallica kg 7.875,00 3,18. 3,76 29.610,00 

6 TRANSPORTE  OE  MATERIAL BETUMINOSO 188.006,40 

6.1 5914329 SICRO 
Transporte 13ConCreto betuminoso usinado a quanta (cbug) Com  Cap  
50/70 

138240,00 1,09 1,36 188.006,40 

L 	 TOTAL GERAL  CARIB 	I RS 	2.041.211,59 

nice 

Impede o oneseele °memento em: 	 R$ 2141.217,50 

dois mIlbees e quanta e um mll, duzentos e dezessete reale e erquenta centavos  
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 00 MARANHÃO - MA 
REGISTRO  OE  PREÇO DE MANUTENÇÃO DE  VMS  URBANAS - TAPA  BURMA)  E RECAPEAMENTO COM 

OBJETO: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE  (DOUG)  DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE 00 MARANHÃO/MA 
LOCAL: Zona Rural e urbana de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Dados base para calculo:  

Area  de aplicação  
QUIT  Jazida estimada 
DMT Bola Fora estimado 
Esp. Da CaUCI 
OWIT Massa 
Peso esp. CIRO) 
Peso esp. Plçarra 

 

5.000N0 frt,  
15,00 km 
15,00 km 
0,05 m 

76,80 km 
2,40 VW 
1,70 t/m1  

 

avç 

 

Comprimento total 
Largura limpeza superficial 
Largura via 
DMTJazIrla 
DATI Bota Fora 
Esp. 0a CBLIQ 
IMIT Massa 
Peso esp.  CRUD  
Peso esp. Plçarra 

 

2.500,00 m 
5,00 in 
5,00 rn 

15,00 km 
15,00 kin 
0,03 m 

76,80 km 
2,40 VIn1  
1,70 tiro  

 

lendo  am  base  us  pincipals fornecedores uilleraremon a distannia media  
wire  Imperatriz a Campestre do Maranhão 

1 	SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 	Placa De Obra Em Chapa Aço Galvanizado. Instalada  

Lam- 	 Comp. 
3,00 	a 	 2,00 

1.2 	Cavalete Em Perfil Metálico Para Placa De Sinalização -1,00  MX  1,00 M - Confecção  

x 
QM  

1,00 

Got 

Ont. 
6,00 

10,00 

2 	REC051POSIÇÃCI GRANULAR DO PAVIMENTO 

2.1 	Escavação E Carga De Material De Jazida  Corn  Trator De 127  Kw  E Carregadeira De 3,4  Ms  
volume escavado - item 2.2 	 empolamenfo 

2.2 	 1.250,00 	x 	 1.20 1500,00 m1  
2.3 	 1.500,00 	x 	 1,20 1800,00 rnr 

33110,00 mr 

2.2 	ReCOMDDSIÇãO De Revestimenfa Primário  Cam  Material  Oa  Jazida 
área para  

tenement°  esp. 
(50% 

recomoosicão) 
BASE 	 6,250,00 	 0,20 1250,110 in1  

2.3 	Solo  Pam  Base De Remendo Profundo 
área de tapa 

buraco (100% esp 
remendo  
orotund  o) 

BASE 	 5.000.00 	 0,30 = 1500,00 

2.4 	Transports  Com Caminhão Basculante De 6 W - Rodovia Com Revestimento Primário 
volume de solo laterifico (pigarra) 	 DMT jazida peso especifico 

3.300,00 	x 	 15,000 1,70 84158,00  TAM  

3 	SERVIÇO DE TAPA BURACO-MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO 
3.1 	Imprimação C0111 Emulsão  Maw  

idem imprimação 	ã-.. 	 5000,00  Mt  

3.2 	Tapa Buraco Com Pintura le3 ugacao - Demolição Manual 
área 	 espessura 	. Mu peso especifico  Cella  

5.000,00 	x 	 0,05 250,011 1W 2,40 = 600,00 T 
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PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 
REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM 

OBJETO: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (GRU)  OD  MlINICIPM DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
LOCAL: Zona Rural e urbana de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

4 	SERVIÇO  OE RECAPEAMENTO - MAO DE OM E  EQUIPAMENTO  
4.1 	Imprimacão Corn  Emulsão  Astágica  

idem  imprimaçáo 	 12500,00 

4.2 	Pilgrim  De Ligação 

Rotura de ligaeão 	= 	12500,00 	m2  

4.3 	Concreto asfellico  corn  asfalto polímero -1a C areia e  Mite  comerciais 
área 	 espessura 	 peso especifico 	 CBUEI 
12.500,00 	 0,04 	 2,40 	— 	1200,00 	T 

5 	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS  (BM  Diferenciado) 
5.1 	Concreto betuminoso usinado a quanta (cbuti) para oavimenlacao asfaltica, padrao  Met, Mika  c,  corn cap  50/70 - aquisicao posto usina 

	

TAPA BURACO 	 FIECAPEAMENTO  
CRUD 	 . 	 + 	1200,00 	-- 	 T 

	

600,011 	 1800,00 

5.2 	Asfalto  ()fluid° De Neater, Cm-30 

AREA 	 kg/m2  
TAPA BURACO 	 5.0011,00 	x 	 1,2 	= 	 6.000,00 kg 
RECAPEAMENTO 	 12500,00 	x 	 1,2 	 15.000,00 kg 

	

Pintura de ligação 	= 	 21000,00 	kg 

5.3 	Emulsao A.sfaltica Cationica Rr-1C Para Uso  Ern  Pavimentacao Asfallica  
AREA 	 kg/I112  

TAPA BURACO 	 5.000,00 	x 	 0,45 	= 	 2.250,00 kg 
RECAPEAMENTO 	 12500,00 	x 	 0,45 	 5.625,00 kg 

	

Pintura de ligação 	. 	 7875,00 	kg 

6 	TRANSPORTE  BE MATERIAL BETUMINDSO 
51 	Transporte  °Concrete  betuminoso usinado  a quanta (ebuq) Corn Gap 50/70 

	

volume de CRUD 	 DM1 

	

1.800,05 	 76,80 	= 	138240,00 	liken 
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E CUSTOS UNITÁRIOS 
EITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
STRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E REGAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO MUNICIPIO DE 
)ESTRE DO MARANHÃO/MA 
PI - MA de novembro de 2022. sem desoneração; SIGRO - MA de julho de 2022, sem desoneração; ORSE de outubro de 2022, sem desoneração; ANP - de novembro de 2022 
Rural e  urbane  de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

i NTE FORNECEDOR CÓDIGO Descrição do Serviço - Insumo/Aux. Unidade Coeficiente Preço Uni 

CP-01 Areia asfalte a quanta (aauq)  cam cap  50/70, incluso usinagem e aplIcacao, exclusive  Hanseatic 

API-MA  "site  " CEF 88316 Servente com encargos complementares H 0,74 1  
WI-MA  "site"  CEF 93433 Usina de mistura asfáltica à quanta, tipo contra fluxoddrod 40 a 80 ton/hora - chp diurno. CHP 0,074 2.9e 

API-MA  "site"  CEF 5940 pá carregadeira sabre rodas, potência líquida 128  hp,  capacidade da caçamba lia, 	2,8 m3, peso  
operacional 11632 kg - chp 	umo. af  06/2014 CHP 0,0333 17 

API-MA  "site"  CEF 5942 
pá carregadeira sobre rodas, potência liquida 128  hp,  capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso  
sgracional 11632 kg - chi  dime. at  06/2014 CHI 0,0407 5 

WI-MA  "site'  CEF 67827 caminhão basculante ema toco, peso bruto total 16.000 kg, carga útil  maxima  11.130 kg, distáncla  
entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba metálica - chi diurno.  at  05/2014  CHI 0,0259 4 

API-MA  "site"  CEF 0367 Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporta) rn" 1,548 7  
API-MA  'site"  CEF 1379 Cimento portland composto CP F42 KG 11,2387 
IkNP  "site"  gov.br  Cimento asfaltico de pekoleo a granel  (caul  50170 (çStatic caixa na ang acrescido de  isms)  KG 132 

Taxa de bdi % 
Total da composição 



3,42% 	71,04% ,TDTAMA.44TFCHECOL:LLHtL:.,,.:.. 

DESCRIÇÃO HORISTA 	MEHSALISTA 

20,00% 	20,00% 

CÓDIGO 

Al 	INSS  

A3 	SENAI 

ENCARGOS SOCIAIS SOB8E A  MAO  DE 03 
SEM DÉSONERACAO 

AS SEB RAE 060% 0,60% 

Al antes de Trabalho ro Gorilia Ad 3,00% 3,00% 

A9 	,SECCINCI 

61 	Repouso Semanal Remunerado 

iliatelffireReatint 
33 	lAuxilio - Enfermidade 

—5s:Ve-jip4ity/5vie  

65 	'Lleença Paternidade 

37 	I0iasde Chuvas 

69 	Ferias Gozadas 

17,87% 	Não  inside 

0,86% 	 0,66% 

1,49% 	Não incide 

10,28% 	 7,84% 

Total 	 46,28% 
'ORURO C 

Cl 	AVM  Prévio Indenizado 
:4'pbtbsts.t/5F2NOt 

C3 	Ferias Indenizadas 	 3,64% 	 2,78% 

CS 	Indenização Adicional 

DI 	iReincidência de Grupe A sobre Grupo B 	 17,49% 	 6,63% 

17,55% 

4,52% 	 3,45% 
MIIFFIétsttFM't ••'It'tsrrtéb-:,  

17,89% 	 6,94% Total 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E 
RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 

OBJETO: DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 

LOCAL: Zona Rural e urbana de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

ENCARGOS SOCIAIS (%) 



PROPONENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E 

OBJETO: RECAPEAMENTO COM AREIA ASFALTICA USINADA A QUENTE (AAUQ) 
LOCAL: Zona Rural e urbana de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

COMPOSIÇÃO DE BOI (%) 

* Para cálculo do  EMI,  deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
BDI= (((1+ AC +3-FR +G)*(1+DF)*(1 +L))/(1-I))-1 

Onde: 
AC ADMINISTRAÇA0 CENTRAL 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 
I TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇAO (%) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
Administração central 4,01% 

Total AC = 4,01% 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 1,11% 
Total DF = 1,11% 

S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 0,34% 
taxa de riscos 0,56% 
taxa de garantias 0,34% 

Total R= 1,24% 
L LUCRO 

Lucro bruto 7,30% 
Total L = 7,90% 

I TRIBUTOS 
PIS 0,65% 
COF1NS 300% 
1SSON 5,00% 

Total I = 8,65% 

TOTAL (BOI) = 	25,00% 



Ls'  t- 	 ;77 
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO   MA 

REGISTRODEPREÇO DEMANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS -TAPA BURACO E 
OBJETO: RECAPEAMENTO COM AREIA ASFALTICA USINADA A QUENTE (MU()) 

LOCAL:  hula  Rural e urbana de CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
COMPOSIÇAO DE BM  DIFERENCIADO  (%) 

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 
HDI 	(((1+ACA-S+ R+6)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

Onde: 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  
OF  DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
L LUCRO 
I TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇAO (%) 

AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
Administração central 4,01% 

1 	 Total AC = 4,01%  
OF  DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas financeiras 1,11% 

í 	 Total DF = 1,11% 
S, R e G SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 

taxa de seguros 0,34% 
taxa de riscos 0,56% 
taxa de garantias 0,34% 

I 	 Total R= 1,24% 
L LUCRO 

Lucro bruto 7,30% 
Total L = 7,30% 

I TRIBUTOS 
PIS 0,65%  
CORNS  3,00% 
ISSON 0,00% 

Total! = 3,65% 

TOTAL (BM) := 	18,51% 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 

ANEXO II 

(CARTA CREDENCIAL) 

	 de 	 de 2023 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL  
REF.  PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 	  
vem pelo presente informar a  Vs.  Sas. que o Sr.     é designado para 
representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor 
recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos 
das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal  

Rug Orb.  too  Gomes,  n° 134 - Centro. CEP:55968-000, Competre do MaronMo-MA 
GNP" 01.596.550/00001-77 

vAntixampestrectornarenhoarnagovbr 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 

ANEXO  III  — MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA 	 NA FORMA ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF  if  01.598.550/0001-17,  corn  sede 
administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, por seu Representante Legal, 003003003003)OC, brasileiro, 
solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de n° 003003 e do CPF n° 003003xx, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	  CNPJ/MF 
n.° 	  estabelecida na 	 , neste ato, representada pelo, Sr. 	  
portador do RO n.° 	 e do CPF/MF n.° 	  doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP, que passa a integrar 
este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não  waiter,  resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. 0 presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE 
VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE 
REFERÊNCIA, conforme proposta de preços e especificações, quantidades e condições contidas nos anexos I, 
(Termo de Referência) e do Pregão Presencial n° 003-2023, partes integrantes deste contrato para todos os efeitos, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se ainda a: 

Iniciar o fornecimento somente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Administração Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às respectivas notas 
fiscais para efeito de pagamento; 

Respeitar o prazo de entrega do objeto estipulado por este contrato; 
Os produtos entregues deverão obrigatoriamente  ester  lacrados; 

IV. O proponente contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local estipulado: 
V. É de responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado na planilha 

de entrega; 
VI. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se responsabilizará pela 

troca imediata dos produtos; 
VII. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

VIII. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 

IX. O licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

Rue Onildo Conies, n° 134 - Centro, CEP.155968-000, Cornpestre do Moro nhão-MA 
GNP': Ü1.598.550/00007-77 

1/411411.COMpE"SgalOi77(illarlhaaM(7.90V. tit 
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PARÁGRAFO ÚNICO — O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste Contrato; 
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimento do objeto deste 
Contrato; 
Ill) Comunicará contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA—DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, prorrogada nos termos e condições previstas na 
Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à aquisição do objeto deste contrato é imediato, conforme as necessidades do 
órgâo requisitante. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do presente contrato é de R$ 	 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O pagamento a CONTRATADA será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor específico 
da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, no prazo  maxima  de até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente 
incidentes sobre os produtos, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. 
CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
xxxxxxxmoocc00000mmoocc000cxxxxxioom00000ccoop000moomm000arxx)coom000p000tioaon000nn0000r 
moorrococxxxxxxi000poomon000cnaocxxxx)c0000m000cxxxmoorxmocxxxxxmouocamooac 

CLÁUSULA SETIMA— DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às 
sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
PARÁGRAFO ÚNICO — As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato as hipóteses 
elencadas no  art.  78, da Lei 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do  art.  78, da Lei n° 8.868/93. devendo ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção 
ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA— Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste Contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpeiaç,ão judicial, nos seguintes casos: 

Ruo  Onildo  Gomes.  n' 734 - Centro, CEP:65968-000, Compe5L-re do Maranhao-144 
CNRJ: 07.598.550100001-17 

www.compestreciornamnhoo.magov:br 
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objeto efetivamente executado até a data da 
rescisão; 
b)descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e expressa da 
CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela CONTRATANTE 
para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto. 

CLÁUSULA NONA— DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em razão de 
ação ou omissão, ddosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comarca da qual o Município de Campestre do Maranhão é termo, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, ê assinado pela contratada e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas. 

Campestre do Maranhão (MA), 	de 	 de 2023 

CONTRATANTE — Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
XXXXXXCXXX>COCXXXXXXXXMCOC 

CONTRATADO — Nome da Empresa 
Nome do Representante Legal 

ESTEMUNHAS: 

Nome 	 CPF/MF 	  
Nome: 	 CPF/MF 	  

Ruo Ondclo Gomes, n° 734 - Centro, CEP35968-000. ...moves:re do Moronhoo-HA 
01.598.550700007 -77 

wsinsscampestreciornomohno.mag,ovnt 
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PREGÃO PRESENCIAL N°003-2023- SRP 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. VOO  ART.  27 DA LEI 8.666/93  

	  inscrita no CNPJ no 	  por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, declara, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

	- 	, 	de 	 de  

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função: 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Rua Onitdo Gomes, n° 134 - Centro. CEP:55968-000, Campestre do  Maranhao-MA 
CNPi: 07.596.550/00001-77 

wi.nycompestreciornoranhoo.maoui.br  
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PREGÃO PRESENCIAL N°003-2023- SRP 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° 003-2023-SRP realizado pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação. 

A  presents  declaração é feita sob as penas da Lei. 

, 	de 	 de  

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função: 

Rua Of 	Games, rit' 734 Celtic, CEP:65968-000, Coupe cure do Maranhao-MA 
CNIPJ: 07.598.550/00007-77 

www.ccimpesti edomaranhczonagovisr 



 

n 2  r) 

Q
pi&emRAELz 

DO MARANki 
Cgráns,rb,r4 d,,,:nrrà  

g 22  
COMISSÃO 

PERMANEVE 
DE LICITAÇA0 

    

PREGÃO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 

ANEXO VI 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Ao Pregoeiro Especial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
Endereço: Rua Onildo Gomes, no 134, Centro, CEP: 65968-000 
Campestre do Maranhão/MA. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO 
COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERENCIA. 

VALOR DA PROPOSTA: 
Propomos executar os serviços descritos nas planilhas-propostas de acordo com as condições do Edital, Termo de 
Referência, Contrato e especificações das planilhas, pelo preço de R$: 	  (em algarismo) 

	  (por extenso), devendo ser discriminado a alíquota do imposto incidente sobre os 
bens fornecidos com a composição dos diversos componentes tributários dos serviços executados, tais como 
TAXAS, ISSQN, ICMS, IPI e outros. 

DOS PRAZOS: 
Declaramos que a validade da proposta é de ___ (por extenso) dias corridos após a abertura do envelope "Proposta". 
Prazo de execução: 	(por extenso) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

Esta proposta e sua aceitação, por escrito, constituir-se-ão em obrigação contratual entre as partes: 

Assinado: 	  

Empresa: 	  

Endereço: 	  

Data: 	/2023. 

Rua Onilde Conies, n 0  134 -- Centro, CEP:65968-000, Canwesrre do Maranhao-MA 
ChiPh 01.598550/00001-17 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 0034023- SRP 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

	  inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, dedara sob as penalidades legais, para fins do disposto no § 2°,  art.  32, da Lei 
9.666/93, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatórío, 
estando ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

	 - 	, 	de 	 de 	.  

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função: 

ALKI 01111d0 G0177e5, n°734 Ceatro, CEP:65'968-000, competredo Maranhão-MA  
CAP':  07 .598.550/00007 -77 

WWW.COnipeStredOrTICrOnhCO. Ma Ce0V. Cr 



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICJTACAO 

ri t(
f
lAi7  

in,n7  ' 

- 
tDO MARANHÃO 

Cekilae-,4,414sr.«?..;e,<,-4.1 	1 

Pág 24 

PREGÃO PRESENCIAL N°003-2023- SRP 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Ata de Registro de Preços n° )000U2023 
Processo Administrativo n° XX/2023 

Pregão Presencial n° )00U2023 

O Município de Campestre do  Maranhao  -MA, COM sede à Rua Onildo Games n° 134, Centro - CEP 65.968-000, 
Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ no 06.208.946/0001-24, doravante denominada Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Secretário Municipal de Administração, Senhor (a) 
XXXXXX,  RC  no X)00( - SSP/XXXX, CPF n° )000C, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração, 
enquanto  ()RCA°  GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos serviços propostos pela empresa abaixo 
qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial no 
XXX/2023-SRP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° XXX/2023, com fundamento na Lei Federal n° 
10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei 
Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

11. A presente Ata de Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA 
BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO MUNICÍPIO 
DE CAMPESTRE DO MARANHAO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA, nas 
especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos 
e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: FONE/FAX: 
ENDEREÇO:  
E-MAIL:  
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N°: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA: 

Item Descrição dos Itens Unidade Quantidade 
Total 

Preço 
Unitário 

(R$) 

Preço Total 
(R$) 

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo no 034/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
b) Edital do Pregão Presencial n° 003/2023-SRP, 
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

Rua Ondsio Games, n° 734 Centro.. CEP:65968-000,  Campestre  do Maranhao-MA 
GNP]: O7.593550/0000I-77 
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CLÁUSULA TERCEIRA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 	 - 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger- - o-
normas: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 
2014 e pela Lei Complementar n°155, de 27 de outubro de 2016; 
d) Lei Federal n°12.527, de 18 de novembro de 2003; 
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
f) Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
g) Decreto Federal n°8.538, de 06 de outubro de 2003; 
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 
I) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro 
de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 
3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso Ill, da Lei Federal n°8.666/1993 c/c artigo 12, do 
Decreto Federal n°7.892/2013, 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
5.1.0 BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer 
de suas Cláusulas. 
5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos 
serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde 
que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto 
Federal n°7.892/2013. 

CLÁUSULA SEXTA DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57,  leapt',  da Lei Federal n°8.666/1993. 
6.2. 0 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 
6.2.1. 0 prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 
quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

Ruo Onildo Comes, n° 134 -  Centro, CEP:55968-000, Campestre do Moronhão-MA  
GNP".  07596.55Q/00001-77 
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6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o B 	 não 
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a N 	-mpenho 
da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO 
DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material que se  pretends  
adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certa me com a convocação das licitantes remanescentes, quando não 
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente  corn  a proponente, obedecida 
a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 
6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar a 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e 
implicará na aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata. 
6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que tenha 
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instrumento 
comprobatório. 
6.5. 0 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União; 
to) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

CLÁUSULA SÉTIMA— DOS PROCESSOS DE COMPRAS 
7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada órgão Participante deverá 
formalizar 'Processo de Compra' específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a indicação dos 
serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos. 
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a fim 
de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 
7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, nos 
termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.66611993. 
7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de tudo 
dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, por intermédio do órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, 
observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n°8.666/1993. 
8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá: 
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
mercado; 
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

Rua Oni Comes, nc' /34-- Centro, CEP6558-000. Cornpestre do Maranhão-MA 
01.598.550/00007 -77 
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c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação da 
licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
— MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. 
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos preços, 
devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores praticados 
no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão — MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; 
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados. 
8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando; 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem  justificative  
aceitável; 
C) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; 
011 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 70, da 
Lei Federal n° 10.520/2002. 
9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será formalizado par despacho 
do órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
9.3. 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "h" acarretará, ainda, a aplicação das 
penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por  fate  superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS a 
nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame Iicitatório ("Carona"), mediante 
prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n°7.89212013. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de  Preps,  quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Secretaria 
Municipal de Administração, se manifestará quanto á possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1°, 
do Decreto Federal no 7.892/2013. 

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique 
as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, 
conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 
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10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 3°, do Decreto 
Federal n°7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n°9.488/2018). 
10.1.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independentemente do número de órgãos não 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada 
pelo Decreto Federal no 9.488/2018). 
10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência desta Ata, conforme 
o artigo 22, § 6°, do Decreto Federal n° 7.892/2013. 
10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 
11.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA 
às sanções previstas na Lei Federal no 10.520/2002 e na Lei Federal n°8.66611993. 
11.2.  Conform  previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a assinar 
a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a  Nob  de Empenho, oferecer a Garantia de 
Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei Federal n°10.520/2002; 
h) Multa de 10% (dez por canto) do valor Item da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 
11.3. 0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação das 
seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
a) Multa  moratoria  diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por canto), incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 
10% (dez por cento). 
11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIARIO, quando CONTRATADA, nas 
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) Advertência; 
b) Multa compensatória de 10% (dez por canto) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
11.5. As sanções previstas nas alíneas 'a', ̀ c" e  'if  poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA. 

11.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. amigável ou 
judicialmente. 

Rua Ontido Comes a° 734 Centro, CEP:65968-000,  Campestre  do Maranhao-MA 
OVPI: 01.598550/00001-77 

www.compestreciamoronhcamaocv or 
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11.9.0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto 
no artigo 7°, da Lei Federal n°10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a publicação 
resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial  (art.  6°, 
XIII, Lei n° 8,666/93 e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco -MA, Estado do Maranhão 
para dirimir toda e qualquer questão que  deriver  da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Serviços 
dela decorrentes. 

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta 
todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

Campestre do Maranhão -MA/MA, )000( de MOO( de 2023.  
MOD(  

Secretário Municipal de )0)O00( 
)000C (Nome do Representante Legal) 

»DOC (Cargo e Nome da Empresa) 

Rua On/Ida Gaines, n° 734 - Centro CP:65968-000, Cornpestre do MaranhQo-MA 
CNRI: 07 598.550700001 -17 

www.compestredomaranhooniagov. et  
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PREGÃO PRESENCIAL N°003-2023- SRP 

ANEXO IX  

DECLARACÃO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 

completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00312023, declara, sob as penas da Lei, em especial o  art  299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido  corn  ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutido  corn  ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanta a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 

com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

0 Que está plenamente dente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

(Local e data por extenso) 

(Nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal) 

Ruo 	Gomes, n° 734 - Centro, CEP65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 07.596.550/00007-17 

vAnircorripeçttedomaranhoornagovbr 



çiw

i.,..~« 

C/a-4,4~ 

31 

Especificação Quant Fabricantei 	Valor  Valor Total Item  

Marca 	Unitário 

COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 

PREGÀO PRESENCIAL N° 003-2023- SRP 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

REFERÊNCIA: Processo n° 0xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão n° 0xx/2023 

CONTRATADA: 	  

OBJETO: 	  

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, vem, 

através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega dos itens, objeto do Pregão em 

epígrafe, em cumprimento ao disposto no  Art.  73 da Lei Federal n°8.666/1893: 

A xxxxxxxxxxxxxxxx recebe as referidos produtos a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua 

conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Pregão e  corn  a Proposta de 

Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (trés) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítimos efeitos de direito. 

Campestre do Maranhão - MA, de 2023. 

Assinaturas: 

xxxxxxxJooccxxxxmocx 
Secretária de 	 

xxxx 	 xx 
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

xmotxxxx>c<x>o<xxxx 
Representante Legal da Empresa 

Rua Onildo Gomes, r2° 734 - Centro, CEP.135962-000, Compesme ao Maronhcro-MA 
CIVPJ: 07.598.550/00007-77 

weiw.compestredon?amnhoo.magover 
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PREGÃO PRESENCIAL N°003-2023- SRP 

ANEXO XI  

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo no xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão no Ox>d2023 

CONTRATADA: 	  

OBJETO: 	  

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração,  vein,  
através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de matérias, objeto do Pregão em 
epígrafe, em cumprimento ao disposto no  Art.  73 da Lei Federal n.° 8.666/1893, fixando esta data para o início da 
contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos/Serviços fornecidos/Executados pela Empresa 
	 atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R$ 	  
	 ) mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do presente Termo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

F, assim, concluído o objeto (Produtos/ Serviços), constantes da Ordem de Fornecimento/Serviços n°. 
	) expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que produza os legítimos efeitos de direito. 

Campestre do Maranhão - MA, de de 2023. 

Assinaturas: 

xxxxx>o(xxx 
Secretária de 	 

>ccoonocam 
(Comissão responsável pelo recebimento) 

)°,,XYJOCOOCX 

Representante Legal da Empresa 

Rua Limo() Gornes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Ccimpesfre ao Maronh50-M4 
CNR1: 01.598.550/00001-77 

www.compestreclornaranharxmagovbr 
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DARIO 
CAMPESTRE DO MARANHÃO J Lei n° 92, de 27 de Maio de 2019 

terça-feira, 28 DE fevereiro DE 2023 ANO IV EDIÇA0 No 299 

PODER EXECUTIVO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO  Tie  001-2023 
Processo  Administrative  te 029/2023 

O presidente da comissão de licitação do munielpio de Campestre do Maranhão 
- MA, torna público para conhecimento dos interesendov, a abertura do 
procedimento de licitação na modalidade Tomada de Preço N" 001-2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA NO MUNICIPIO DE 
CAMPESTRE DO MAILANHÃO - MA_ Data de Abertura: 17 de março de 2023 
AS 09:00 (nove  horns).  Endereço: Rua. Onildo Gomes  if  134, Centro - 
Campestre do  Maranhao  - MA, CONFORME PROJETO EXECUTIVO. 
Obtenção do Edital: O edital e seus anexos estão â disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  situada no endereço acima e no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, 
onde poderão ser consultados e ou baixados gratuitamente. Campestre do 
Maranhão - MA, 23 de fevereiro de 2021 JORGE  ANTONIO  VIEIRA DE 
SENA - Presidente da  CPL.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N°002-2023 
Processo  Administrative  n°030/2023 

O presidente da comissão de licitação do município de Campestre do Maranhão 
- MA, tome publico para conhecimento dos interessados, a abertura do 
procedimento de licitação na modalidade Tomada de Preço N° 002-2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA. CONFORME PROJETO 
EXECUTIVO. Data de Abertura: 17 de março de 2023 ÀS 14:00 (quatorze  
horns).  Endereço: Rua. Onildo Gomes  re  134, Centro - Campestre do Maranhão 
- MA. Obtenção do Edital: O  Mind  e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  situada no endereço 
acima e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão,  Dude  poderão ser consultados e ou baixados gratuitamente. 
Campestre do Maranhão - MA, 23 de fevereiro de 2023. JORGE  ANTONIO  
VIEIRA DE SENA - Presidente da  CPL  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA  DR  PREÇO N" 003-2023 
Processo Administrativo n°031/2023 

O presidente da comissão de licitação do munielpio de Campestre do Maranhão 
- MA, torna público para conhecimento dos interessados, a abertura do 
procedimento de licitação na modalidade Tomada de Preço N° 003-2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS 
INTERTRAVADO NO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - 
MA, CONFORME PROJETO EXECUTIVO. Data de Abertura: 20 de março de 
2023 AS 09:00 (nove horas). Endereço: Rua. Onildo Coroes n° 134, Centro - 
Campestre do Maranhão -MA. Obtenção do Edital: O edital e seus anexos estão 

disposição dos interessadas na Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  
situada no endereço acima, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão, onde poderão" ser consultados e ou baixados 
gratuitamente. Campestre do Maranhão - MA, 23 de fevereiro de 2023. JORGE  
ANTONIO  VIEIRA DE SENA - Presidente da  CPL  

JORGE  ANTONIO  VIEIRA DE SENA 
Presidente -  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
/ AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 001/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de capacitação 
de  Restores,  coordenadorcs e professores,  pan  atendor as demandas da  Scowler-1a 
Municipal de  Edirne-do do Município de Campestre do Maranhão - MA, 
conforme Projeto Básico e Termo de Referência; DATA DE ABERTURA: 13 
de março de 2023 às 09:001z; ENDEREÇO: Rua Onildo Comes,  if  134, Centro 
- Campestre do Maranhão - MA;  TWO: Mena  Preço. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: Os interessados poderão  consulter  ou adquirir gratuitamente o Edital 
e seus anexos em horário das 08:00 as 12:00 horas de 2's 6' Rim, na Sala de  
CPL.  Campestre do Maranhão - MA, 28 de fevereiro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
/ AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PP 002/2023 - 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o licenciamento  dc  
softwares para gestão pública, compreendidos usas sistema tmegrado de 
Contabilidade Pública, licitações, Portal da Transparência, Arrecadação 
Tributária, Patrimônio e Folha de Pagatnento, incluindo migração, treinamento 
de servidor, eustomização do banco de dados e manutenção, pare atendimento 
da necessidade das Secretaries do Município de Campestre do Maranhão/MA, 
conforme Termo de Referência; DATA DE ABERTURA: 13 de março de 2023 
às 11:00 ha; ENDEREÇO: Rua  OM  Ida  Gomez,  n" 134, Centro - Campestre do 
Maranhão - MA; TIPO: Menor Preço. OBTENÇÃO DO EDITAL: Os 
interessados poderào  consulter  ou adquirir gratuitamente o Edital e seus anexos 
em horário das 08:00 As 12:00 horas de 2"a&feira, na Sala de  CPL.  Campestre 
do Maranhão -MA, 28 de fevereiro de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 
/ AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL IV' 003/2023 - 
OBJETO: Registro de preços para future c eventual contatação  du  empresa 
especializada na prestação de serviços para manutenção de vias urbanas - tapa 
buraco e recapeamento  corn  concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) do 
Município de Campestre do Maranhão/MA, eonfonne Projeto Básico e Termo 
de Referência; DATA DE ABERTURA.: 13 de março de 2023 às 14:00 ha: 
ENDEREÇO: Rua Onildo Gomes, n' 134, Centro-Campestre do Maranhão - 
MA; TIPO: Menor Preço. OBTENÇÃO DO EDITAL: Os interessados 
poderão  consulter  ou adquirir gratuitamente o Edital e seus anexos em horário 
das 08:00 às 12:00 horas de 2° a 6' feira, na Sala de  CPL.  Campestre do 
Maranhão -MA, 28 de fevereiro de 2023 

VVVVW.cdfIlpeStfeCIOITIeran h 30•Md•MC 
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A Prefeilura Municipal. de Campestre do Maraphão •—MA. aavés da Cemisaki Pentignente.  de 
Licitação comunica a quem possa  **mew quo  Ciineidaidtrit iMptetibaidate de manufenção da 
data Mixada pata abertura do certame referente as licitaçãesocima eplgrafadas, previstas para o 
dia 13 de março do anti.  em curse, em virtude do acothiritenbo ao interesse públict por ocasiào e 
oporlunidale adMinistrative,  considerate*  ainda a manutenção de todas as condições já previstas 
no instrumento convocatório e em atençâodisposto no inciso do g 40  do  Art.  21 da Lei Parietal 8.666 
dé 21 de junhd de 1993 DECIDE. 

.1 7  Adler  para as t21 de março do ano em curso no mesmo horário a sessão de abertura do 

certame referente abaixo: 	. 

1.1 PftED/10 PRESENCIAL N• 0113/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 034/2023, Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa eapetiorsciada na prestação de 
sennçoapara manutenção de vias urbanas - tapa buraco e recapaamenio  corn commit'  betuminoso 

usinado a quanta (cbuq)  dc  município de Campestre do MaranhãoNA. Datado para dia 13 de 
março de 2023, às 14.00hs (quatorze) horas na Sala da Comissão Permanente de Licitaç.ão-CPL, 

na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do  Maranhao  -MA, tocalizada na Rua Onildo Games 
no 134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do h4aranhão -MA 

2-  Notifies;  os interessados por no da publicação desta nota no 	 da prefeitura 

Municipal de Campestre do  Maranhao  -MA, no Diario  ()finial  do Munic.ipio 4•Pub$4010 do Mutel.da 

Prefeitura Municipal de Campestre do  Maranhao  -MA, em 10 de março de 2023-- 	. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO - MA, aos 10 dias do  ayes  de março de 2023. 
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DIARIO O 
CAMPESTRE DO MARANHÃO I Lei n° 92, de 27 de 

sexta-feira 10 DE março DE 2023 ANO IV EDIÇAO N°301 

campestredornaranhao 

PODER EXECUTIVO 
ATO AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRECÂO PRESENCIAL N°003 - 2021 

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão —MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação comunica a quem possa interessar que considerando a 
impossibilidade de manutenção da data afixada pare abertura do certame 
referente as licitações acima epigmfadas, previstas para o dia 13 de março do 
ano  ern  curso, em virtude do acolhimento ao interesse público por ocasião e 
oportunidade admittistratIva, considerando ainda a manutenção de todas as 
condições  jã  previstas no instrumento convocatório e em atenção disposto no 
inciso do § 4° do  Art.  21 da Lei Federal 8.666 de 21 dejimho de 1993 DECIDE. 

1 — Adiar para os  dies  21 de março do ano em curso no mesmo horário a sessão 
de abertura do certame referente abaixo: 

1.1 PREGÃO PRESENCIAL DP 003/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 034/2023, Objeto: Registro de preços para fulana e 
eventual contratação de =mesa especializada na prestação de serviços Para 
manutenção de vias urbanas - tapa buraco e recepeemento com concreto 
betuminoso usinado a quanta (cbuq) do município de Campestre do 
Maranhão/MA. Datado para dia 13 de março de 2023, às 14:00112 (quatorze) 
horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL,  na sede da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, localizada na Rua Onildo  Gomm 
us  134, Centro - CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão -MA 

2 — Notificar os interessados por meio da publicação desta nota no mural do 
átrio da prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão —MA, no Diário 
Oficial do Municipio e Publicado do Mural da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, em 10 de março de 2023. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, aos 10 dias do mês de março de 2023. 

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro Municipal 



CAMPESTRE DO MARANHÃO I  Lei  if  92, de 27 

sexta-feira, 10 DE março DE 2023 ANO IV EDIÇAO No 301 

PODER EXECUTIVO 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

Rua Onildo Comes. 134 - Centro, CRP45968-004 Campestre do Ma r nh ffo-MA 

OVPj: 01.598.550/00001-17 

(99) 98513-6826 

www.transparencia.canapestredornaranhao.ma.gov.briacessolnforrnacathliario/diariu  

MUNICIPIO DE 
CAMPESTRE DO 
MARANHAO:0159855000 
0117 

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHAO:01598550000117 
Dadcis: 2023.03.10 17:00:39 
-03'00' 

campestredomaranhao 



Campestre do Maranhão - MA, 26 çle maio de 2023. 

adsittlitto  
dry  s( DRO Abif  S P BEIRA 

Pregoeiro 

COMISSÃO 
PER MANENTE 
DE LICITAÇÃO 

ÇailipESTRE 
tain,,...>  DO MARANHÃO 

1 

    

n 039  

r\ 	, 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 003/2023 

a 	 

  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especiaiizada para 
execução dos serviços de TAPA BURACO no município de Campestre do Maranhão — MA. 

Base Legal: Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial n° 003/2023, objetivando o 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de TAPA BURACO no município de Campestre do Maranhão — MA, através do procedimento 
licitatório acima citado. Tendo transcorridas a análise das Propostas de Preços e fases de lances e de 
análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública Anexa e observados os 
preceitos do Decreto Municipal n°018/2013 -  GAB,  de 02 de janeiro de 2013 e da Lei Federal n° 10.520 
de 17/07/2002, e subsidiariamente, peia Lei no 8.666/93 e suas alterações. ADJUDICO o objeto da 
licitação em favor da seguinte empresa: 

LICITANTE N° 01: ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no  CNN  sob o número 05.703.869/0001-
16, com sede na Rua Ceará, Vila  Mariana  — RIBAMAR FIQUENE/MA. 

O valor total adjudicado para o licitante é de R$ 1.833.961,33 (Um milhão e oitocentos e 
trinta e três mil e novecentos e sessenta e um reais e trinta e três centavos). 

Encaminho em toda a sua plenitude, o procedimento administrativo até aqui transcorrido, 
pelas razões já mencionadas e, dando por definitivamente encerrado, no âmbito da competência 
institucional desta  CPL  o certame em referência. Por conseguinte, despacho o referido processo para 
demais providencias cabíveis e para homologação por parte das autoridades competentes. 

Rua. Onddo Gomes, 134- Centro, CEP. 5968-000 Campestre do  Maranhao-MA 
Cts1P../: 01.598.550/00004-17 

www.campesdedomaranhao.ma.gov.br  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2023 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial no 003/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de TAPA BURACO no município de Campestre do Maranhão — MA. 

Base Legal: Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Homologo a Adjudicação do Pregão Presencial n.° 003/2023, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal n°018/2013 -  GAB,  de 02 de 
Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações, bem como 
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em conformidade com o especificado abaixo: 

AMPARO LEGAL: 
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal n°018/2013 -  GAB,  de 02 
de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.° 8.666/93 com suas alterações, bem como 
pela Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

ADJUDICATÁRIOS: 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 05.703.869/0001-16, com sede na Rua 
Ceará, Vila Mariana—RIBAMAR FIQUENE/MA. 

O valor total adjudicado para o licitante é de R$ 1.833.961,33 (Um milhão e oitocentos e trinta e três mil e 
novecentos e sessenta e um  reels  e trinta e três centavos). 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, HOMOLOGO a contratação das 
empresas citadas. 

Campestre do Maranhão - MA, 30 de maio de 2023 

Empenhe-se, contrata-se e publique-se. 

-16•1 ITUtat  
N DOS REIS MELO 

ano Municipal de Planejamento 

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNRI: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br  
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Secretária de Infraestrutura 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°008/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°008/2023 

Processo Administrativo n° 034/2023  

Pregão Presencial n° 003/2023  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Rua 
Onildo Gomes, n° 134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N° 
01.598.550/0001-17, representada pelo Secretário Municipal de Planejamento Sr. Jailson dos 
Reis Melo RG: 0001127858995, CPF n°. 884,097.753-87, com a interveniência da Secretaria 
Municipal de Planejamento, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços 
dos serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado 
BENEFICIÁRIO DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n° 003/2023 — 
SRP -  CPL,  formalizado nos autos do Processo Administrativo n°034/2023, com fundamento 
na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Municipal n° 
018/2013 -  GAB,  de 02 de Janeiro de 2013; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. 	A presente Ata de Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACO E 
RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E 
TERMO DE REFERÊNCIA, nas especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte 
integrante deste documento independente de transcrição. 

Assinado Eletronicamente  Corn  Certificado Padrão  IC  P-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2114 
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BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 3280-8 	CONTA: 30960-5 

12,50 	15.625,0 1.250,00 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 	 Página 3/14 

ENDEREÇO: Rua Ceará, Vila  Mariana  — RIBAMAR FIQUENE/MA  

E-MAIL: alvoradaconstruir64@gmail.com  

REPRESENTANTE LEGAL: Reinaldo Gomes da Silva 

RG N°: 155357620006- SSP/MA 

DADOS BANCÁRIOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDAD PREÇO 	PREÇO 
E 	UNITÁRIO TOTAL R$ 

R$ 

$ERV1ÇOS INICIAIS 

1.1 	1 S00051 Placa de obra  ern!,  ORSE m2 I 

4.966,6 

396,28 	2.377,6 6,00;, 
chapa 	aça 
galvanizado, 
instalada -  Rev  
Ø2_0112022 

1.2 	5219544 Cavalete em perfil:SICRO un 
hietálico para placai NOVO 
de sinalização 
1,00 m x 1,00 m H 
confecção 

RECOMPOSIÇAO GRANULAR DO PAVIMENTO 	 141.962,5 

258,90 2.589,0 

: 4016008 Escavação e carga: SICRO ! m3  1 	3.300,00 , 	 4,31: 	14.223,0 
de 	material de NOVO : 
jazida com trator de: 
127 	kW 	e: 
Carregadeira de 3,4! 
i:na_ 

CPF N°: 505.086.953-68  

4915611 Recomposição de:SICRO m3  
revestimento 	INOVO 
primano 	com: 
Material de jazida ! 

14915621 Bolo para base deSICRO 
jtemendo profundo NOVO 

5,74i 	8.610,0  1.500,00 



SICRO 
NOVO 

tkm 	84.150,00 
-J; 

1,23 	103.504,5 

1.200,00' 	234,6 281.556,0 

1.133.430,7 

1.800,00 555,79 1.000.422,0 
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; 5914329 transporte 	corn  
caminhão 
basculante de 6 m 

rodovia 	em 
revestimento 
'primário 

$ERVIÇO DE TAPA BURACO-MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 	. 	94.900,0 , 	 . 

: 4011352 imprimação 	coMSICRO m2  . 	5.000,00 	048 	2400,0 
bmulsão asfáltica ; NOVO ; .. 	

. 

' 4915678 Tapa buraco com SICRO. m3  ; 	250,00 	370,00 	92.500,0 
pintura de ligação NOVOI 
demolição manual 

SERVIÇO DE RECAPEAMENTO  -MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 	291.431,0 

E 4011352 Imprimação 	com' SICRO ni2  ; 	12.500,00 	0,48: 	6.000,0 
emulsão asfáltica NOVO_ 

, 4011353 Pintura de ligação : SICRO 
E NOVO  

12.500,00 	0,31 	3.875,0 
f 

4011466 Concreto asfáltico SICRO 
COM 	 asfaltd NOVO  
p

orn 
-  faixa C 

areia 	e 	brita; 
comerciais 

AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

;00001518CONCRETO 	SINAPI T 
3ETUMINOSO 	: 
USINADO 
QUENTE (CBUQ) 
PARA 
:PAVIMENTACAO : 
ASFALTICA, 
PADRAO 	DNIT,, 
FAIXA C, COM  
CAP  50/70 4. 

AQUISICAO 
POSTO USINA 2 
BDI = 18,51 

'00043830ASFALTO DILUIDOSINAPI KG 	21.000,00: 	5,07, 
DE 	PETROLEO. 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 4/14 

106.470,0  



CM-SO - BDI 
18,51 

.3 ;00044953EMULSA0 	:SINAPI 
ASFALTICA 
CATIONICA RL-1O;  
PARA USO EM: 
PAVIMENTACAO : 
ASFALTICA - BDI =: 

. 	18,51 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

: 5914329 Transporte 	com SICRO : tkm : 138.240,00: 
caminhão NOVO 	. 
basculante de 6 

rodovia 	ern  
revestimento 
Iprimário 

1,21; 

7.875,00; 	3,37 

VALOR BOI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO:. 

VALOR TOTAL: 

317.234,21 

1.516.727,1 

1.833.961,3 

..r4;13 

26.538,7 

167.270,4 

167.270,4 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1. 	A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se 
vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante 
enumerados que integram o Processo Administrativo n° 034/2023 e que são partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Termo de Referência; 

Edital do Pregão Presencial n° 003/2023-SRP; 

c) 	Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no 
procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. A presente Ata de  Registry)  de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-
ão pelas seguintes normas: 

a)  Constituição Federal de 1988; 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 	 Página 5/14 

a)  

b)  
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b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

d)  

e)  

o 

9) 

h)  

I) 

Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2003; 

Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; 

Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2003; 

Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, 

i) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

	

3.2. 	Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições desta Ata de Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, 
deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

	

3.3. 	Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, segundo as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contados de sua publicação, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso 
Ill, da Lei Federal n°8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal n°7.892/2013. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 

	

5.1. 	O BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de 
Registro de Preços, assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as 
aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, ficando 
ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

	

5.2. 	A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade  corn  a 
Medida Provisória N°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 	 Página 6/14 
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Maranhão -MA a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe' fab 
realização de licitação específica para a prestação dos serviços pretendidoSjiipotese errat 
ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta 
atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto 
Federal n°7.892/2013. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

6.1. 	As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de 
Contrato Administrativo, respeitado o princípio da anualidade previsto no artigo 57, 'caput', 
da Lei Federal n°8.666/1993. 

6.2. 	0 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do 
Contrato para retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação. 

6.2.1. 	0 prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA. 

6.3. 	É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o 
BENEFICIÁRIO não comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade 
exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato 
Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do CADASTRO DE 
RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o material 
que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
BENEFICIÁRIO, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 

6.3.1. 	É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor. 

6.3.3. 	A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de 
Execução e assinar a Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no 
item anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na 
aplicação das sanções previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta Ata. 

6.4. 	Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser 

e  t, 	Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

, 	4 	Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 	 Página 7/14 
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c(- 	,92A representada por sócio que tenha poderes de Planejamento ou por procurador  -Corn,  
, 17c específicos apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

6.5. 	0 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

6.6. 	No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

0 
	

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

9) 
	

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS PROCESSOS DE COMPRAS 

7.1. 	Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada 
órgão Participante deverá formalizar 'Processo de Compra' específico, sempre que houver 
necessidade de contratação, com a indicação dos serviços que se pretende adquirir, 
observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos. 

7.2. 	Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

7.3. 	A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo 
Fiscal do Contrato, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.3.1. 	Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão 
Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, observadas as disposições 
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preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão TA 
deverá: 

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a 
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação; 

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA poderá convocar as licitantes remanescentes para 
negociação. 

	

8.3. 	Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
BENEFICIÁRIO não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem 
a majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso 
à Planejamento, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no 
CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação; 

b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados. 

	

8.4. 	Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão _MA deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

9.1. 	O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a)  Descurnprir as condições da Ata de Registro de Pregos, 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta 
Ata, sem justificativa aceitável; 
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C) 	 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àcwe 
praticados no mercado; ou 

d) 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 
8.666/1993 ou no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

9.3. 	0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará, 
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

9.4. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, 
devidamente comprovado e justificado: 

Por razão de interesse público; ou 

A pedido do fornecedor. 

93. 	Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. 	A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Planejamento Pública ou entidades privadas que não tenham participado do 
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de 
Planejamento, para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas 
as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto Federal n°  7.892/2013. 

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à Secretaria Municipal de Planejamento, se manifestará 
quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 10, do Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que 
este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2°, do 
Decreto Federal n°7.892/2013. 
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10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entida 	4  
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Atij de' 
Pregão, conforme o artigo 22, § 30, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação  alter  da pelo 
Decreto Federal n°9.488/2018). 

10.1.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, 
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o 
artigo 22, § 4°, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 
9.488/2018). 

10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Planejamento, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, 
observado o prazo de vigência desta Ata, conforme o artigo 22, § 6°, do Decreto Federal no 
7.892/2013. 

10.1.6. A Secretaria Municipal de Planejamento, não responde pelos atos praticados no 
âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES 

11.1. 	0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

11.2. 	Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer 
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar 
a Nota de Empenho, oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem 
de fornecimento, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7° da Lei 
Federal n° 10.520/2002; 

b) 	Multa de 10% (dez por cento) do valor Item da Proposta de Preços, devidamente 
atualizada. 

11.3. 	0 atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor 
total dos serviços prestados com atraso, ate o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor 
total dos serviços reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade  corn  a 
Medida Provisória N°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. 	 Página 11/14 



   

   

 

CAMPESTRE 
DO MARANHÃO 	 Segunda, 05 de Junho de 2023 ANO: 4 NE' 348 
MARIO OFICIAL ELETRÔNICO 

 

  

   

fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 
kLi., i::: -\12nc  

11.4. 	Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de  Cam  e e 
Maranhão -MA poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sa ções ao 
BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 

Advertência; 

b) 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Planejamento, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) 	Declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar com a Planejamento Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.5. 	As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e `cf poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea 'Y. 

11.6. 	Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -MA. 

11.8. 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

11.9. 0 licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Planejamento, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lei Federal n° 
10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
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• ti 	71/2 5 

outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradaS corrtunie 	P 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protoco 	-up  

verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

13.1. 	Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial  (art.  6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco -MA, 
Estado do Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de 
Registro de Preços e das Ordens de Serviços dela decorrentes. 

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, 
na presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-
se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 
valioso. Campestre do Maranhão 31 de maio de 2023 - JAILSON DOS REIS MELO 

Secretário 	de 	Planejamento 	 CONTRATANTE 
CONTRATADA&NBSP;-&NBSP;ALVORADA CONSTRUIR LIDA CNPJ sob o n 
05.703.869/0001-16 

Representante Legal 

Publicado por: Evandro Alves Pereira 
Código identificador: SC4Hvx/WyqbDn 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MAR-AN A 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Secretário Municipal de Administração 
Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA  

Cep:  65.968-000 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CLAUDEONOR DO VALE SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

Informações: ascom@campestredomaranhao.ma.govebr 

/C=BR/0=ICP-Brasil/ST=MA/L=Campestre do Maranhao/OU= 
AC SOLUTI Multipla v5/0U=14592578000199/0U= 
Presencial/OU=Certificado PJ A1/CN=MUNICIPIO DE 
CAMPESTRE DO MARANHAO:01598550000117 
Data: 05/06/2023 
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ALVORADA Assinado de forma 

C 0 N 5 T R U I R d  iCONSTRUIRt aIr
poALVORADA 

LTDA:05703 LTDA05703869000116 
Dados: 202107.25 

869000116 112338 0300- 

HEINALDO COMES ,rmdo lorne 

SILVA:50508695368 "°. xan-1"n3s"°.  

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006 SSP/MA, CPF n°505.086.953-68 

TERMO DE DE ACEITE DE ADESÃO DE ATA 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 
05.703.869/0001-16, com sede à Rua Ceará n° 65, bairro Vila  
Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu 
sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, brasileiro, casado, 
residente a Rua Ceará n° 65, Vem através desse termo dar a 
permissão para a adesão da ata de registro de preços n° 008/2023 
processo administrativo no  034/2023 decorrente do pregão 
presencial n° 003/2023, da prefeitura municipal de campestre do 
maranhão — ma 

RIBAMAR FIQUENE — MA 25 DE JULHO DE 2023 

Rua Ceara N° 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquene - MA 



2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
Importa, a ,proposta,no .valor:globak4 F?J„92.291,92 ( NOVECENTQS E VINTE g NOVE,. 
MILP 	TO'S tMWEÁTA Élum:EÁ); 44oVg,rn-/wA91,s egroTiNvág 

Ribamar Fiquene — Ma, 25 DE JULHO DE 2023 
ALVORADA 	

p
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o
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r
in

A
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d
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e forma citgital 

CONSTRUIR 
L 
D
TDM1510386DA9DC00"116 IR  

LTDA:05703869000 
0
:1:

G

5
i
:2023.07.25 1207:25 	 

REINALDO Assmado  deform,  

GOMES DA 2',„%7;,,"'"At°° 
SILVA 5050 	=1:s 
8695368 	170"' G'" 

116  

Alvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
CPF n°505.086.953-68, RG n°155357620006 SSP/MA 

ALVORADA CONSTRUIR BOA 
Ser 

CNP 	5.703.869-0001/16 

COTAÇAO DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S°, a nossa proposta REFERENTE A 
COTAÇAO, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que 
se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas. 

1 PROPONENTE: Construtora Alvorada 

RAZÃO SOCIAL: Alvorada Construir Ltda 

SEDE: Rua Ceará n°65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - ma 

C.N.P.J: 05.703.869/0001-16 

CONTATOS: (99) 98450-9992, (99) 3586-1187 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL : REINALDO GOMES DA SILVA 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil Agência ric• 3280-8, Conta Corrente n0  30960-5, titular, Alvorada 
Construir Ltda, CNPJ n0. 05.703.869/0001-16: 

Rua Ceara N° 65 - Vila Mariana - CEP 65938-000 -  Ribamar  Fiquene - MA 



AL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  , 	-c,  , - 	,-- 	ii  L.,  .."4.  • - 
OBRA: REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇA0 DE VIAS URBANAS -TAPA 

BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ) DO NUNICIPIO DE  SAO  JOA DO 
PARAISO-MA 

DATA: 20/03/2023 nni • 3s 00%_ 

a0 
CAEMA 	 2019/12 

°RSE 	 2022/11 

SEC 	 2023103 - São Luis 

22019 

	

191,54% 	70.18%022023 

	

113,42% 	 03/2023 

	

87,49% 	 03/2017 

- 	 01/2023 

	

84,61% 	47,70% 	0312023 

	

0,00% 	0,00% 

DESCRIÇÃO: REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇA0 DE VIAS URBANAS -TAPA 
BURACO E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO  
USINADO A QUENTE (CBLIQ) DO NUNICIPIO DE  SAO  JOA DO 
PARAISO-MA SICRO 2 	2016/11 COM DESONERAÇÃO 

SICRO 	2022/10 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 	2023/02 COM DESONERAÇÂO 

Composige 	 PROPRIA 

LOCAL:  SAO  JOAO DO PARAISO-MA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO-MA 

1 SERVIÇOS INICIAIS 2.483,34 

1.1 $00051 Placa de obra em chapa aço galvanizado. instalada -  Rev  
02 01/2022 ORSE 

— 
m2 3,00 396,28 1.188,84 

1.2 5219544 SICRO 
Cavalete em perfil metálico para placada sinalização - 1,00 m x 
1,00 m - confecçáo un 5,00 258,90 1.294,50 

2 RECOMPOSIÇAO GRANULAR DO PAVIMENTO 70.981,25 

2.1 4016008 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 ma SICRO m' 1.650,00 4,31 7.111,50 

2.2 4915611 Recomposição de revestimento primário com material de jazida SICRO m' 625,00 12,50 7.1312,50 

2.3 4915621 Solo para base de remendo profundo SICRO m' 750,00 5,74 4,305,00 

2.4 5914329 Transporte com caminhão basculante  des  m3 - rodovia em 
revestimento primária SICRO tkm 42.075,00 1,23 51.752,25 

SERVIÇO DE TAPA BURACO-MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 47.450,00 

,3.1 4011352 Imprimação com emulsão asfáfica SICRO m2  2.500,00 0,48 1.200,00 

3.2 4915678 Tapa buraco  cam  pintura de ligação - demolição manual SICRO m2  125,00 370,00 46.250,00 

4 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO  -MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTO 145.715,50 

4.1 4011352 Imprima980 com emulsão asfáltica SICRO m2  6.250,00 0,48 3.000,00 

4.2 4011353 Pintura de ligação SICRO m2  6.250,00 0,31 1.937,50 

4.3 4011466 Concreto asfáltico com asfalto polímero - faixa C - areia e brita 
comerciais SICRO t 600,00 234,63 140.778,00 

5 AQUISIÇA0 DE MATERIAIS BETUMINOSOS 579.026,63 

51 00001518 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA 
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRÃO DNIT, FAIXA C, COM 
CAP  50170- AQUISICAO POSTO USINA -1301 e 18,51 

SINAPI T 900,00 555,79 500.211,00  

5.2 00043830 ASFALTO DILUIDO DE PETROLEG CM-30 - BDI = 18,51 SINAPI KG 10.500,00 6,01 63.105,00 

5.3 00044963 EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RL-1C PARA USO EM 
PAVIMENTACAO ASFALTICA - BDI = 18,51 SINAPI r 3.937, 50 399 , 15_710,63 

6 TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 83.635,20 

6.1 5914329 Transporte com caminhão basculante de 6 m' - rodovia em 
revestimento primário SICRO 	tkm 69.120,00 1,21 83.635,20 

, 	1)41 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE 	 TADA — 
ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

CNPJ N°. 05.703.869/0001-16 
NIRE N°. 21200544885  

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

REINALDO GOMES DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, Natural de Montes Altos — MA, nascido em 28/04/1975, portador do CPF n°. 
505.086.953-68 e Cédula de Identidade n°. 15535762000-6 — GEJUSPC — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
e AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, casada sob regime de 

comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz - MA, nascida em 14/11/1974, portadora do 
CPF n°. 436.231.153-04 e Cédula de Identidade n°. 030464622006-1 — SSP — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
ALVORADA CONSTRUIR LIDA, com o nome de fantasia: CONSTRUTORA ALVORADA, 
com sede na Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — 
MA. Devidamente inscrita no CNPJ n°. 05.703.869/0001-16, devidamente registrada na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n°. 21200544885 por despacho em 
20/06/2003, deliberam de pleno e comum acordo, e na melhor forma de direito, ajustarem a 
presente alteração e consolidar o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes.  

la.  — A sociedade tem de como objetivo: Comércio varejista de artigos de papelaria; Coleta 
de resíduos não-perigosos; Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Transporte escolar; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Tendo de acordo com CNAE 
fiscal a atividade principal e secundária os seguintes códigos: 
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Principal: 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 

Secundária: 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

2a. — Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Construção de edifícios; Coleta 
de resíduos não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte 
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 	Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e  video;  Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos 
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de papelaria; Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas 
e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes Tendo como atividade principal e secundária de acordo com 
CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 

  

Secundaria: 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral,  corn  predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

3' — Neste ato retira-se da sociedade a sócia Sra. AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, 
que cede transfere ao sócio remanescente Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, respectivamente 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, que corresponde a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 
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4_, 
4' - A sócia cedente declara haver recebido neste ato a quantia eq • •4.• 
quotas na sociedade, dando-lhe plena, geral e irrevogável quita .• 
social integralizado em moeda nacional, ficando assim, o capital social 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS °A QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 400.000 400.000,00 

TOTAIS 100,00 400.000 400.000,00 

— O capital social que é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 
(quatrocentas mil), quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, passará a partir da presente data para R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (Um milhão) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real), cada uma, cujo aumento de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), será integralizado 
neste ato em moeda corrente nacional, pelos sócios na proporção da participação de cada um 
dos sócios ficando assim subscrito: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

6. — O sócio declara sob penas da lei, que se desenquadra da condição de MICROEMPRESA 
— ME, nos termos da Lei Complementar n°. 123 de 14/12/2006. e passando à condição de 
Empresa porte EPP, excluída do regime da mencionada lei, Inciso I e II do artigo 3°, exclusão 
relacionada no § 4°. 

7'. — A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a 
sócia Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, já qualificado anteriormente, conforme artigos 997, 
VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

8'. — O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais. conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 
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9a. — O administrador poderá nomear procuradores em nome da socy .1' 0_ jos-rnandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de-  pro  4111 •  "adilegotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

10a. - O administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  (Art.  1.011, § 1° do 
C/C 2002). 

11. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 

Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02, consolida-
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação:  

la.  — A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, fazendo 
parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

2. - A sociedade gira sob o nome empresarial: ALVORADA CONSTRUIR LTDA, tendo como 
nome fantasia: CONTRUTORA ALVORADA. Com  sede e domicílio na Rua Ceará, n°. 65, 
Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene - MA 

33. — O objetivo da sociedade é de: Construção de edifícios; Coleta de resíduos não-
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte especiais; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; Transporte 
escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
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andaimes Tendo como atividade principal e secundária de-acordo ce 	A os seguintes 
códigos: 

Principal: 
4120-4/00 —Construção de edifícios; 

Secundaria: 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 —Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
4a. — O Capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), dividido em 1.000.000 (Um 
milhão) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do país. Distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.000,00 
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5a. — A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/2003 e seu4razo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do iMpedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, II da Lei 
10.406/2002. 

68 —As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002). 

7' — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social  (Art.  1.052, 00/2002). 

82. —A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

98. — A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA caberá ao sócio Sr. 
REINALDO GOMES DA SILVA, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo, individualmente 
ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à realização dos 
objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancarias, emissão de 
cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar ou alienar o 
patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e financiamentos 
bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos sociais. Artigos 
997, VI,  art.  1.060,  art.,  1.061, 1.062,  art.  1.063 e 1.064 todos do 00/2002). 

10a. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá designar o administrador não sócio da 
sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, dentre 
eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da Lei 
10.406/200. 

11a. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

122. — Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

132._ O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
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lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deli 	 art.  1.065, 
0C/2002),  (art.  1.078 CC/2002). 

14a. — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e  art.  1.078, 
CC/2002). 

— Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

16. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, declara sob as penas da lei, que de não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade  (Art.  1.011, § 1°, CC/2002). 

— Os sócios elegem o foro de Ribamar Fiquene, Estado Maranhão, para dirimir eventuais 
dúvidas inerentes ao presente contrato. Com  expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  (Art.  53,  III,  "e" do  Dec.  1.800/96). 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Ribamar Fiquene — MA. 01 de Janeiro de 2023. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.briassinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGEN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento  Mainz  e suas filiais e, no caso de ante  federative,  para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo  Slice  do  art.  11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rIb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:03:54 do do 26/06/2023 <hora e data de  Brasilia>. 
Wilda  até 23/12/2023. 
Código de controle da certidão: 843F.E99C.7FF5.5F40 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 159874/23 
	

Data da 	30/06/2023 08:58.49 

Inscrição Estadual: 123424194 	CPF/CNPJ: 05703869000116 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Endereço: 	RUA CEARA, 65 CEP: 65938000- VILA MARIANA 

Telefone: 	(99)00000000 	Município: RIBAMAR FIQUENE UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n` 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 30/06/2023 08:58:49 



• 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO --; 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 046566/23 
	

Data da 	29/06/2023 11:11:41 

Inscrição Estadual: 123424194 	CPF/CNPJ: 05703869000116 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Endereço: 	RUA CEARA, 65 CEP. 65938000 - VILA MARIANA 

Telefone: 	(99)00000000 	Município: RIBAMAR FIQUENE UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:/iportalsefaz.ma.gov.br/ clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIOÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/06/2023 09:00:18 
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CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

21/07/2023, 16:34 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05.703.869/0001-16 

Razão 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Social: 
Endereço: 	R CEARA 65 / VILA MARIANA / RIBAMAR FIQUENE / MA! 65938-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/07/2023 a 11/08/2023  

Certificação Número: 2023071319001845778104 

Informação obtida em 21/07/2023 16:34:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadocisf 	 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALVORADA CONSTRUIR LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPj: 05.703.869/0001-16 
Certidão n': 7844556/2023 
Expedição: 22/02/2023, às 15:08:28 
Validade: 21/08/2023 - 180 (cento e oitenta)  dies,  contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALVORADA CONSTRUIR LTDA (MATRIZ E FIL/AI8), 
inscritc(a) no CNPJ sob o n°  05.703.869/0001-16, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores flabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidaçao 
das  Less co  Trabalho, acrescentados peias Leis ns.. 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior  dc  Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

nitemano INYMTANTZ 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas cm sentença condenat5ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, çnclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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• 9411611t  

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBA 	FIQUENE 
CNPJ: 01.598.54710001-0 I 

CERTIDÃO NEGATIVA ÚNICA DE DÉBITOS 

Certificamos após a realização das necessárias buscas nos assentamentos 
existentes nesta Prefeitura, a requerimento de parte interessada, que não existe 
qualquer pendência de débitos de nossa competência, até a presente data, escritos 
ou não em divida ativa, de responsabilidade da empresa ALVORADA CONSTRUIR 
LTDA, CNPJ: 05.703.869/0001-16, através de seu estabelecimento situado na rua 
Ceará no. 65 Vila  Mariana,  no Municipio de Ribamar Fiquene - MA, razão pela qual 
expede na forma da lei, a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, com 
validade de 90 dias, reservando, todavia, a este Municipio, o direito de cobrar 
eventuais e/ou futuros débitos que porventura venham aparecer de responsabilidade 
do(s) mesmo(s). 

Ribamar Fiquene - MA, 08 de Maio de 2023. 

VITÓRIA DA SILVA PINHEIRO 



ENDEREÇO: 
RUA CIARA tfr* 65 - VILA 

OBSERVAÇÕES: Empresa Engenharia eConstrução Civil em Geral Item 3.18 Anexo 
IV Tabela XIII 
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Assessora Especial de Planejamento 

03/01/2023 

31/12/2023 

01/01/.1997 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNRI: 01.598.547/0001-01 

Av. Principal, 5/N - Centro, Ribamar Fiquene-MA  
Jr 

AL VARA 
2023 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 	045 

NOME: 

CPF: 

RAZÃO SOCIAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ: 	 05.703.861 	-1 

RAMO DE ATIVIDADE 	
CONSTRUÇÃO DE EDIFIOOS 

FoCTF IWIIMFAITO TIFVFRÀ iFR AFIMAIWI FM 1 IIICAR WC/UM F OF Fa*.  rn ArFççni 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Montes Altos 

CERTJUDONE-VNMA - 362023 
Código de validação: 8003611E2F 

Número da guia: 23054401001555517. 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando buscas em nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 
Concordata, Recuperação Judidal ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, 
Inventário, Interdição, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do mês de Dezembro de 
1997 até a presente data, constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra ALVORADA CONSTRUIR LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ. N° 05.703.869/0001-16, com sede na Rua: Ceara 
Bairro , Vila  Mariana,  n° 65, Ribamar Fiquene/MA. 

CERTIFICO mais, que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta cidade e Comarca de Montes Altos/MA. O referido é verdade me 
reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao 
meu cargo, no Fórum  Des.  Mário Ferraz, nesta cidade de Montes Altos, Estado do 
Maranhão, aos 14 de julho de 2023. Eu, Breno  Christopher  Moura Luz Silva ,Secretário 
Judicial - Substituto , o fiz digitar e assino. Este certidão tem validade de 60 (sessenta) 
dias. 

Montes Altos/MA, 14 de julho de 2023. 

CERTJUDONE-VNMA - 362023 / Código: 8003611E2F 
Valide o documento em wumettmajus.brivalidadoophp  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade como meio ambiente. 
AConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Montes Altos 

BRENO  CHRISTOPHER  MOURA LUZ SILVA 
Secretário Judicial Substituto 

Vara Única da Comarca de Montes Altos 
Matrícula 197525 

Documento assinado. MONTES ALTOS, 14/07/2023 12:07 (BRENO  CHRISTOPHER  MOURA LUZ SILVA) 

CERTJUDONE-VN MA -362023 / Código: 8003611E2F 
Valide o documento em orww.tjmajus.brivalidadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade como meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUEÇAÇÃO CREA."M- 	N°883399/2023 
PESSOA JURIDICA  

Lei Federal N°5±94 de 24 de De.cmuro de 196e 	 m o; 04/04/2023 
Validade: 01/10/2023 

Chave: dAZ5d Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

• 

CERTIFICAMOS  Qua a effimma mandenaon  encomia-se  ioutiniada name Conseito. "Of Is de Lel 6.11)441A embers oi dada Impremoe 
node addeN  CERTIFICAMOS.  SOS.  que  elf • ~Orae data e rotunda emitoo luradoit e fieu(a) feeponságigia)defeetind Cap imam CODS Nag 
aoudads& e deemie ~grades Panto so  Conselho  Regions! de Engenneria e Agree", do Maned* - CREAAIA.  Sendo  hetilbde • mercer sues 
added». ciicurecrles M0 MilInddk(950°% de &AIN/ re-sPd°°-"e1("4s) léCaCISE 

belenomdotat 	  

Eremite  ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 
CNPJ: 06.70318900001-16  
~roc  0000011204 
CeItriv Mtdriz 
ONO'S Social: RS 1.000.300,00 
Orate do Cap.MI.  31101,2023 
Feoat4  
°lament  Soda* CONSTRUÇÃO  OE  EDIFICIOS; COLETA DE RESIDUOS  NAG  PERIGOSOSt CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CONSTRUÇA0 DE OBRAS DE ARTE ESPECINS. OBRAS DE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇAnite  CONS  TRUÇÃO DO ES TACOE5 E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRIC.A: CONSTRUÇAO DE REDES  OE  ABASTECIMENTO  OE  AGUA. COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO: CONSTRUÇÃO  OE  INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: OBRAS  
OE  TERRAPLENAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDLIMINANCIA DE PRODUTOS AUMENTIC/OS • 
MINILIERCAGOS. MERCEARIAS E ARMAZENE. COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS mime-110os EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PROOUTOS AumENTICJOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (~2.  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.).  COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS  OE  CONSTRUÇÃO EM GERAL. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
iNFORmATCA; COMERC010 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOLIESTICOS E EOWPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  COMÉRCIO 
VAREJISTA  OE MOVE'S:  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  OE  PAPELARIA.  TRANSPORTS  ESCOLAR; LOC,ACAO AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR: ALUGUEL  OE  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEMOPERADON EXCETO ANDAIMES 
Resetções Rernia  at  Objelivo Bode EMPRESA :-IABILII ADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇOES DE  FEU  RESPENSAVEL ItcHICO. 

Endereço  Manz  RUA CEARA, tei. VILA MARLANA, RIBAMAR FIDUENE, MA. 859380(10 

Tipo  di Regal/tr. Regis/ 0S~  Ce  Emma., 

Dale Meet 00/042012 

OS  Anui  Indefintde. 

Reggae Regent 00000112MEMMA 

— 0mM~ 	  
CERTIDÃO oe REGISTRO E aurotoAo PESSOA  JURIDIC-A 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Marannão 

N° 883399/ 2023 

5511956a; 04/04/2023 

Validado: 01/10/2023 

Chave: dAZSd 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA )URIDICA 

Lei Federal r411  5194 de 24 de Dezemiaru de 1956 
CREA-MA  

CPP:1516.•••••••49 

Data Helm 09/0442012 

Da Per Indeinklo 

Data Fla; de Contra»:  lado  

Thugs do ProlligiOnet 
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Termo de Abertura 

Página 1 de 225 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n°224, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, município Ribamar Fiquene, CNPJ n° 

05.703.869/0001-16, Número de Registro (NIRE) 21200544885. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/06/2003 

Ato constitutivo: 21200544885 

Ribamar Fiquene, 01/01/2022  

JOSE  DE JESUS MARQUES 	 REINALDO GOMES DA SILVA 
CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 5635 	 CPF 505.086.953-68 
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ALVORADA CONSTRUIR LIDA - ME  

CNN:  05703869/0001-16 	MIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 S'ár) 

Página 1 de 13 

	 1 
Folha 1 

Descrição 	 Nota Classificação 	 Exercício Atual 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Caixa Geral 1.1.1.1.0001 I 8.329,62D 

=CAIXA *****18.329,62D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento 1.1.1.2.0001 48.004,45D 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO *****48.004,450 

=DISPONIVEL *****66.334,070 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

Titulos a Receber 1.1.3.1.0001 I .204.852,12D 

=CLIENTES *,e1.204.852,12D 

=CONTAS A RECEBER *9.204.852,12D 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias P/ Revenda 1.1.4.1.0001 612.747,13D 

=MERCADORIAS DE REVENDA ****612.747,13D 

ALMOXARIFADO 

Materiais de Consumo 1.1.4 3.0001 1.598.627,30D 

=ALMOXARIFADO "1.598.627,30D 

=ESTOQUES **2.211.374,43D 

=7' 0101 - ATIVO CIRCULANTE **3.482.560,620 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES  

Mules  a  Reacher  1.4.1.1.0001 800.782,11 D 

RENALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF. 50508695368 	 CPT:215.432.323-53  CRC:  5635 



   

Página 2 de 13 ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR MI.1E14E-MA CF.P: 65938-003 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 Folha: 2 

 

   

Descrição 	 Nota Classificação 	 Exercício Atual 

--CLIENTES 

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

IMOBILIZADO 

*""800.782,11D 

""800.782,11D 

BENS EM USO 

Terrenos 1.4.4.1.0003 67.66104D 

Veículos 1.4.4.1 0004 272.317,02D 

Maquinas e Equipamentos 1.4.4.1.0005 605.459,53D 

Moveis e Utensilios 14.4.1.0006 83.776,84D 

Equipamentos de Informática 1.4.4.1.0007 I4.55 1,28D 

=BENS EM USO "1.043.765,7ID 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciações Acumuladas 1.4.4.3.0001 149.345,77C 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES '*"149.345,77C 

=IMOBILIZADO *m894.419,940 

=T otal - ATIVO NÃO CIRCULANTE "I.695.202,05D 

otal - ATIVO "5.177.762,67D 
****************************************************( XXXX)( )***n(*****M*************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NLRB:  21200544885 

Endereço. RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 

   

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Nota Ciassificação Exercício Atual 

Fornecedores Diversos 

=FORNECEDORES 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

2 I 1 1.0001 484 782,70C 

**"484.782,70C 

****484.782,70C 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 2 1 2 1 0001 46.582,20C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS *****46.582,20C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Salarios, Férias, 130  Sal, e Reseições a Pagar 2.1.2.2.0001 I21.523,99C 

INSS a Recolher  2.12.2.0002 40.357,18C 

FOES  a Recolher 2.1.2_2.0003 38.827,81C 

—OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS ****209.708,98C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS ****247.291,18C 

FINANCIAMENTOS 

ENTIDADES FINANCEIRAS 

F,mprestimos Bancarios 2.1 6 1.0005 133.830,55C 

—ENTIDADES FINANCEIRAS ""133.830,S5C 

=FINANCIAMENTOS "*"133.830,55C 

=T 0E01 - PASSIVO CIRCULANTE ""865.904,43C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 2.3.4.1 0001  400.000,00C 

=CAPITAL F.NTEGRALIZADO ""400.000,00C 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF.215.432.323-53  CRC:  5635 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CNPJ. 05703869/0001-16 	DIRE.  21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 

( 

kci 
 	Página 4 de 13 

Folha: 4 

 

  

Descrição 	 Nota Classificação 	 Exercício Atual 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Preruizos Acumulados 2.34.6.0001 3.709.851,78C 

Lucro do Exercícios 2.3.4.6.0002 202.0046C 

=RESERVAS DE LUCRO 3.911.858,24C 

=PATRIMONIO LIQUIDO "4.311.858,24C 

=T o ta I - PATRIMONIO LIQUIDO 554.311.858,24C 

=Total - PASSIVO 555.I77.762,67C 
St************** fl*******a***********************4( XXX)X )***********************************t*************** 

REINALDO DOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPI'. 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
(21991 :05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIA,NA, RIBAMAR FlQUENE - MA, CEP: 65938000 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2022 

      

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.177.762,67 (CINCO MILHÕES, CENTO E SETENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E  DOTS  REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administrador 

CP11: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF: 215.432323-53 CRC: 5635  



3.1.1 .1.0001 	 190.366,20C 

*** 190.366,20C 
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	1 
Folha: 6 

Exercício Atual 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - M  
CNN:  05703869/0001-16 	DIRE:  21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 
	

Classificação 

DEMONSTRAÇÀO DE RESULTADO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 

=VENDAS 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 

—RECEITA DE SERVIÇOS 

3.1.1.2.0001 2.654.188,00C 

"2.654.188,00C 

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA **2.844.554,20C 

DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVECOS 

IMPOSTOS S/ VENDAS! SERVICOS 

Simples Nacional 

=IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 

=OUTRAS DEDUÇÕES 

3.1.2 1.0001 

3_ 112 2 0001 

345.236,20D 

"**345.236,20D 

77.109,12D 

*****77.109,12D 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

=T ot  al  - RESULTADO OPERACIONAL 

o t  al  - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

=CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

4.1.1.1.0001 

4.1.1.1.0006 

5555422.345,32D 

**2.422.208,88C 

552.422.208,88C 

47.345,58D 

1.395.857,51D 

"I.443.203,09D 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPE: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR EIQUENE-MA CEP: 65938-000 

Balanço de Resultado Económico de 01/01/2022 até 31/12/7022 Folha: 7 

Descrição 

=CUSTO OPERACIONAL 

Total - CUSTOS 

Classificação Exercício Atual 

**I 

 

443.203,09D 

**1.443.203,09D 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

Salarios e Ordenados 4.3.1.1.0001 332.966,49D 

Ferias 4.3.1.1.0002 84.669,I3D 

13 	Salario 4.3.1.1.0003 36.706,19D 

INSS Empregador 4.3.1.1.0004 38.967,240 

FGTS 43.1.1.0005 36.347,34D 

Rescisão 43 1.1 0013 60.905,69D 

=DESPESAS COM PESSOAL ****590.562,089 

=DESPESAS OPERACIONAIS ***-590_562,08D 

DESPESAS  GERMS  

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 4,3,2,1.0002 23.673,870 

Materiais de Expediente 4.3.2. 	.0004 9.547,20D 

Energia Eletrica 4.3.2. 	.0007 12.361,88D 

Água e Esgoto 4.3.2. 	.0008 14.690,31D 

Combustiveis e Lubrificantes 4.3.2.1.001! 34.116,34D 

E.P.I 4.32, 	.0016 19.896,06D 

Serviços Prestados p/ Terceiros PJ 4.3.2. 	.0017 18.491,62D 

=DESPESAS OPERACIONAIS ****132.777,28D 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e Taxas Diversas 4.3.2.4.0001 32.752,56D 

=DESPESAS TRIBUTARIAS *****32.752,56D 

Despesas Bancarias 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Balanço de Resultado Económico de 01/01/2022 até 31/12/2022 Folha: 8 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 

 

Descrição 	 Classificação 	 Exercício Atual 

Despesas Bancarias 	 4.3.2.5.0001 	 ¼ 	 20.907,41D 

=Despesas Bancarias 	 *****20.907,4ID 

=DESPESAS GERAIS 

=T otal - DESPESAS 

=T ot  al  - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

****186.437,25D 

*,**776.999,33D 

**2.220.202,42D 

RECEITAS 	> 2.422.208,88C 

DESPESAS + CUSTO 	 > 2.220.202,421) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****202.0116,46 

 

  

****************************************************( XX XXX )**************************************************** 

REINALDO GOMES DA SELVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 Cl'F:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 
CNPJ: 05703869/0001-16 Nire:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQIJENE - MA, CL?. 65938000 

Demonstração do Resultado do Exercício em31/12/2022 

 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 202.00646 (DUZENTOS E 
DOIS MIL E SEIS Reais E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635  



ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NRLE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA. CEP: 65938000 
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Página 10 de 13 

J.2.) 	 Folha: 10 I 

I CONTEXTO OPERACIONALCONSTRUIR LIDA - ME é uma sociedade empresaria limitas1 constituída em 217-8e junho de 2003!  sendo 
atuante nas seguintes atividades econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COUBTA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.)  COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societaria brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica 
Geral (ITG) 1000- Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4.1) Praticas Contábeis 
A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência: 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial 

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

5 NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idônea fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais , apresentando a seguinte composição: 
REINALDO GOMES DA SILVA - 50% 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO - 50% 

8 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

RLINALUO 00~ DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Folha: II 	I 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CNPJ: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65918000 
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
g REDUÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS 

expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exercicio de 2022 em comparação ao exercicio 2021, fato que acompanhou a 
diminuição do faturamento. Dentre estes, destaca-se o custo com as mercadorias vendidas e serviços prestados, seguida com os custos 
dos Impostos Federais e ICMS.  

lo  IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

li EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPI': 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 ate 31/12/2022 Folha: 	12 

5.177.762,67 

— 5,98  
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 865.904,43 

Quanto maior, melhor. O investimento tntal equivale a 598 %  
du  capital de terceiros. 
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Solvência Geral 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante +  Alive  Realizável a  LP 	 3.482.560,62 

Passivo Circulante Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 865.904,43 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS4,02 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada RS1,00 de divide total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 	 3.482.560,62 

Passivo Circulante 	 865.904,43 

Quanto maior,  menial-.  A empresa possui R54,02 de ativo circulante 
para cada 12$1,00 de divida de  curio  prazo. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas alas de acordo com a documentação que nos foi 
apresenracia. 

Ribamar Fiquenc, 31 de dezembro de 2022. 

ARNALDO GOMES DA SILVA 	 IOSF. DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CI'F:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQLJENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial cncerrado em 31/12/2022 Diário: 6  

1-1  
Paola 212 de 225  

h  

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Nota Classificação 	 Exercício Atual 

Caixa Geral 1.1.1.1.0001 18.329,62D 

=CAIXA *****18.329,62D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento 1.1.1.2.0001 48.004,45D 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO ***"*48.004,450 

=DISPONIVEL "m66.334,07!) 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

Tirolos a Receber 1.1 .3.1.0001 I.204.852,12D 

=CLIENTES "1.204.852,12D 

=CONTAS A RECEBER **1.204.852,I2D 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias PI Revenda 1.1.4.1.0001 612.747,130 

=MERCADORIAS DE REVENDA ****612.747,I3D 

ALMOXARIFADO 

Materiais de Consumo 1.1.4.3.0001 1.598.627,30D 

=ALMOXARIFADO "I.598.627,30D 

=ESTOQUES **2.211.374,43D 

ot  al  - ATIVO CIRCULANTE **3.482.560,62D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLI ENTES 

Titulos a Receber 1.4.1.1.0001 800.782,1 ID 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Diário: 6  

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ. 05703869/0001-16 	NIRE. 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2022 

Descrição 
	

Nota Classificação 
	

Exercício Atual 

=CLIENTES ""800.782,I1D 

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO "n800.782,11 D 

IMOBILIZADO 

BENS EM USO 

Terrenos 1.4.4.1.0003 67.661,04D 

Veículos 1.4.4.1.0004 272.317,02D 

Maquinas e Equipamentos 1.4.4.1.0005 605.459,53D 

Moveis e Utensílios 1.4.4.1.0006 83.776,84D 

Equipamentos de Informática 1.4.4.1.0007 14.551,28D 

=BENS EM  DSO  n1.043.765,711) 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciaçries Acumuladas 1.4.4.3.0001  149.345,77C 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES ""149.345,77C 

=IMOBILIZADO ""894.419,94D 

Total - ATIVO NÃO CIRCULANTE "I.695.202,05D 

o t al -  ATIVO  "5.177.762,67D 
taaaaaa,ksaammas.aaa.,,,,,***************( xxxxx )**a************.tm***************************atiapt* 

RETNALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNRI: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 6 
Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2022 

 

8-000    

     

     

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Nota Classificação Exercício Atual 

Forneeedores Diversos 2.1.1.1.0001 484.782,70C 

=FORNECEDORES ****484.782,70C 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO ****484.782,70C 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 2,1.2.1.0001 46.582,20C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS *****46.582,20C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Salarios, Ferias, 13' Sal, e Rescições a Pagar 2.1.2.2.0001 2I.523,99C 

INSS a Recolher 2.1.2.2.0002 40.357,18C 

FGTS a Recolher 2.1.2.2.0003 38.827,81C 

=OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS ****200.708,98C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS ****247.291,I8C 

FINANCIAMENTOS 

ENTIDADES FINANCEIRAS 

Ernprestimos Banearios 2.1.6.1.0005 133.830,55C 

=ENTIDADES FINANCEIRAS ****133.830,55C 

=FINANCIAMENTOS *"**133.830,55C 

=T ataI - PASSIVO CIRCULANTE ****865.904,43C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 2.3.4.1.0001  400.000,00C 

=CAPITAL INTEGRALIZADO ****400.000,00C 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA  
CNN:  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em3 I /12/2022 
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Diário: 6 

Descrição 
	

Nota Classificação 	 Exercício Atual 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Prejuizos Acumulados 2.3.4.6.0001 3.709.851,78C 

Lucro do Exercícios 2.3.4.6.0002 202.006,46C 

=RESERVAS DE LUCRO **3.911.858,24C 

=PATRIMONIO LIQUIDO *54.311.858,24C 

=Total - PATRIMONIO LIQUIDO **4.311.858,24C 

=T ota 	- PASSIVO *55.177.762,67C 
**m*************************( xxxv< )******.******************************m************ 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ : 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RIJA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 • 

Balanço Patrimoniai em 	31/12/2022 	 Diário: 6 

Página 216 de 225 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.177.762,67 (CINCO MILHÕES, CENTO E SETENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA  
'NEE  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 
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Diário: 6   

    

Descrição 	 Classificação 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 	 3.1.1.1.0001 

=VENDAS 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 

=RECEITA DE SERVIÇOS 

3.1.1.2.0001 2.654.188,00C 

**2.654.188,00C 

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA *52.844.554,20C 

DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

Simples Nacional 

'--IMPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 

=OUTRAS DEDUÇÕES 

3.1.2.1.0001 

3.1.2.2.0001 

345.236,20D 

****345.236,20D 

77.109,I2D 

109 120 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

=T otal - RESULTADO OPERACIONAL 

=T otal - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

=CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

4.1.1.1.0001 

4.1.1.1.0006  

..**422.345,320 

**2.422.208,88C 

"2.422.208,88C 

47.345,58D 

1.395.857,5 ID 

**1.443.203,090 

RRINALDO COMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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CNPI: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FICJIJENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econeanieo  dc  01/01/2022 até 31/12/2022 

	
Diário: 6 

Descrição 

=CUSTO OPERACIONAL 

=Total - CUSTOS 

DESPESAS 

Classificação 

tiP 	b  
Exercício Atual 

**1.443.203,08D 

**I.443.203,091) 

 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

Salarios e Ordenados 4.3.1.1.0001 332.966,49D 

Férias 4.3.1.1.0002 84.669,13D 

I3 	Salario 4.3.1.1.0003 36.706,19D 

INSS Empregador 4,3,1,10004 38.967,24D 

FGTS 4.3.1.1.0005 36.347,34D 

Rescisão 4.11 1 0013 60.905,69D 

=DESPESAS COM PESSOAL 590.562,080 

=DESPESAS OPERACIONAIS ***"590.562,08D  

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 4.3.2.1,0002 23.673,87D 

Materiais  dc  Expediente 4.3.2.1.0004 9.547,20D 

Energia Eletriea 4.3.2.1,0007 12.361,88D 

Água e Esgoto 4.3.2.1.0008 14.690,31D 

Combustiveis e Lubrificantes 4.3.2.1.0011 34.116,34D 

E.P.T 4.3.2.1.0016 19.896,06D 

Serviços Prestados p/ Terceiros PI 4.3.2.1.0017 18.491,62D 

=DESPESAS OPERACIONAIS "**I32.777,28D 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

finpostos e Taxas Diversas 4 12 4_0001 32,752,56D 

=DESPESAS TRIBUTARIAS *****32.752,56D 

Despesas Bancarias 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE. JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/00W -16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR EIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

	
Diário: 6 

Dcscrição 

Despesas Bancarias 

=Despesas Bancarias 

=DESPESAS GERAIS 

=T otal - DESPESAS 

=T otal - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classificação 

4.3.2.5.0001 

Exercício Atual 

20.907,41D 

*m*20.907,410 

****186.437,25D 

****776.999,33D 

"2.220.202,42D 

RECEITAS 	2.422.208,88C 

DESPESAS + CUSTO- 	 > 2.220.202,42D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****202.006,46 

***.************************************************( XX XXX )**************************************************** 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
GNPS: 05703869/0001-16 Nire:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE -MA, CEP: 65938000 

Demonstração do Resultado do Exercício cm31/12/2022 	 Diann:  6 

: 	11 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 202.006,46 (DUZENTOS E 
DOIS MIL E SEIS Reais E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 
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CONTEXTO OPERACIONALCONSTRLIIR LIDA - ME e uma sociedade empresaria limitada,  co  stituida em 20 de junho de 2003, sendo 
atuante nas seguintes atividades econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.)  COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios  Fundamentals  de Contabilidade e demais praticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica 
Geral  (ITC)  1000- Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4.1) Praticas Contábeis 
A escrituração contábil foi realizada  corn  observância aos Principios de Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

5 NOTAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idônea fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas á medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais , apresentando a seguinte composição: 
REINALDO GOMES DA SILVA - 50% 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO - 50% 

8 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

GOIVILS DA  SILVA 	 JOSE DE JESUS MARQUES 
AdminisPador 	 Contador  

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 
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Diário: 6 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA. 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaiiação patrimonial. 
9 REDUÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS 

expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2022 em comparação ao exercido 2021, fato que acompanhou a 
diminuição do faturamento. Dentre estes, destaca-se o custo com as mercadorias vendidas e serviços prestados, seguida com os custos 
dos Impostos Federais e  'CMS.  

10 IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

I I EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.  

REIN  LDO COMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

C13E:215.432.323-53 CRC: 5635 
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Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  3.482.560,62 
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Passivo Circulante Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 865.904,43  

Quaint)  maior, melhor. A empresa possui RS4,02  dc  ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total_ 

3482.560,62 

	 — 4,07  
Passivo Circulante 	 865.904,43 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS4,02 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo 
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200•:  

Ativo Circulante 
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Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 598 % 
do capital de terceiros. 

5.177.762,67  

865.904,43 

Liquidez Geral 

Liquidez Corrente 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2022. 

REINADO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 224, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA. 

Ribamar Fiquene, 31/12/2022  

JOSE  DE JESUS MARQUES 	 REINALDO GOMES DA SILVA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 
CRC/MA 5635 	 CPF 505.086.953-68 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração• • 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

21543232353  JOSE  DE JESUS MARQUES 

50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 05/04/ 2023 08:12 SOB 114  20230448160. 
PROTOCOLO: 230448160 DE 03/04/2023. NINE: 21200544885. 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

JUCEIS 	ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 05/04/2023 

empresafacil.ma.gov.br  
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARN 
CNPJ 01.634.074/0001-42 

Adm. 201772020 Juntos fazemos melhor 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de 
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob o  re  
05.703.869/0001-16, estabelecida na Rua CEARÁ, 65, VILA 
MARIANA — RIBAMAR FIQUENE/ MA, prestou serviços à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAIRNÓPOLIS — TO, CNPJ  if  
01.634.074/000142, durante o período de 01 de Junho de 2020 a 30 de 
Outubro de 2020. 
PRESTOU SERVIÇOS DE: 

• Construção de pavimentação  tin  bloco sextavados em vias 
urbanas na cidade de Aguiarnópolisr f O 

• Tipo de licitação: Carta Convite 001/2020 
• Contrato n°: 032/2020 

DADOS DA PLANILHA CONTRATADA:  

(Item Descrição Und Quani..! 

1 OBRA: PAVIMENTAÇÃO E ACEASIBIUDADE 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

27:191 
I 

1,1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO Ma  

1,1.2 SERVICOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE 

rna 1923,74 ; 
; 

1.2 TERRAPLANAGEM i 

1.2.1. ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL 1A. CATEGORIA, PROVENIENTE DE 
CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR ESTEIRAS 160HP) 

ne 95497: 

1.2.2. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAKIVE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE. M3)004). AF_04/2016 

KAMA 2387,18} 

; 
1.2.3. 

1-1.2 4 

1,2.5 [ 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETICAO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEiRAS.AF 05/2018 i  

m2  395.741 

ReGULARIZA-6A0 E COMPACTAçÃO  OE  sumsiro DE  sow  
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AP 11/2019 

rif 2006,19: 
, 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL • 131-  E PA 
CARREGADEIRA COM 170  HP  

rni 395,741 
i 

1.2.6 	TRANSPORTE COM CAMINIO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: NIZOCKNI).  AF  04/2016 

143XKM 989,35 • 
i 1 
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AGuiKiriõpous 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNÓPOL 
CNPJ 01.634.074/0001-42 

Adira. 2017/2020 Juntos fazemos melhor 

1.2.7. EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA  
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO 
(ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
AF_11/2019 

1.3 PAVIMENTAÇÃO 

1.3.1. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM  BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

1.4 DRENAGEM 

1.4.1. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-RO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X3C CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

1.5 	SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 

1.5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO R-1 

1.5.2 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO R-19 

1.5.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA 

1.5.4 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

1.5.5. SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

1 5.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

ms  395,74  

m2 1923,74 

M 542,64 

un 2 

un 6 

un 2 

rrre 33,6 

m2  4,2 

m' 4,5 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARNÕPOL 

CNPJ 01.634.074/0001-42 
Adm. 2017/2020 Juntos fazemos melhor 

Registramos. ainda, que as prestações dos serviços 
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

AguiarnópolistTO, 15 de Dezembro de 2020, 

\\ • - \\  Ivan Paz 
Prefeito Municipal de Aguiarnópolis/TO 
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Adi OGVEPSIOLO Governo do Estado do  Maranhao 	' 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

ì,r?:,,RLSA; GOVERNO DO ige 
'Mau MARANHAO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM  

Cedilla  que as informações abaixo  constant  dos documentos arquivados 
nesta Junta Cornercial e são vigentes na data da sua expedição. 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 	 Protocolo: MAC2302666850 

21200544805 
urna Juridica:Sociedade Eiripiesária Llinitada 

	'7 

	

I N RE (Sede) 	 CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 	Inicio de Atividade 

	

2 200544885 	 I 05.703.869/0001-16 	 l  20/06/2003 	 20/05/2003 

f- 
1 Endereço Completo 

Rua CEARÁ,  hr  65, VILA MARIANA - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65938-000 
. (....- - 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE 

I TERRAPLENAGEM COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
I  MINIM  ERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
1 PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.)  COMERCIO VAREJISTA DE 
1 MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
i COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE 

MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR i 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

I-Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

[Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Partícipação no o 
REINALDO GOMES DA 	505.088953-68 	R$ 1`.000.000 00 -/.. , 

, SILVA 

Espécie de  sócio 
Sócio 

Administrador 	Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
REINALDO GOMES DA SILVA  

-téñniS do mandato 
Indeterminado 

, 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 
04/04/2023 	 20230448070  

Atoleventos 
223 / 223 - BALANCO  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

E a certidão foi emitida automaticamente em 02/05/2023, às 16:44-31 (horário de Brasília). 
Se mpr ssa vertlicar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5BENODUR. 

II 
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CARLOS  ^ROUÉ  DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES P 
„ Seúratáriorej Geral a 

ill 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM  

Cart  ficamos que as iniorrnagges abaixo constam  Cos documents  arquivados 
nesta Junta Comereial e são vigentes na data Ca sua expedição. 

Certificamos que ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue.: 

  

Protocolo: MAC2302666923 

NIRE 21200544885 

CNPJ 05703.869/0001-16  

     

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

         

         

Endereço Completo CEARÁ, N,  65, xxxxx, VILA MARIANA - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65938-000 

  

Arquivamentos Posteriores 

Ato 	 Número Data Descrição 

223 
002 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 

315 

20230448070 
20230038557 
2022 396930 
20210333189 
2020 255053 
20190784260 
2018 397745 
2017 569385 
20160229065 
2014 043357 
2012 441799 
20110052803 
20100757693  

04/04/2023 
31/01/2023 
31/03/2022 
05/03/2021 
02/04/2020 
07/06/2019 
25/05/2018 
04/07/2017 
08/03/2016 
29/01/2014 
18/07/201p 
27/01/2011 
20/12/2010  

BALANCO 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Esta certmlão toi emitida automaticamente em 02/05(2023 às 164445 (horário de  Brasilia).  
S m essa verificar sua autenticidade no Mtge:Limn/J. empresafacil.ma.gov.br, com o código MliF2IBVL.  

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n5  03, de 26 abril de 2018)  

GNU 	 05.703.869/0001-16 

Razão Social: 	ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Endereço: 

RUA CEARA, 65- VILA MARIANA - RIBAMAR FIQUENE / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, de 1993. 

Emitido em: 19/01/2023 08:13 	 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei  nã  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 05.703.869/0001-16 	DUNS®: 89* '40 
Razão Social: 	ALVORADA CONSTRUIR LIDA 
Nome Fantasia: 	CONSTRUTORA ALVORADA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 30/08/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
MET: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) tom "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	24/06/2023 
FGTS 	 Validade: 	02/02/2023 
Trabalhista (hop/www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	18/07/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	12/11/2022 (1 
Receita Municipal 	 Sem Informação 	 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Val idade: 	31/05/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 19/01/2023 08:13 
CPF: 505.086.953-68 Nome: REINALDO GOMES DA SILVA  
Ass: 	  

1 de 1 



CRCMA 
CONSELHOREQONAL DECONrfASIUDADE 	

- 	 

DO MARANHAO 	
, 

1,, CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	•  JOSE  DE JESUS MARQUES 
REGISTRO 	 MA-005635/0-2 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 • "*.432.323-- 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 04/07/2023 as 09:49:16. 
Válido ate: 02/10/2023. 
Código de Controle: 249527. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

PARECER 

A Secretaria de Infraestrutura requer parecer sobre a legalidade na CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VIAS HURBANAS — TAPA BURACOS E RECAPEAMENTOS COM 
CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA,  ern  decorrência do qual se pretende a Adesão 
de licitação com fulcro no Decreto Federal nc.7.892/2013  Art.  22, § 1'. 

A I ri de Licitações e Contratos Administrativos estabelece que toda a contratação com o 
poder Público deve ser precedida de licitação. No entanto, a própria Lei estabelece as exceções a essa 
diretriz geral, quais sejam, as hipóteses de Adesão de licitação, e está dentro deste patamar da Adesão 
de licitação. 

Neste processo de contratação, afigura-se plenamente viável a Adesão de licitação, vez 
que se encontra presente à natureza do objeto de contrato, consistente na CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DE VIAS HURBANAS — TAPA BURACOS E RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Além disso, fator de suma importância é que o preço fornecido seja compatível com o 
praticado no mercado ou área de atuação. No caso ora examinado, preço fornecido correspondente a 
esta exigência, como ressalta a Secretaria nas informações contidas nos Documentos, remetido a esta 
Assessoria, estando, pois, a contratação dentro dos limites da razoabilidade. 

Quanto aos aspectos formais da minuta de contrato que nos foi apresentada, realizada as 
correções pertinentes, repousam nos presentes autos forma definitiva desse instrumento, 
devidamente aprovado por este Órgão, encontrando-se em perfeita consonância com o disposto no 
artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Portanto, opinamos favoráveis a contratação supra e ao prosseguimento do 
procedimento de Adesão de licitação, nos termos do que dispõe a Lei n° 8.666, de 21 de abril de 
1993, face o atendimento dos requisitos legais e aos princípios administrativos que regem a matéria. 

É o nosso parecer. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 25 de julho de 2023.  

Dr.  RAWLISON  LOPE,  \ EZERRA DE SÁ 
OAB —MA 14578 

CPF. 027.553.013-25 
Procurador do Município 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAI SO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

ADESÃO N.° 006/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS HURBANAS — TAPA BURACOS E 
RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-
MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições constitucionais, e tendo em vista o conteúdo do presente processo 
regular de licitação na modalidade ADESÃO Menor Preço por item, HOMOLOGO para 
fins de direito a proposta encaminhada e assinada por, ALVORADA CONSTRUIR 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.703.869/0001-
16, vencedora no valor total registrado de R$ 929.291,92 (novecentos e vinte e nove 
mil e duzentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos). 

Assim, determino que os serviços contábeis deste Município façam o registro na forma 
da legislação em vigor e aplicada a espécie, visando assegurar os compromissos ora 
assumidos. 

CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de julho de 2023. 

ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUER 
Prefeito Municipal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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caso, no prazo estabelecIdo, salve por motive devidamente justircado e 
aceito pela Admin. straçãe 	 . . 	 . 

3 - Derem cause à rescisão  administrative  decorrente desta Ata de 
Registro de PreçOs: . 	

, 	. 

4 - Não ficarem ..mantidas as cond:ç6éi: de habilitação e 
compafiblfidade; „ 	 . . 
5 • Ma aceitarem a redução do preço registrado, na hipótese prevista 
na legislação, face, as razóes de ipteresse publico, devidamente 
justificados. 	. 
6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e ' 

' Justificadas  pet()  (SYORGÃO(S)" PARTICIPANTES OU PELO (AGA() 
GERENC1ÁDOR, ou por fato supervenientes,  deceiver's  de caso fortuito 
ou força  maim  ode prejfidlque o cumpnmento da ATA. 	• 
PARAGRAFO PRIMEIRO • Por iniciativa da-  própria CONTRATADA. 
quando mediante solicitatao.por esdito, comprovara.impossibilidacle 
de cumprimento cas  exigencies  insertas neste Registre de Preços,  ern,  
função de tato. Superveniente, aceito pela Administração, Iquel..  
comprovadamente.venha a comprometer a execução desta Ate. 
PARÁGRAFO, SEGUNDO • O cancelamento do registro, assegurados O 
contraditório e.a.ampla defesa, oeverá ser formalizado nos autos do 
Pregão Presencial.n.9  03/2023/CPL/SRP. COT deçisão 
fundamentada da Secretaria Municipal de Administração  
,PARÁGRAFIXTERCEIRO - Ocorrendo cancelamento do(S)"PrIco(s) 
registrado(s) a Is) empresa(s) beneficiaria(s) será(ão) comunicada(s) 
formalmente, atravéS.de documento que  Sera  juntado acc 'procesSo 

. adritnistrativo da preSérite Ma, após sua ciência. 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso da recusa do fornecedoe  em  car  
ciencla.da decisão, a corriunkação será através de publicação no-Diário ..  
Oficial "do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço 
..egIstrádo a partir dela. 	. 	 • 
PARAD RAF° QUINTO • A soficitação:do fornecedor para 
Cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
óRGÃO GERENCIADOR.facultando-se à este, neste caso 'a aplicação das 
penalidades cabíveis. - 	 ' 

• CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA' DAS PENALIDADES 
PÁRAGRAFO PRIMEIRO - - Na hipótese. de se verificar atraso, na - 
exec.tção de se-viços objetodesta Ata de Registro de.Preços ou na sua 
subStItuição. quando a execução dos sprolços ocorrer fora  des  
.espricificatios 	e/ou' . -condlçóes 	predeterminadas, 	ficará 	a 
CONTRATADAsojelta. garantiaa-a  *Avis  e ampla defesa  ern  regidar 
processo  administrative,  às penalidades. constantes do Edital de 
Pregão Presencial e.2 03/2023/CPUSRP/ARP. . 	. . 
PARÁGRAFO SEGUNDO - poderio ser anliadas, aincia„ as demais 
cominações prev.stas.nos. DecreCciS h9 3.555./2000-e 3.931/7001 
subskiarterrence, tia I:el 8.666/93 atualizada. 	. 
CLANS/LA DÉCI MA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 
' O ÓRGÃO GERENCIADOR"fará publicar a-presente Ata no Diário Oficial 
' daUioe,1ou do Estado,  epos  a  Sea  assinatura, nos termos da 
legisiaçãovigente. 	" 

:CLAUSULA DEOMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES  FINNS  

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão mg:stradas por 
Intermédiérde lavratura de Termo Aditivo ou Apestila ento,. a 
presente Ala cle.Registmile Preços. coniEntiScaZ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -São partes integrantes d 
independentemente de sua transcrição, o edital de 
R.2  03/2023ICPLISRPJARP1 seus anexostias;  
empresa(s) registrada(s) nesta Ata. 	 - 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A existência da preséãtiAtie Registro de 
Preços não cbriga esta Prefeitura Municipal a firmar tutu solicitações. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- --Os çasos omissos serão resolvidos de - ' • 
adordci C-041 a LEI federal no 8.666/93 e siras atterações, Lel Feder& no 
10.52g, de 	de julho de 2002, Decteto Federal n. 3.931/200:; é 
19109/7001, neereto Federal n: 7.892 de 23 de março de 2013, Decreto 
Federal ns 8.250/2014 e Decrete Federal ris 9.4813/201-11. ' - 

PaStRÁ  WI»  QUARTA -00•FORQ 
• Pica Sena o Fora a justlça Estadiral dà Sio Domingos do Maranhão 
,Thlk.para ditírnir quaisquer litigios oriundos da presente Ata de 
Registro. de .Preços, que não puderem ser administrativamente 
seducionados renunciando como renunciado  tern,  a qualquer  mitre  por 

. mais privilegiado que seja, até mesmo se bouvermiidama de domicilio 
de qualquer das panes . 
F;-por estarem ;ustos e acordados, assinam a presente Ata de Registro'  

- defreços  ern  03 (tres)  vies  de igual teor e forma, que vai ii:itérito Pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO mARAtita0 - 
MARANHÃO e pela CONTRATADA, para que este docurnerto  prudent  - 
todos Osefeltos legais e jurídicos. 	-  
Sin  Domingos do Maranhão (MA). 21 de julho de 2073. 
• • 	

, 

Sr. einané sibra.eraújo. 
assessor de finanças aorta**, 
CPF ns 054:147,88340-e Rg nik. 0145628220001- SSP - MA 

R.N MOREIRA NETO 
CNI1 N024.988.343/0001-74, 
Raimundo Neiva Moreira 
RG ns 162.69655! - PI CPI- nsi 39/ 841 343-4 

'TESTEMUNHAS: 

CPP 

Pubilcado por: MARAN  »NOR  OLIVEIRA SC1ARE5 
'Código Ideritificador. 3c6216b0fdladSáb8c3be43b47581 

- • 	• 

. 	PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PAFtAiS0  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ADEsAo N,2 0060073 

.TERMODE HOMOLOGAÇÃO 
ADESÃCi N.A U06/2923: -------- • ' 	 • 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA,PRÉSTAÇAQ DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS•HURSANAS - TAPA BURACOS E 
RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA ATENDIMENTO. DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRIITUReitilallifONIÕPIOCIOMUNICIPIO I21 SÃOIOÃO DO PARAISO-MA. ------ 	 . 	. 	. . . . . 
o PREFEIM MUNICIPAL•DE3110)0ÃO DO PARAISO, Fstado do Maran138o ,o usa de suas atribuições constitecionais e tendo em MiMa o conteúdo d.o 

• presente processo regular de licitação ha modalidade ADESÃO Menor Preço por 9tem, ilOMOLOGÓ para 	de direlte a proposta encaminhada e . 	. 	. 
assinada pbr, ALV9nAl?A gINSTRIMI.LIDA. pdssoa juddica ciernireito privado,'Inscrita no CNPJ sob-o' n° 05.2Ó3y869/0001-lis,:vencedora ro 
valor totaisegIStradodeRS:929.291,92 inovecentosevInteemoVe mil e duzentos.e noventa.e urrrreals,e noventa e eioisceetivosj. 
Assim, determine que-oS"Serviços rontábeiSdete MdriiCípio façam o cgistroiiaforma dalegislação em vigor e epliEada—aespecie, visando 
assegurar os compromissos-ora asst.midos• 	• 
CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA. 
SÃO J6.60 no PARAISO-MA, Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de julho de 2023. . 	 . 	. 	, , 	. . 	. 	. 	..... . 

. 	. 	 . 
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ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 
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Código identificador a32850bc143 
hiblicédd poètrOJI  ?OD 	IS DE .01.84 

. 	• , 

• EXTRATO DE CONTRATO N* 236/2023, ASSINADO EM 25/07/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Na 236/2023, assinado  QM  25/07/2023. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PAM  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANLOT1100 DE VIAS URBANAS - TAPA BURACOS E 
RECAPEAMENITOS  CON  CONCRETOS BÉTUMINOSO USINADO A PUENTE 
R8110) PARA ATENDIMENTO DAS NEçaiSSIDADES DA SECitETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE .SÃO JOÃO 60 
PARAl5044A. ProcésstAdmintitrativortil 130/2023. Modalidade :-Adesão 
n9  906/2023... CONTRATANTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, CNPJ ne,'151.597.629/0001- 23. CONTRATADO: 
ALVORADA CONSTRUIR LIDA,  "CRP)  n° C5.703.86910001-16. Valor 
Global: R$ 929.291,92-tnovecentos e :dote g nave mil, duzentos e 
noventa e um reais e noventa e dois centavos). Vigência Inicial: 26 de 

• JuiNo de 2023. Vigência Final: 31 de-Dezembro de 2073.  kilned  Brito 
. R'.beiro. São*ão do PáfaiSC) - MA, 25 de  ¡litho  de 2023 	' 

• . 
HPuidicadó  pot  iLTON RODR/GUES  OE  SOUSA 

Cdcliijo'Iderpflarlfs2 800047bef04a98af88996666.15566 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO- PREGÃO ELETRÔNICO 
N°17/2023 - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2023 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
17/2023 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Marigabeire‘: CNPJ -h9  
• 06.651:616/0001.09, par Intermédio de sua Pregdeire e Equipe de 

-Apoio torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNIC0.N917/2023, 
tencicipor.objen Registro de Preço pare eventual aquisição de 
material esportivo, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de  Sao  Raimundo das Mangabeiras/MA. conforme 
quantidades, condições e especificações constantes no Terno 

' .de Referinda. 
ConsWeraddo que o critéro de Julgamento das propostas determinado  

-Petri  !RE*,  ELETRONICO N.  17/2021 fai o de MENOR Ferço  FDA  
ITEM, obtivemos a seguinte Resultado per Fomeceder. 

, Fornecedor t‘)( CQMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscrito  no  GNP]  sob 0 19  
-10.917.233/0001:07, vencédor dos:" ITENS 

• 4,6.7,8,10,11,12 13.14,15,17,20,21 23,2;1,2Õ  26,27,ãÕ  31,32,33,34,35,3 
6,37,30,39,40,41,42,49,46,47;418,49;50,51.52.53,54,55.61,62,63,64,65, 
66,70,71,72,73,74.75,76.77 E-IS, no valor de R$ 376438,00 
(trezentouese.tenta  nets  mil e quatrocentos o trinta e  °Ito 
reels). 	. 
Fornecedor MAIS ESPOR FE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA, 

- incceta no  ENT')  sob o na 47.484.691/0001-00, vencedor dos !TENS 
1.2.3,5,9,16;18,19,22,28,29,45,56,51,58.59.60,6/.66 t 69, no valor de 
*R$ 156.299,27  Kato  e  instate  e seia-nilly dwentos e  'layette  
-e nove  reels  e Mote e sete centavos). • 	• 	 . 
Fornecedor LIS COMERCIO INDUSTRIA LTDA. inscrito no CNPJ  soh  o no 
48.348.052/0001-80, vencedor do ITEM 44, no valor de  It;  3150,00 
(três mil e cento e cinquenta reais). 

Totalizando o Valor Global de: R$ 545:857.27(40Inhentin e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e oitentite  sits reels  *Mate é  

sate centavos),  
São  Raimondo  das  Mangabeires - MA, 10 de  julho  de 2023, 

Garble Sousa Arita Roche,  
Pregoeira 	. 	' " 

Sabrina Rita dos Santos  Brita  
&dupe de  Apoio 	• 	" . 	. 

Darlene Rdddgues Agular 
Equrpe de AP0ID 

gairpunda Maria Martins Rodrigues 
Eqtápe de  Apoio  

pubdcado  por:  CAMKA 501.154 mnu Roc:BA 

DECRETO 11.2  22, DE 24 DE JULHO DE 2029. 

DECRETO P1.2 22, de 24 de Julho de 2023 

Regulamenta a Lei Municipal n.2  11, de 20 de Janeiro de 2009, 
que dispõe sobre o Suprimento de Fundos e dá outras 
providências. 

0 Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangebeiras, no exercício de 
sues funções e no eMprego regular de suas atribuiçõeS legais, 	• 

CONSIDERANDO á Lei alúnicipal n.s 11, de'20 de janeiro de 20* que 
dispõe sabre o SupdineaM de Fundos; 

'
CONSIDERANDO â previsão do art3.1,..cla tel MSc...pal n.9  U. de 20 
de janeirci de 2009; que determina a .regulamentação per via de 
Decnit 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da Lei -Municipal 
pàra vTabllizar o escorreito procedimento legal para .o tratamento do 
SuPrircento de Fundot.: - 	 -- • ' 	• • 

DECRETA, 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1.° -0  present!  Deagtoregulaménta.a Lei Municipal n.911. de 20 -
de janeiro de 2009, que disaõe sabre o Suprimentedé FundpS, Para o 
aperfeiçoamento legal e cumprimentoáo 	dots  Mesa"  Let.  

Art2.°  - Para os  firs  dispoStosneSta Lei; entendese per Suptitnebto de 
Fundos a entrega dg numerário ao servidor ou agente púolico-suprido, 
na  fame  de adiantamento, mediante empenho prévio da despesa. 
quando. aS circunstancias de sua natureza urgêrcia ou econornicidade. 
não permitirem o pi.o.Ceisamento normal ou,pagarneo•da despesa, 
niedlante processo ircitatário ou .015PCniti aa licitaçio. 	 • • 

DA coNcessito 
. 	- 

Art..3.° - O Suprimento de Fundos somente poderá ser concedido para 
atender as seguintes deSPes-as: • . 	.• 	. 	• 	• 
• a; De pequeno vulto para pronto pagamentb, entendidas coma 
. 	, 	aquelas cujos valores.Sejam.iguals ou inferiores- a 2,0%  (tick  • 

_ 	• 

• 
dcidigaidentiflçadoe'5006bf3c6dCce9a92110292b284525a3 • . 	. 	 . 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO. 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

CONTRATO  Ng. 236/2023 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO: 

SERVIDOR FISCAL DÓ 
CONTRATO: 

Vld-ÉNCIA INICIAL: 

Vld-ÉNCIA FINAL 

Ni-,5-15k6É-É-S§b 
ADMINISTRATIVO: ; 

Nº PROCESSO DEn06/2023 

CONTRATAÇÃO:  
MODALIDADE: Adesão 

CONTRATANTE: ; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATADO: ' ALVORADA CONSTRUIR LtDA fl  

OBJETO:; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
r SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS - TAPA BURACOS E 

RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA  

R$ 929.291,92 (novecentos e vinte e nove mil, duzentos e 
; noventa e um reais e noventa e dois centavos) 
r- 

/ 

126 de Julho de 2023 

31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATO 

130/2053—  

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME:  ï SECRETARIA MUNICIPAL DE 
I INFRAESTRUTURA 

LOGRADOUR ' 
AVENIDA MARANHÃO, SiN 

O.  

CIDADE: i  .5_ão  João do Paraíso 

rkEPRESENTANT—  — , 	 i Abimael Brito Ribeiro 
TE: ; .....,, 	  

CNPJ: ; 01.597.629/0001-23 

1 BAIRRO: 1 ALTO BONITO 

ESTADO: Maranhão 
— 

CPF: 749.162.033-72  

DADOS DO CONTRATADO 

RAZAO SOCIAL: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
ENDEREÇO: ; RUA Ceará, 65 

CIDADE: Ribamar Fiquene 
CONTATO: (99) 8132-2202 

REPRESENTANT 
; REINALDO GOMES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 05.703.869/0001-16 

I_  BAIRRO:  Vila Mariana 
ESTADÕ: 1  Maranhão  

E-MAIL: alvoradaconstruir64©gmail.com  

CPF: 505.086.953-68  

ElEINALDO 

SILVAS 

PREAMBULO 
Aos 25 de Julho de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ nº 01.597.629/0001-23, 

AIVOPADA 
C°N,TRUn
LTDA.0570A6900 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MAj CNPJ: 01.597.629/0001-23°"5  
Avenida do Comércio, ns 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página 1 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFFtAESTRUTUFtA 

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS 
- TAPA BURACOS E RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ) PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 
I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço 

apresentada pela CONTRATADA. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 929.291,92 (novecentos e vinte e 
nove mil, duzentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
r- 	 ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
914 	 Descrição 	 T Marca UniderítiiiiiityR$  Unit. 	R$ Total" 

m 	 I 	e 	• 
' -dircr-RAtAçÃo 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE VIAS 
URBANAS - TAPA BURACOS E 
RECAPEAMENTOS COM CONCRETOS 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE serviço i SERVIÇ 	 I 	 R$ 	 R$ 

1 	 , 100 
(CBUQ) 	PARA ATENDIMENTO DAS 	$ 	 OS 	 929.291,92 929.291,92 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-
MA de acordo com os itens das cotações 
em anexo no processo licitatório. 

Valor Total 	 R$ 929.291,92 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os 
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente 

executados. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital da licitação a ata de registro e outros documentos complementares que 
deram origem a Adesão No 006/2023 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na 
presente licitação. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
REINALDO COMES AArDa,d,.A.As. 
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4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência do procedimento em epígrafe, com início na data de 26/07/2023 e 
encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 
57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 
(sessenta) meses, através de termo aditivo, conforme disposições do  art.  57 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei nº 9.648/98, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente 
vantajoso para a Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto 
no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de 
Fornecimento/Serviço", conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência 
do Edital de Licitação  ern  epígrafe. 
5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência do Edital de Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas 
as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo 
o objeto executado diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão 
considerados não entregues. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo 
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
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6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações 
técnicas ou problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente 

corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE durante 

a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos 
serviços, será feita pelo servidor ou outros representantes, especialmente designados, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ric' 

8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes à Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a 
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as 
certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 
FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na modalidade de 

transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do 
objeto, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social 
e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do 
não cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra 

causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme  art.  40, § 30, Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do 
contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato 
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imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte 
de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente 
exercício financeiro, na classificação abaixo: 

	 DOTAÇA0 ORÇAMENTÁRIA  
UNIDADE: 02.06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0008 2022 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), 
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, 
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados 
em conformidade com o disposto no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e 
pelo atesto dos produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, 
por meio de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência 
estão sendo cumpridas pelo contratado. 
13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e 
Contrato ou instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

REINALDO GOMES DA 
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14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas 
de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade da contratada; 
14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 
confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do 
contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, 
inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de 
deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei riQ. 
8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega 
dos produtos, nos termos do § 12̀; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento 
das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das 
sanções previstas no  art.  81 na Lei 8.666/93. 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação ao objeto executado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma 
das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993. 
15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do 
seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

Assinado de forma digital REINALDO GOMES por REINALDOGOMES DA 
DA 	 SILVA:5050869536g 

SILVA:50508695368 "d"2023'07'2S1250"1  

ALVORADA 	Au:1,1d. de tom. digital 
CONSTRUIR 	p„,,,,,,,DA  ,,,,,,,,R  

LIDA 0570~116 
LTDA:05703869000 5d,,,0230725 1,51.. 
116 	 aor:r 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

"gina 6 de 9 



PARAd°  LSO 
Cb,ADr OE 'MOOS 400 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILO JOÃO DO 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

C) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que prejudique a execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere 
o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do 
artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos 
ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas nos projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou 
prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
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16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, 
no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste 
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou 
serviço entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total;  
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, 
para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste 
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
Ui) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela 
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório;  
iv)  20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa 
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou 
os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes 
do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até 
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
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Secretário Municipal de Infraestrutura 

048/2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO  DIG-- 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFFtAESTRUTURA 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e 
instrumental, pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 
123/06 e demais diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E 
por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso - MA, 25 de Julho de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 
ALVORADA Assinaendefonna 

CONSTRUIR tc'gNt's!ZiR"vc""  
LTDk057038 =~,1,,,,,o7  
69000116 	r25n6  '3°D  

REINALDO GOMES DA SILVA 
CPF nº 505.086.953-68 

REINALDO 	A.nadodeform4 
GOMES DA 	P.REINALIX) GOMES 

SILVA:5050869S it,5"2A0.523°."'60,2595368  
368 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF:  
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ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

, Pubikad9 
Código rdentificadot 0328 

sete Centavos). 
EXTRATO DE afifiTRÃTO  NS  236/2023,ASSINADO EM 25/07;2023. -São Raimundo das Marigabeiras - MA: 10 de jLlho de 2023. 

Camila Sousa  Bit°  Rocha 
Pregoeira.. 

Saorina Alta dos Sankt's Brita 
EciLiee de•APole.  

: 	• 	• 	. 	. 
'5ciloe Rodrigues Aguiar 

Eguleede etiolo 

RalMunda Maria Martins Rodrigues 
EquipediApolo 

Publicada  pun-  CA411174.SCkISA BRITO ROCH47-  . _ 
Códigoidenti&adon 56abfbfk6drecgagpri992t!.1835250: 

DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS 

SãO  LUIS,  QUARTA' 26 DE JULHO DE 2023 * ANO XVII • N° 3152  
ISSN  2763-860X 

EXTRATO DE cofriniAtotig .261203; assinado em2S/07R023. Objeto . 
'CONTRATAÇÃO DE •EMPRESA ESPECIALIZAD-A PARA PRESTAÇÃO DE. 
scávKós PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS TAPA BURACOS E 
.RECAPEAMEATOS COM:CONCREPOSIIETUMINÕSO USINADb/LQUENTE 
ICBUQ) PAIlA ATENDIMENTO  ruts  .NECESSIDADES-bk-SECRETARIA-DE 
INFRAESTRUTURA.DO myritelmo-.Dç) 	DE:ski jp-Ão Do . 
PARAISCi-MA; Protosso Ad-minIStrativb riii'1.30/2023 Modalidade: Ad?isão --
n9 00E/2023. CONTRATANTE: ;SECRETÁRIA Atirifcipii DE - 
I N FRAESTRUTURA-, CNPI: 0:81.5;7 .62410001- 23.;  CONTRATADO::" 
ALVORADA CCINSTRUIWITDA, -CNII n 05403.869./-00.01-16. Valor ' 
Global: R$ 929,..291;92.(noveeentos e vinte .a nove :mil, duzentos 
noventa e  urn  reais nOventa -edois centavos)."VigênCiainiciál: Z§ de 
Julho de 2023. Vigênde; rinal:•31.de:bezernbro_di 2023: 4lmael Brito 
Ribeiro 'Sãolgão do paraíso  MÃ;  25 ciejulno de 2023 	' 

" 	• 	*- Publicadõ  pot 'LTD&  RODR)UES PE SOUSA' ' 
Código identificador 80à,147beld12,4a98af88fl466€15566 — DECRETO N.° 22, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO- PREGÃO ELETRONICO 
N'17/2023 - 5RP 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 17/2023 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2023 

• RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
17/2023 
AVISO.DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

• 

	

. 	. 
- A Prefeitura Municipal de São  Raimondo des  Mangabeiras.  CNN  MI 

06.651.616.10001-09; .Por Intermédio de sue-foreéeliti e Equipe -de 

Apoio -torna público ó resultado do PREGAO-ELETRÔNICO goimon, 
tendo  pm  bbjetTo"Registro de Preço-para•eventUal aquisição de 
material esportivo, para atender as neeessidaieS da Prefeitura 
Municipal de  Sao  Raimundo das Mannheim/14A, conforme 
quantidades, condições e especificações  constants  no Termo 
de Referência. 	 iT.  

. Corsiderando que o critério deiulganleflto deS propostas determinado 
pelo PREGÃO ELETRÔNICO W17/2023 MI o de MENOR PREÇO POR 
ITEM. obtivemos a seguinte Resultadrepor Früneceelot., - 
ForoepedorGXCOMERCIO E SERVICOS lIOA,"ihscrito no  CNN  sob o ng 
10;917: 231/000:.-07, 	vencedor 	dos 	ITENS - 
4,6,7,8.10,11,12,13.14,15,1720,2143.24.25:26,27,30,31,32"34,35.3 

' 6 37 38-19 40 	 47 41 42 43 46 .484940 5i 52-5354,S5 61 6Z 63 64,65 . . . , 	, . 	. „ . 	 , 	, 	. 
. 66,70.71.72.73,74.75,76,77 E 78, no valor de R$ 376.438.00 

(trezentos e setenta e seis mil rit quatrocentos o  Uinta  •e oito ,  
tarn.  
Fornecedor MNS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS L-.13A, 
Inscrito no  CNN  sob  ono  47.4114.691/0001-00, vencedor dos  ITEMS  

•1:2-35 9:16 18.19,22-28,29 45 36 5/ SEI 59,60 6/ 68 E 69 no valor de 
. 

 
R$166.29927 (canto P sessenta e sins  aid,  duzentos e noventa  

	

ROM  reals e vinte e sete centavos). 	' 
'Fornecedor US.C.OMERCIO INDUSTRIA L MA, Mscrito no  CRP;  sob o no 
48.348.052/0001-80, vencedor do re4 44, no valor de R$ 3:150,00  
Orris  mil e canto e cinquenta reais). 

Totallzando o Valor Global de: RS 545.887,27(quinhentos e 
quarenta e cinco miiioitocentos e oitenta e sete reais e vinte e  

DECRETO N.° 22, de 24 de julho de 2023 

Regulamenta a Lei Municipal n.2 11, de 20 de Janeiro de 2009. 
que dispõe sobre o Suprimento de Fundos e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipalde São Raimundo das Mangabeiras, no ezerdcio de 
suas funções e no emprego regular de sOrd-etribtricifes legais 

CONSIDERANDO a Lei Munidpatne 11; de 20de Janeiro de 2009.  clue  
dispEie sabre° Sot:Miner:to do Fundos: 

	

. 	• 
CONS1DERANDO a-preVisãO do art.3.°.. da Lei*Munidpai rie 11. de 20 
de Janeiro de 2009 que determina 4  regulamentação por via de 

• • 	- 	 .. 	• 
. 	 • 
. 	• 
etiNSIOERANDO.a necessidade de aperfeicoarrento da Lei 	• 
pare viabilizar o escorreito procedimento legal pare o.tratamento do 
Suprimento de Fundes: 

DECRETA, 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
•  

Arta.'  - O presente Decreto regulamenta ate' Municipal n.°11, de 20  
di  Janeiro de 2609, que dispõe sabre° Suprimento de Fundos, pare o 
aperfeiçoamento legal e cumprimento ao  art.,!,  desta mesma Lei 

Art.2.° - Para os  firs  dispostos  nests  I ei. entende-se por Suprimento  tie  
Fundos a entrege  di  nionertaio ao servidor  OA  agente púolico suprdo, 
na forma .de adiantarnento, mechante empenno prévio da despesa. 
guano°, as circupstincial de sua natureza drgênda ou economIcidade 
não permitirem o processamento normal ou pagamento da despesa, 
mediante processo Steen:Me ou dispense de licuação. - 

DA CONCESSÃO 
• 

Art.3.° - 0 Suprimento de Fundossomente poderá Ser concedido  on  
atender'asseguiries despesas 

• 	171e.  piGuene vulto,.pem prontopagamonto; entendidas como 
aquelas CJIOS vafores selám iguels ou iriferiores a 2,0% (dois . 	, 

. 	• 	• 	 • 	• 

• 
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